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__ it _ PREFEITURA MUNICIPAL

«PPENTECOSTE
Penteooste, 33 de março de 3015,

Of. «o 20150323-1/SECULT

ExceEentissirno Senpor Presidente,

Tempestivamente, nos temnos <J3 legislação que rege a matéria, encaminhamos a esse Oolertdo

Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará - 7CM/CE, a Endusa Prestação de Contas de Gestão

(BALANÇO GERAL) da SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO atinente ao exercício financeiro 2014.

elaborada em conformidade com a Instrução Normativa n.° 03/13 dessa Egrégia Corte de Contas.

Na oportunidade, reiteramos protestos de estima o respeito.

Atenciosamente,

KOSANGELA RIBEIRO PAIXÃO GOES

/

Secrctdna de Cultura e Turismo
CPF: 142,265.646-98

A OEXCELENTÍSSIMO SENHOR
CONSELHEIRO DR. FRANCtSCO PEPAULA ROCHA AGUIAR
HO. PRESIDENTEDO TCM/CE
FORTALEZA -CEARÁ.

Praça Bernardino Gomes Bezerra, 457, Centro, CEPí 62,640-000

Fone: (85) 3352.2617- wnrw.pqjgtf çnstq.ce.flnv.hr
CNPJ: 07.682,651/G0O1-S8 - CGF: 06.920,195-1



ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEINTECOSTE

Portariu n- 238/2013

A PKEFEITA MUNICIPAL DE PENTECOSTE ESTADO DO
CEARÁ, Senhora Murisi Ivimeide Rodrigues de Mourn, no uso diis
atribuições que lhe conferem o art. 74 inciso IX, da Lei Orgânica do
Mimic ipío e de acordo com o que determina a I ei n°710/13, de 04/07/201 3.

RESOLVE:

Nomear ROSANGELA RIREIRO PAIXÃO GOIS parn
Cargo de SECRETÁRIO DE CULTURA E TURISMO, com a incumbência
de além das atribuições inerentes ao cargo, representar os interesses di>
muniefpio

Regislie-se. Publique-se e Cumpra-se,

exercer o

Paço da Prefeitura Municipal de Penteeoste, em 01 dc outubro de 2013.

íUAJ
Maria Ivmiuÿe aucsTle Mutini

Pr°f*tta MÒ
4 H
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tit PENTECOSTE
Município: Mês/Arto:

PENTECOSTE 12/2014
Unidade grçarrwntifla:

01-SECRETARIA DE CULTURA E TURISMOM-SECHETARIA DE CULTURA E TURISMO

CADASTRO PA EMPRESA E/OU CONTADOR RESPONSÁVEL

Município: Bíencício:

PENTECOSTE 2014

Empresa; Contador;

FRANCISCO ANTONIO DO NASCIMENTOMUNICÍPIOS CONSULTORIA &

CONTABILIDADE S/S NETO

CRC:CNPJ: CPF:

06.701.430/0001-56 010648/0-5 (CE)360.887.573-53

Enrterçço Comsxiaf:

RUA MANOEL AUGUSTO DE ALMEIDA, 111

VILA BANCÁRIA - CEP: 63.300-00

LAVRAS DA MANGABEIRA/CE

Endereço Residencial:

RUA FLOR1ANO PEIXOTO, 2593

BAIRRO DE FÁTIMA - CEP: 60.025-131

FORTALEZA/CE

relefot - Telefona Fixo e Celular;

(85) 3214.0948 / 9916.3900(85) 3223.6400

EITIíUI:Email

nmnldplosconsultorfafaaroall.com f9nnetto@omall.eom

retúno do AdmlnistraçStfe Finara;Sf,7 Contador OrdEnador ria Despesa .

'<{yte !Á4ASSI ASS: ASS:

NOME: Paula Sçiglo SstHOL

MAT D34.253.773-37

NOME: Rwangala Arneiro FflbõD Gols

MAT,: ÍS62

NOME' FnV Artttwlii do KftKirntrtiO Neta

c (CRCVCE)MAT.:

í

Praça Bernardino Gomes Be?,erra, 457, Centro, CEP: 62.640-000
Fone: (85J 3352,2617 - www.pemecoste.ce.cov.br

CNPJ: 07.682.651/0001-58 - CGF: 06.920.195-1



&PENTECOSTE
CADASTRO DE GESTOR -CONFORME IN/TCM N<> 03/13

DADOS DA UNIDADE GESTORA:

Código o Nome da Unidade Gestora (conforme o SIM)'

06.01-SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO

Nome do Servldw (GeÿLur):

ROSÂNGELA RIBEIRO PAIXÀO G01S

CPf;Cargo/ftjnçSo:

Siscretórin do Cultura o Turitmo 142.265.648-08

M.Utífctj!;!: Período da Gestão:

2562 01/01/2014 a 31/12/2014

Nomeÿo/Desiigíiavlo AID ND:

N° 23U/13

Dato da Publicação.

01/10/2013

Data do Ato.

01/10/2013

DtScynçStj de competência:

Ordcr.idor etn Despesa

Data ttó Ato:

01/10/2013

Dalii da Publicação:

01/10/2013

Polfl tLi Comunleaçfc) ao TCM:

01/10/2013

Endnruío ResidendaJ:

PV. LAMEIRÃO

Datrro/DraBiío:

SERROTA

Munidpto:

PENTECOSTE

UF- CÉP:

G2.640-000CE

:

Período da Gesÿo:

01/01/2014 a 31/12/2014

Elaborado gm:

ROSANGELA RIBEIRO PAIXÃO GOIS

Nwrtertção/DcsIgnaçSo Alo N<>:

N° 238/13

Dato da Pubtlcação;

01/10/2013

Data do Ato:

01/10/2013

!

tino de Admlnlsí/açSd e Finanças: Contador: Ordefiador da Oesgesa:

ASS: i2oMhÃja>i
NOME: FtOSJnfleta riitcro Paixão Gpis

MAT,: 2562

AS5: ASS:

NOME: Pauto Serçltl Santos

MAT.: 034-253.773-37

NOME: Fr/ Antonin pó Nascimento HMO

apcE)MAT.: OÍCWS/0-0 ('

Praça Bernardino (juntos Bezerra, 4S7, Centro, CHP: 62.640-000
Fone: (85) 3352.2617 - www.pemccoste.ce.guv.hr

CNPJ: 07.682.651/0001-58- CGF: 06,920.195-1
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Estado do Ceará

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE
12 -SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO

Exordeio do 2014

Poriodo: 01/01/2014 a 31/12/2014

Pagina 1

Balanço Orçamentado

Anexo 12, tfa Lei nfl 4320, do 17/03/64 {Pcdar.s SOF ne 3. de O4/02/S5)

Receitas

Especificação Previsão RS Execução R$ Diferença para +/-

Receitas Correntes

Receita Palrlmonlal

0.00 962,60 {+>

962,50 {+>

962.50

962,500.00

Sub-Total, 962.50 (+)

1.230.61 (-)

298,11 (-)

0.00 962,50

563.733,67

569.696,37

Deficits: 569.994.48

569.994,48Total Geral:

Despesas

Especificação Fixação RS Execução RS Diferença RS

Créditos Orçamentados tf Suplementares

Crédilos Especiais e Extraordinários

298, 11569 994.48 569 696,37

0,000,00 0.00

Sub-Tolal,

Superavits

Total Gorai:

569.690.37 29B.1 1560.994.43

0,000,00 0,00

298,11569.094,48 569,696,37

O J

'to-
ROSAfÍGELA RIBEIRO PAIXÁC/GOIS

SECRETARIA(O)

MUNICÍPIOS CONSULTORIA

CSC 0003

T



Estado do Ceará
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE
12 - SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO

Exercício da 2014

Poríodo: 01101/2014 a 31/12/2014_Pagina i

Balanço Financeiro

Anexo 13, da lei nfl 4320, de 17/03/64 /Portaria SQF n* 8. de 04/02/85)

REC EITA DESPESA
Recoilas Orçgmorttárias OosposoB OrçjimQntárlaa

Receitas Correntes

Receita Patrimonial

962,50 ActmrniBtrflÇBO

962.50 Cultura

442 036,37

125 860.00
Total da Rucoita Orçaíntínlàrla; 962,50 Total da Despesa Ornamentaria: 669.696.37

Empenhado a Pagar Procewado

Empenhado a Pagar Nflo Processado

Total Empenhado a Pagar

3 050,00

0,00

0,060.06

Rocoita Extra Orçamontárln Dospean Extra Orçamonlérla

Contrib. Sindicai Anua!

ContnhLiicBo Prevuíenciar-a - INS5

EMPRÉSTIMO 0.B

EMPRESTMO CEF

427,62 Contrib Sindicai Anual

20.594 25 Contfibuicao Ptevjdenoann - INSS

34.691.61 EMPRÉSTIMO B.ES

20.74 EMPRÉSTIMO CEF

6.530,22 [RRF

159,62 ISS

525,98 PENSÃO ALIMENTÍCIA

329,50 RESTOS A PAQAR 2013

2.645,90 SIND5EP

3.025.32 Salano Família

Srilririo Maternidade

427.02

26473,51

30.119,62

20,74

6.630,22

169,62

661,77

206,170.00

329,50

2 843,10

3.020,32

IRRF

ISS

PENSÃO ALIMENTÍCIA

5INDSEP

Salano Pamifrq

Setarla Maternidade

Total da Receita Extra Orçamentaria: 77.381,96 Total dn Ooaposa Extra Orçamentaria: 276 772,30

Receita do Transferências Deepest! da Trans forfrnclaa

Secretena de Outturn a Tunsmo 763 073,50 Secretaria de Cultura a Tuhsma 1.330.37

Total tlas Rocoltas por Transferencias: 783.873.50 Total das Despesas por Transferências: 1.330,37

Total: 655.247.96 Total: B47.79a.04

Caixa •Saldo Anterior Caixa - Saldo Atual

Saldo do mês anterior em Caixa: 0,00 Saldo do mQg atual oni Caixa: 0,00

Banco - Saldo Anterior Banco * Saldo Atuai

SECULTURB.» ÍÚ.5UG-5 t PMP

30. 079- X ( lJMT PBHTAKJli

6.692,23

10.756,69D,B

l

Silricrna GESTOR >.!fldulo FneenÇõo- CTÿamenlrtrla Faglna,:1Bí 23



Estado do Ceará

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE
12 - SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO

Exercido de 2014

Período: 01/01/2014 li 31/12/2014

_Magjnn :1

Balanço Financeiro

Anexo 13, da Lei n* 4320. de 17/03/64 {Portaria SOF np 8. se 04/02/85}

Saldo do más anterior em Banco: 0.00 Saldo do más atual em Banca: 17.448,9?

Total Gor.U: 866.247,9S Total Gorai: 866.Z47.96

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE, em 31 de Dezembro de 2014

MUNICIPICfe CONSULTORIA
QRC 000325

ISANGELA RIBEIRO PATXAO GOIS

SECRETÁRIA(O)

Mfllna 19/23Sistema GESTOR MOdulo: Eirncuçõo Orçamentaria



Estado do Coará

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE
SecrsEftna de Cultura B Turismo

Exercício do 2014

Portado: 0U0I'20 14 a 31/12/20 14

Panlnn 1

Bnlenço Petrimoníal

Anexo 14, da L&MV 4.320, de 17/03/1964 (Podaria 5QF na 3, de 04/02/1965)

Ativo Passivo

Tilulos m Títulos RS

Ativo Financeiro Passivo Financeiro

Diapanlvgl

Gann

Hanc* Conta Movimento

7 4-11) 8? líeitoB a Pooar I6.t50.nt1

O.DQ Rostos 11'uanr Pnwen4íitm»

RãdOS a. PHgiir Náo PrwziíF-iados

16.150 UO
U 443.82

0.00

RíaSrftVl / CunlaE PimdenlEE Devedorai 107.26 iCridltcs Diversos

CtíiIn-Lmi[Jtn PlflVUlttlOtoHB - INÍiíi

PENGUO rtlIMENTlGIA

ÊMPRÉSflMOS B

6.956.34

EaiaíhS Família 107,28. 2 220,74

1S4.il
4 S7i.91t

.Alive pErniana.HE 300-jOO

SENS MÔVEIÔ 3SS.O0

Soma do Allvo Real 10.026,20 Some do PisSâtvú Real 25. 100.94

Passivo Real Descaberia: 7.030,74

Total Gera! 25.106,94 Total Geral 25 100.94

JimÿÁ *_
—

ROSANGELA RIBEIRO PAIXÃO GGIS

SECRETÀRIA(Q)
MUNIClFipS CONSULTORIA

000125

ti-rr.ternn GtítiTOft Mfldulú í)n:jnc(is ConUiUfiLi



Estado do Ceará

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE
Secretaria de Cultura e Turismo

Exercício de 2014

Porlodo: 01/01/2014 a 31/12/2014
PágmH.. i

Demonstração das Variações Patrimoniais

Anexo 15. dg Lei n° 4.320. de 17/03/1964 (Portaria SGF n° 8 de 04/02/1985}

Variações Ativas Variações Passivas

Títulos RS Títulos RS

Rssullnme# 40 ExfrCuçflo Orçamenlâna

Receita* OrÇímenlAriaí

Rocnlta»i Callunte*

Receita Pdlrirnonlal

Resultante* do Execuÿío Orçomonlíula

Despesas Orçamenrânes

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

M2 DD

M2,60

5eaaie.37

386 00170

IS0.S14.67

360.00

080.00

Muiaçfles Patrimoniais Ativas

REPASSE RECEBIDO

AQUISIÇÃO DE BENS MÒVElS

764 Z 53.50 Mutações Patrimoniais Passivas 1 330,37

1 330,37793.073,50

380,00

REPA55E CONCEDIDD

Total das Variações Ativas 785.216,00 Total das Variações Passivos 571 026,74

Superávit Verificado 214 189,26

785.216,00Total Geral 785.216 00 Total Geral

ROSANGÊLA RIBEIRO PAlJíAOÿOlS

SECRETARIA(O)

V»

MUNICÍPIOS CONSULTORIA

JCRC 000325
I

Siãlema GESTCP - Mírfulo: Batenço» Conlflbeis
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Estado do Ceará
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE
12 - SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO

Exorclclo do 2014

Poriodo: Q1/01/2014 a 31112/2014

njxíinií 1

Receita o Despesa Segundo as Categorias Económicas

Adendo ll a Portana SOF No 03. de 04 de Fevereiro de 1565
Anexo 1. da Lei No. 4.320/64_

(cm RS 1,W)

Receitas Despesas

Receitas Correntes 362,50 Despesas Correntes S69.316.37

Receila Patrimonial 962,50 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

566.353,67 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

0 00 Despesas de Capitai

336 601,70

180.514,67

380.00

DEFICIT Corrente

Deduções da Receita Corrente

380,00INVESTIMENTOSDeduções do FUNDEB

Deduções da Receita Patrimonial

0.00

0,00

Rocaltas do Capitol 0,00

DEFICIT Capitai 380.00

RESUMO

962,50Receilas Co?rentes

Receios de Capital

Receitas Correntes InlíB-Orçamentárvas

Déficit

5S9.316.37

380,00

Despesas

Despesas de Capital0,00

0,00

566.733,87

Total Geral do Anexo 01: 569,696,37 569,696,37

Ti /

'ihu*
MUNICIPI0S CdNSULTORJA

JSRC 0O(jS25
ROSANGELA RIBEIRO PAIXÍO GDIS

SECRETÁRIA(O)



Estado do Ceará
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE
13 - SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO

Exercido do 2014

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014_FáflFna. I

Receitas Segundo aã Categorias Económicas

Anexo 2, da Lai n* 4320, de 17103/64 (Porlaria SOF n° 8, de 04/02/86) {ffm Ft* 1.00)

Codlgo Especificação Detalhamento Fonte Cal Econúmica

IODO 00 -00 00 00 Racollu CacrenLes

1300 00 00.00.00 ftowirn Pnlfimonlol

T32D 00 00,00.00 Reo&ilSS de Valores Mot>1||ario&

1 325.QQ 00.00.00 Renunereçjjo de DeDôsddS Bancários

1 323.01 OO.OO.DO riomgnetaçllo do 0ci>úBj;ad ou RBOJIWJ VíIK*JUL)Iíí

1324.01 07,00 00 Ftocfliln da RemufiefnçAo do Dwfiòíilos Bancados <Ju Recuraw
Vincula*» - l:UNbETUR

9«,S0

«2,K>

802,50

802,50

í'1'2 r-u

862,10

Total Geral: 962,50

ROSÂNGELA RIBEIRO PAIXÃO GOlSMUNICíPIOS CONSULTORIA
ORC 0003ÿ6 SECRETARIA(O)



Estado do Coará

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE
12 - SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO

Exercido de 2014

Período: 01/01/3014 a 31/12/2014

Pâgira : 1

Despesa Segundo as Categorias Económicas

Anexo 2, da Lei n11 4320, de 17/03/84 (Portaria SOF n+ 8. de Q4/02/65J

Orgâo. 06 Secretaria de Cultura e Turismo

U. O, 06 01 Secretario de Cultura e Turismo

COdlgo Especificação Desdobramento Grupo Cat Economics

3 0 00 OO.OC

3. 1.00.00 00

3 1 90 00.00

3 1 90.11.00

3.1 00.13.00

3.3.00.00,00

3.3.90 00.00

3.3.9D.14.00

3.3 90.30.00

3 3 90 31.00

3 3 90 36 00

3 3 90 39.00

3.3 90 92.00

4.0.00.00.00

4 4 00 00.00

4 4.90.00,00

4.4 90 52 00

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Aplicações Diretas

Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal

Obrigações Patronais

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Aplicações Diretas

Dianas - Crvii

Material de Consumo

PremlaçOes Curturais. Artist , Cientificas,

Oulros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Despesas de Exercidos Anteriores

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

Aplicações Diretas

Equipamentos e Material Permanente

509.316.37

38fi.801.70
338 801.70

321 251,05

67.549,75

180.514,67

180514,67

2 600.00

12.062,00

22.160,00

76.221,00

61 669,53

5.802,14

380 00

aao.oo
380,00

3BO.OO

Total da UnidadB Orçamenlârla 569.696,37569.693.37 569 696.37

Total Geral: 569 696,37

r
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Estado do Coará
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉNTÊCOSTE

12 SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO

Exercido do 2014

Pnriodo: 01/01/2014 a 31/12/2014

Papinti 1

Desposa Segundo as Categorias Económicas Consolidado

Anexo 2, da Lei n" 4320, da 17/03/64 (Portaria SOF n* 8, de 04/02/85)

Codigo Especificação Desdobramento Grupo Cat, Económica

3 0.00.00.00

3 1 00.00.00

3.1.90.00-00

3, 1 90.11 00

3 1.90.13.00

3.3 00 00 00

3 3 90.00.00

3 3.90 14.00

3.3 90,30 00

3 3 90.31 00

3 3.90,36.00

3 3.90.39.00

3.3.90.92.00

4 0.00 00 00

4.4.00.00,QD

4 4 90 00 00

4.4.90.52.00

DESPESAS CORRENTES

PESSOALE ENCARGOS SOCIAIS

Aplicações Diretas

Vencimentos a Vantagens Fixas Pessoal

Obnggções Patronais

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Aplicações Diretas

Dlõnas Civil

Material de Consumo

Premiações Culturais, Artist . Cientificas,

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Despesas de Exercícios Anteriores

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

Aplicações Diretas

Equipamentos e Material Permanente

569.316,37

388 801,70

38B.801.70

321,251,95

67.549,75

180.514,67

ISO 5 14,67

2 600.00

12 002,00

22 160.00

76.221,00

61.609,53

5.802.14

360.00

380,00

330.00

380,00

669.698,37Total Geral:

FA-á
ROSANGELA RIBEIRO PAIXAOÿOJS

SECRETARIA(O)

rJ'*
i

MUNICÍPIOS CONf
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Estado do Coará
PREFEITURA MUNICIPAL OE PENTECOSTE
12 - SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO

Exercido du 2014

Período: 01/01/2014 a 31ÿ12/2014
____

Papinas1

Desposas Por Funções, Subfunçôos o Programas

Anexo 6, da Un n* 4320. <Je 17/03/64 (Portaria SQF n* 8. de 04/02/86)

Orgâo 0(5 Secretaria de Colima e Turismo

UO 06 0 1 Secretaria de Cullura o Turismo

Código Especificação Op Especiais TolalProjetos Atividades

04.000 0000 Administração

04 122.0000 Administração Geral

04.122.OOOS Apoio Administrativo

13.000.0000 Cultura

13.392.0000 Difusão Cultural

13 362.0047 Apoio e Incentivo as Artes

0,00 0.00 442836,37 442.836,37

0,00 442.636,37 442 836,37

0,00 442.830,37 442 836.37

0,00 120.860,00 126.860,00

0.00 126 860.00 126 860.00

0,00 126.860,00 126.860,00

0,00

0.00

0.00

0,00

0,00

Tolal da Unidade Orçamentaria. 0.00 569.696,37 569 696,370,00

Total Garal: 0,00 559.696,37 569.896,370,00

S3
J}ÿííiUX4iÿ'ÍÚXvjl-

ROSANGELA RIBEIRO PAIXAO GOIS

SECRETARIA(O)

MUNICÍPIOS CONSULTORIA

CRC 000325 1



Estado do Coará
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE
12 - SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO

Exercido do 2014

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

_PâgirtB.:1

Despesas Por Funções, Subfunçõee e Programas

Anexo 7, da Lni n4 4320, do 17/03/64 (Portaria SOF nc 6, do 04/02/05)

Código Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total

04.000.0000 Administração

04 122.0000 Administração Geral

04 122 0005 Apoio Administrativo

13 000 0000 Cultura

13.392.0000 DifusSo Cultural

13.302 0047 Apoio e Incentivo as Artes

0,00 442,036,37 442 036.37

0.00 442.836.37 442 830.37

0.00 442836.37 442.836,37

126.8G0.0D 126.860.00

126 660.00 126.860.00

0.00 126 860,00 126 000,00

0,00

0,00

0.00

0,00 0,00

0.00 0.00

0.00

Total Geral: 0,00 0,00 S60.606.37 569.696,37

7j fríw fcj
- Íí\ujlÿ j()t í

ROSÂNGELA RIBEIRO PAIXÃO ÉOi:

- /í>

MUMlCIPIOSfCONSULTORIA
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Estado do Ceará
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE
12 - SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO

Exercício do 2014

Período: 01/01ÿ2014 a 31/12/2014

_Fàfllra. 1

Despesas Por Funções, Subfunções a Programas da Acordo com o Vínculo

Anexo fl, do Lol n« 4320. de 17/03/04 (Portada SOF n* 6, de 04/02/85)

Código Especificação TotalOrdinário Vinculado

04 000 DOOO Administração

04.122-0000 Administração Geral

04 122 0005 Apoio Administrativo

13.000.0000 Cultura

13.392 0000 Difusão Cultural

13 302 0047 Apoio e Incentivo as Artes

0.00 442.836.37

0.00 442.836.37

0,00 442.836,37

0.00 128.060.00

0.00 120 860.00

0.00 126.860.00

442 836.37

442 836,37

442.836,37

126.860,00

126.860,00

126 860 00

Total Geral: 0,00 569.696,37569.696,37

r

lia (íJÿíCUÿ j/O
v.-. •<:.

ROSANGELA RIBEIRO PAIXãO GOíS

SECRETÁRIA(O)

MUNICíPIOS CONSULTORIA
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Estado do Ceará
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE
12 - SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO

Exercício do 2014

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014
_ftéglnaj t

Doopcsaa por OrgOos e Funções

Anexa 9. da UIn° 4320, de 17/03/04 {Portaria SOF n* 8, de 04/02/65)

Essencial a
Justiça

Unidade Orçamentaria Legislativa Judiciâr>a Administração

Secretarsa dE Cultura e Tunsmo 0,00 442 830.370.000.00

Total Geral: 0,000,00 0.00 442.836,37

l



Estado do Coará
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE
12 - SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO

Exercício do 2014

Poriodo: 01/01/2014 a 31/12/2014

_Pagina •1

Despesas por Orgaos e Funções

Anexo Ô. da Ui nb4320. de 17/03/Ô4 {Portaria SQF n" 8, de 04/02/85)

Defesa
Nacional

Relações
Exterior BK

Segurança
Pública

Assistàncis
Social

Unidade OrçomenlAria

Sectetaria de Cultura o Turismo 0,00 0,000,00 0,00

Total Geral: 0,00 0,000,00 0,00

í



Exercido de 2014

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

_Pdjftfta : 1

Estado do Cearã
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE
12 SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO

Desposas por Orgâos e FunçOas

Anexo 9, da Uin" 4320, de 17/03/S4 (Portaria SOF n» 8, de 04/02/05}

Prevldõncia
Social

Unidade Orçamentáris Saúde Trabalho Educação

Secretaria de Culiura e Turismo 0,000.000,00 0,00

Total Gerali 0,00 0,000,00 0,00

í



Estado do Ceará
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE
12 - SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO

Exercido do 2014

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

_MpBn,t 1

Despesas por Órgãos o FunçOes

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03ÿ64 (Portaria SOF n“ 8, de Q4/02/S5)

Direito da
CidiidjnJo

Unidade Orçamentaria Cultura Urbanismo Habitttçfio

Sectetana de Cultura e Turismo 126 860.00 0,000,000.00

Total Geral; 126.860,00 0,000,00o.oo



Exercício do 2014Estado do Ceará

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE
12 * SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO

Período: 01/01/2014 a 31112/2014

_PBflÂIW.: I

Desposas por Órgãos o Funções

Anexo 9, da Lei n9 4320. de 17/03/S4 (Portaria SOF n* 8, de 04/02/85)

Gest3o
Ambiental

Ciência e
Tecnologia

Unidade Orçamentárto Saneamento Agricultura

Secretaria de Cultura e Turismo 0.00 0,00 0.000,00

Total Geral: 0,00 0,000.00 0,00

(



Exercício do 201\

Período: 01ÿ01/2014 a 31MÍÍ2Q14

_Página.: 1

Estado do Ceará
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE
12 - SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO

Desposas por Órgãos e Funções

Anexo 9, da Lei n® 4320. de 17/03J64 (Portano SQF n® 0, de Q4/02/85)

Comércio o
Serviços

Organização
Agráfie

Unidade Orçamentaria Comunicaçõesindústria

Secretaria de Cultura o Turismo 0.00 0.000,000,00

Total Geral: 0,00 0,00 0,000,00



Estado do Ceará
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE
12 - SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO

Exercício do 2014

Periodo: 01/01/2014 a 31/12/2014

_PJgri»,- 1

Desposas por Orgaos e Funções

Anexo 9. da Lei n» 4320. de 17/03/64 /Portaria SOF n" 8, de 04/02/85)

Desporto e
Laiôr

Encargos
Especiais

Energia TotalUrwndti Orçnmmtdna Transporte

0.00Secréiflfia da Cultura e Tuflento 0,00 569.6S6.370,000.00

Total Geral: 0.00 0,00 0,00 559.695,370,00

:±UÿAIJISL h(}fau>/ÿ
SANGELA RIBEIRO PA1XAO GO!S

n
MUNICIPiIOÉvCOIMSULTORIA

CRC 000325

RO

SECRETARIA(O)
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Estado do Coará
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE
12 - SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO

Exorclefo do 2014

Período: 01/01/2014 n 31/12/2014

_P4g3na.: 1

Comparativo do Recoltn Orçada com a Arrecadada

Armxo 10. da Lei nfl 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n" 8. de {ÿm HI 1.00J

EspecificaçãoCódigo Orçodít RS Atrecadada RS Diferença para *7*

10OD 00 OO. 00 00 Recintos Oononlin

1300 00.00 00.00 Recaiiõ Patrimorijsl

iJ2O.OO.0Q OU. 00 Reujito s (to Valores Mctiliflrto»

132 S 00.00 00.00 flomuiwHiçflo d» OopOintoí Oahuíhoii

1325.01.00 00.00 Remurteÿofão do Depôsilo» oe OeuiilM Vlncolndoí

1323 01.07.00.00 Receia de RMtiuWfiHpJO de Depósitos BancSnojOe

Rocureo» VlnCMlfidOí RJNDETUR

0,00 «2,30

962,50

062.30

962,30

962,50

962,30

002,50 (•)

962.50 (*]

902.50 (•]

942.50 l •l

962,50H
962,50 (ÿ)

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

Total Gorai: 0,00 952,50 962,50 (+)

ROSANGELA RIBEIRO PAIXÃO GO!S

SECRETÁRIA(O)

/
MUNIClPIOS/CONSUtfTORIA

CRÍ 00032&



Estado do Ceará
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÊNTEC03TE

M - SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO

Exercido de 2014

Período: 01/01/2014 n 31/12/2014

_paftirta 1

Comparativo da Despesa Autorizada com 3 Realizada

Anexo 11, da Lei n” 4320, de 17 /O3/04 (Portaria SOF n* a, de P4/D2/B5)

Orgâo OG

U-O. 06.01

Secretaria de Cultura e Turismo

Secretario da Cullura e Turismo

Créditos
Orçameniárlos e Especiais e
Suplementares Extraordinários

Créditos
COJijn nliraçÍD Total Realizada Diferença

ÍÍ 00,00 no DESPESAS CORRENTES

3-4 U0.CC OC PES5CALE ENCARGOS

/ I OQ-.CÍ GU Aplica;ÿ Dlrdilaa

569 614,48

38fi 801,Sã

388 801,55

321.251,95

67.550,00

180 812,53

180 3 12,53

2.C00,00

12.062,00

22.160,00

76.421,00

61.665,53

5,600,00

300,00

380,00

380,00

380,00

0,00 659.614,48

386.801,95

336,301.05

321,251.95

87 550,00

180,612,93

tS0.Q12.53

2500.00

12.062.00

22 160,00

76.421.00

81 669,53

6.900,00

380.00

380,00

380.00

360.00

669.316,37

388.801.70

338,301,70

321 251,95

67 549.75

180,514,67

100.514.67

2 600,00

12.062,00

22.ISO.00

76.221.00

61.<369.53

5 802,14

300,00

360.00

360.00

380,00

293.11

0,00 0,25

0,00 0.25

í I 00 1 1 DO VftnomenhM a Varllnsant FIXHI

J r.uu i 3 ou 'jíniuitOaiPntronn.i

1 3.00 M.00 OUTOAfi OESPÉSflS

.r 50 00 00 Aflic*;flíri Dlroias

3.3 Po 1+ 00 Dlúrt» CWJI

0,00 o.oo
0,00 0.25

0,00 297.86

297.000,00

0,00 0 00

3 5 OO.atl 00 WlfllEnal de Ganuiim 0,00 ooo
J.j.eo.3) uo Prarraatées CuDuraS. Artte .

J 4 0U.3ÍÍ 00 íJulíCí SaiVlçOs do toulros-

3.3 00 M 00 Outra Sorvlçoi 4s Twceirot-

3 180 St? 00 DatpeiH4o Fsentie-ris

d a QO.QO on DESPESAS CE CAPITAL

0,00 0.00

0,00 200.00

0,00 0.00

0,00 97.85

0,00 0,00

oo INVESTIMENTOS O.oa0,00

4 4.00.00.00 Aplicações DlraLaa

4.4.00.52.00 EquiÉSirumlíti (r MaLe.nal

0.000,00

a,0D 0.00

Total da Unidade Oíÿamentáris: 0,00 569.994,43 589.606,37 298,11569 994,46

Total Geral: 669.994,48 0,00 £69.994,48 569-696.37 298,11

í.*a±'íuÃA
ROSANGELA RI8EIRO PAIXÃc/GOiS

si
-i

MUNlClFIyS CONSULTORIA

QRC 000*25 GECHETAR<A(G)



Estado do Ceará
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE
12 - SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO

Exercício do 2013

Período: O1/0U2O14 3 31/11/2014
__

F*j3ln*. 1

Demonstrativo: da Dívida Fundada Interna

Anexo 16 da Ler rT 4320, de 17/03/64 (Portar-a SOF n' 6, se 04/02/85}

Ajtarÿaç-ios Movimento no Pu:iodo
Saldí A-rítífiOf Saldo Aluai

M* Lai Data Lei Quant Valor Em:s&£c Contrato Data Contr. inscrição fJaixs

ULHICLPIOSCCMÍMbft* t ÍQtlTASjUDÿDE

fraoeiKO àíIonia 33 Nisepiento 'if to
/5c.; .9 fcfcriimstfid«
M7.ÍTI-S3 GfiCCí U-líid.UJ-SCPF



Estado do Ceará

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE
12 - SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO

Exercício de 2014

Período: 01/01*2014 a 31/12/2014

Pagina. 1

Demonstrativo da Divida Flutuante

Anexo 17. da Lei n* 4320. de 17/03/54 (Portana SOF n* 8C de 04.-Q2/B5)

Saldo Antenor ao Período Movimento no Período Saldo Para o Período Seguinte
Titulo

Crêd4o Débito Inscrição Baixa Débito Crédito

Restos a Pagar

Restos a Pagar Processados

Restos a Pagar Não Processados

15.100,00

206.170.00

0,00 3,050.00

0,00 206.170,00

0.00 0.00 16,150,00

0.00 0.00 0,00

Subtotals 221.270.00 3.050,00 206.170,00 18,150.00

Depósitos / Créditos Diversos

Salario Família

SaJario Maternidade

Contribuição Frevidenciaria - INSS

0.00 0.00 2 645.50

3.026,32

28604.25

169.62

6.530.22

625,98

34.691.61

2074

427,82

329,50

2.843,16

3r026r32

26473.51

169,62

6.530.22

661,77

30.115,62

20,74

427,82

329,50

197,28 0L00

0.00 0,00 0.00 0.00

0.00 0,00 0.00 2 220,74

ISS 0.00 0,00 0,00 0,00

IRRF

PENSÃO ALIMENTÍCIA

EMPRÉSTIMO B.B

EMPRÉSTIMO CEF

Contrib Sindical Anual

S1NDSEP

0.00 0,00 0.00 0,00

0.00 0,00 0.00 164,21

4.571,590.00 0,00 0É0O

0,00 0,00 0,00 0,00

0.00 0.00 0,00 0,00

0.00 0,00 0,00 0,00

Total Geral: 221.270,00 80.411,96 270.772,30 25,106,94

tíDSANGÊLA RIBEIRO PAS.

SECRETÂRlAfO)

*y
X-L.!: LLÍÈk±\Ci-_

MUNICIPJÓS CG»SUCTOFílA
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PREFEITURA MUNICIPAL

PENTECOSTE
SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14

Contas de Gestão- IN-TCM/ CE 03/13
IV - Demonstrativo dos Adiantamentos Concedidos (Modelos 03)

Praça Beniardtno Comes Bezerra, 457r Ceiuro, CEP: <52,040-000
Fone: [85) 3352.2617 -

CNP): 07.082.051/0001-58 - CGF: 00,920.195-1



PREFEITURA MUNICIPAL

PENTECOSTE
PECLARACÃO

perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, em

cumprimento ao disposto no inciso IV do Artigo 6.° da InstruçSo Normativa n.° 03/13-TCM/CE,

que a SECRETARIA DE CULTURA E TURI5MQ no exercício financeiro 2014, nada tem a

registrar no MODELO 03 - DEMONSTRATIVO DOS ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS.

Paço do Poder Legislativo Municipal de Pentecoste -Estado do Ceará

Em, 31de dezembro de 2014,

ROSANGEUA RIBEIRO PAIXAO OOIS U

Secretaria cfe Cultura e Turismo
CPF: M2,265.648-98

Praça Berttarrtino Gomes Bezerra, 457,Centro, CEP: 52.640-G00
Tone; (85) 3352.2517 - www.peRtmisltt.rti.tjtiv.hr

CNP]: 07.082.651/0001-58 - CGT: 05,920.195-1



PREFEITURA MUNICIPAL

Q) PENTECOSTE
DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃOl.N. N° 03/13 -TCM/CE

MODELO 03

Èxetdcíp: 2014Município: PENTECOSTE

Órgão: SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO

Período: 01/01/2014 a 31/12/2014
Unidade Gestora: SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO

DEMQMSTRAT1VQ DOS ADIANTAMENTOS CONÿFnÿnQS t SUPRIMENTO DE FUNDQSj

Data limiteConcessão Comprovação
Valor

Devolvedo
P7JR ííí»Tr/ ObservaçãoProcessoValor

Concedido
ProcessoData DataaplicaçãoN°

N.

Afiais
NcrrK?
Malricuia
'Nome ~

Nome
Unfir.ijLi

M-iirlCULii

Contador;TD dis AdminEiUdíão ç Finanças Ordenadc* da Despesa:

TOME; tosangela Rjfcâro Pa**âo Gois

MAT.r 25Ó2*ASS: ASS: AS5:

ArífcniD

5 (CRQ'LEl

N0WE: Pauto Sérgio Saniios

MAT : 2559

NOME: FratfdSco

MAT.: QÍ0648/O5

dQ Nascimento Neto

Praça Bernard!rio Gomes Bezerra,457, Centro, CEP: 62.640-000
Fones [85} 3352.2617 - www.pentecoste.çr.gov.br

CNPJ: 07*682,651/0001-58 - CGF: 06.920,195 1



PREFEITURA MUNICIPAL

PENTECOSTE
SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13
V - Demonstrativo das Doações, Subvenções, Auxílios e Contribuições Concedidos {Modelo 04)

Praça Bernardino Gomes Bezerra, 457, Centro,CEP: 6Z.640-000
Fone: {85] 3352.2617-

CNP]: 07.6BZ.651/0Q01-58 -CGF: Q6.920.195-1



PREFEITURA MUNICIPAL

PENTECOSTE
DECLARAÇÃO

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, em

cumprimento ao disposto no inciso V do Artigo 6.° da Instrução Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que

a SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO no exercício financeiro 2014, nada tem a registrar

no MODELO 04 - DEMONSTRATIVO DAS DOAÇÕES, SUBVENÇÕES, AUXÍLIOS E CONTRIBUIÇÕES

CONCEDIDOS.

Paço do Poder Legislativo Municipal de Pentecoste- Estado do Ceará

Em, 31de dezembro de 2014.

' R05ANGELA RIBEIRO PAIXÃO GOIS
Secretíris de Culture e Turismo

CPF: 1.42,265.648-98

/

Praça Bernardino Comes Bezerra, 457, Centro, CEP: 62.640-000
Fone: (85) 3352.2617 - www.pentecoste.ce.gov.br

CNPJ: 07.682.651/0001-58 - CGF: 06.920.195-1



. , , . PREFEITURAMUNIGfPAL

JPENTECOSTE
DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃOLN.N° 03/13 — TCM/CE

MODELO 04

Muniapio: PENTECOSTE

órgão: SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO

Etcsròcio: 2014 Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

Unidade Gestora: SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO

DEMONSTRATIVO DAS DOAÇOES, SUBVENÇÕES, AUXÍLIOS £ CONTRIBUIÇÕES

P,C, Junto ao Orgao
Repassador

Concessão
Lmtidade Beneficiada

Ví)K>f Concedida Processo w* Data (to Pagamento PtoctiíitjN* Dato

jrto de Admirwraçáo ç F:riFnv;aa Contadw: Ordeíiifcí da Despesa:

.JcffiJÚ+uffLojáis\

NOME: Rosspÿaktbaa-p P;JíH5O Soií

MAT.: 2SL2

1A55: Ai5: A5S:

NOM.-: Psrfo Bárgiii Sarríra

MAT 25M

(C: NSíÇifTÿíitu MçtDNOME: FrdTiÿfefL. An;

Í/O ? (CFtQ'CFIMAT.: D:

Praça Bernardino Comiam Bezerra,+57, Centro, CFP: 62 fV4(l-GOO

Fone: [35] 33S2.Z617 - wwtv.pentecnste.cç.gnir.br

i:NPJ:<]7f6B2.6Sl/0001-SÍI-lXF: 06,920.195-1



PREFEITURA MUNICIPAL

PENTECOSTE
SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n<° 03/13
VI - Demonstrativo das Responsabilidades Não Regularizadas (Modelo OS)

Praça Bernardino Gomes Bezerra, 457,Centro, CEP: 62,640-000

Fone: (B$) 3352.2617 - www.penrernste.eg.gov.hr

CNP]: Q7.68Z.651/000 ]-58 - CGF: 06.020,195-1



PREFEITURA MUNICIPAL

PENTECOSTEf .

DECLARAÇÃO

perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Cearâ, em

comprimento ao disposto no Inciso VI do Artigo da Instrução Normativa n.& 03ÿ13-TCM/CE,

que a SECRETARIA PE CULTURA E TURISMO no exercício financeira 2014. nada tem a

registrar no MOQELO 05- DEMONSTRATIVO DAS RESPONSABILIDADES NÂO REGULARIZADAS.

Paço do Poder Legislativo Municipal de Pentecoste - Estado do Ceará

Em, 31de dezembro de 2014.

RGEDí RIBèIRO PAIXAO GOISÿ

/n
'Zm

ROSA
Secretária de Cultura e Turismo

CPF; H2,265,W8-M

Praça Bernardino Comes Bezerra, 4S7, Centro, CEP: 62.040-000
Fone: {85} 3352.2617 - Yy>yW--PVnf9ClTÿJr?‘flf>VF-hr

CNPJ: 07,682.651/0001-58 -CGF: 06.920,195-1



PREFEITURA MUNICIPAL

OPENTECOSTE
DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃOI,N* N°03/13 — TCM/CE

MODELO 05

Município: PENTECOSTE

Órgão: SÉCRJETAHXA DE CULTURA E TURISMO

Exercido: 2014 Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

Unidade Gestora: SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO

DEMONSTRATIVO DAS RESPONSABILIDADES NÃO REGULARIZADAS

NATUREZA OA
RESPONSABILIDADERESPONSáVEL Processo hT Vataf RS Ofas€Jvaç.1o

2 31

Matricula TF
NdTW

Matrícula ISP

Mmricula N°
Nome:

Matricula N*

LEGENDA 1 ekt d«p«as fertile por iKÍianíafncíUõ 2 Desfokjw? ou desvio de BíOS 3. Ouiras Irrcgubfkbdcs

ia de JWrrBnistraçio s fírranças: Contactor: Oraenador ds Despesa:

Qúi£k<4utyi±A
NOME: R&sangda Eibeiru Paixão- Góis

MAT.: 2S&2

ASS: ASS: ASS:

NOME: Paulo SéríJ» SiKHOS

MAT.: .2559

NOME:

MAJ-/0106*WO-Si(CRCyCE)

irão QQ Wasdmefrtti

Praça Bernardino Gomes Bezerra,457,Centro, CEP: 62.640-000
Fone: (B5) 3352.Z617 - www.pentecoste.ce.goi'.br

CNPf: 07.682.651/0001 SB - CGK: 0fc.92Q.10S-1



<Ô> PENTECOSTE
SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n ® 03/13
VII - Demonstrativos dos Restos a Pagar Inscritos, Pagos e Cancelados (Modelo 06)

Praça Bernardino Comes Eezerra, 457j Centro, CÉP: 62.640-000
Tone; (85) 3352.2617 - w ww.pentecoste,ce.ijov.l)r

CNP|L 07.682.651/0001-50 - CCt : 06,920,105-1



«è» PENTECOSTE
SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14

RESTOS A PAGAR INSCRITOS

Praça Bernardino Gomes Bezerra, 457, Centro, CEP; 62*640-000

Fone; (85) 3352.2617 - www.pentecaste.ce.gov.hr

CrJPJ: 07.682,651/0001 Ò9 - CGF; 06-92 Q.195 1



PREFEITURA MUNICIPAL DE PÊNTÊC05TE

Relatório dos Restos a Pagar Inscritos - Processados e Não Processados

Periodo: <01««2014 a 31/12/2014)

Òrgáo: 06 Secretaria de Cultura e Turismo Unidade OçamentAria: 0601 SECRETARIA QE CULTURA E TURISMO
Ns Ernp. Data

20080025 2O/08J2O14 OrdnanG

26060003 26/06/201* Orfoarlõ
01120007 01/12/2014 EsSimalivc

0612003-5 05/12/2014 Ordeno

ModaJKIadfl HOIM 40 OTOor EmpenhadaFurvcioníí Pn>0r*íflâtíta Etomento

GERNESÈLVA DE OLTtÊIRA SOUSA FERI 04.122.Q0QS2.023-0000 3-3-90 36.00

KELLY NASCIMEN TO UMA

JOSE HOLANDA VEfiANCtO DOS SANTO 13302-0047 2.032-0000 3 3-90 36,00

-;05E NOGVJEJRA LIMA FILHQ

PfOCcsMdo Não Processado Ernp. Pagar

1300,00

150.00

100.00
1600,00

0,001.200.00

150.00
20Q.QQ

1,&C<3l00

T 200.00
150,00

100,00

1 600,00

13,392-0047 2.02543000 3.3.00 36.00 0,00

B.uO
04,122 QQ05 2.020-0000 33.90,36.00 G,QQ

Total Empenhado por Unidade Orçamentaria RS: 3-150.00 3-050 00 0.00 3.050.00

Totals RS: 3.1H.QQ 3.050,00 0,00 3.050,00

*¥

IHJNICíPíOS UMSjJIRtfiCONTASILBADE $$
FrajTctSEOÿÃnt&moÿ Niãcimerno Neto

j/ 5qck> Adminiii.'jfla'

ÇEVm587.573-53 - CRC CE 0106450-5

Sistema GESTOR - MótíuJ-o: Execução Orçamentaria www.ssínformatica.net (85) 3252-1454



PREFEITURA MUNICIPAL

PENTECOSTE
SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14

RESTOS A PAGAR LIQUIDADOS

Praça Bernardino Gomes Bezerra, 457, Centro, CFP: 62.640-000

Fone: (8S) 3352.2617 -
CNP): 07.682.651/0001-58 - CGF: 06,920.195-1



PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE Poriodo: (01/01/2014 a 31/1212014)

Relatório de Liquidações de Restos a Pagar de Exercícios Anteriores

SECRETARIA DE CULUJRA E TURISMO

0601 - SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO

Umdade Gestora:

Unidade Oçamentária:
Data Liq. H* Emp. Data Emp, Worrw do credor fynÿonaf riregíqmãt/Cfl Elomtitre Vir Erupcntiado RS VtrUqufdado R$ ViraLiquidar KS Nola Fiscal Var. ParL

09/D1/2OT4 G5120Q12 y/IMOU TELHA CONSTRUCOES. EVENTOS E 13 3£2 0243 2 037*0000 3.3.50M OO

0051/2014 09120012 09/122013 TELHA CONSTRUCOES. EVENTOS E 13 092.02*3 2X07-0000 3.3.S0.3S 00

16/01/2014 09120005 09/12:2013 TALENTOS PftODUCOES ARTÍSTICA 13,392.0243,2.037-0000 3 3.90.39.00

16/01/2014 09120309 09/1212013 TALENTOS PÍODUCOES ARTÍSTICA 13.3929243-2037*0000 3.3.90.39.00

20/01/2014 011000*3 01/102013 3CBE HOLANDA VENANC10 DOS SA 13.392 0241.2 111-0000 3.3.90.36 00

7327C 00

73,279.00

129.50C 00

179 500 00
ii 300.00

13200,00

54.070.00
59.100.00

30.400.00
3 40000

0.00 ?{ts

2070.00

0.00 3

OOQ 4

5. Nf0.00

Totais por Unidade Orçamentaria R$: 206 170.00

Total por Unidade Gestora RS: 20Ô 170.00

Totais Gerais RS: 206.170.00

MUNICÍPIOS cgfejLTQRiJfí LOSIHlUDALí S»S
Frandwn AIíOCM d/Nascrnsiiic- Sf»-r
/ SõdoAóÿntsMd?1

JW SET P3-Í: - CK'Ct MSWHO-S

Sistema GESTOR -Módulo: Execução Orçamuntilria wwft,',ssmfoimntica.net -t'35) 3252*1454



PREFEITURA MUNICIPAL

©PENTECOSTE
SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14

RESTOS A PAGAR PAGOS

Praça Bernardino Gomes Bezerra, 457,Centro, CEP: 62.640-000

Tone: (85) 3352,2617 -
CNPJ: 07.682.651/0001-58 - CGF; 06.920.195-1



PREFETTURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE

Unidade Gestora- SECRETARIA DE CULIURA E TURISMO

Relatório de Pagamentos de Restos a Paga* 01/01/2.014 a 31/12/2014

Elemento Funcional Programática CredorDoc. Caixa N.E. Pagamento Processado Nào ProcessadoData

20/01/2014 33903600 06.01.13.3S2.02412111.0000 JOSÉ HOLANDA VEtiANCIO DOS SANTOS E

27/01/2014 33903900 06.01.13.392.02432037.0000 TELHA CONSTRUÇÕES, EVENTOS E SER

27/01/2014 33903900 06.01.13.392.0243 2037.0000 TALENTOS PRODUCOES ARTÍSTICAS E

10/02/2014 33903900 06 01 13.392.0243 2037 0000 TELHA CONSTRUÇÕES EVENTOS E SER

ia/02/2014 33503900 06.01 13.392L0243.2037 OQOQ TALENTOS PROOUCOES ARTÍSTICAS E

20010005 01100043

27010007 09120012

27010006 09120009

10Q20015 09120012

16020006 G91200GS

3 400.00

54.070,00

99 100.00

15.200,00

3C=.400.aO

0,00 3400.00

$4.070,00

99.100.00

19.200.00

30.400.D0

0.00
0,00

0,00

0,00

206 170 00 0.00 206.170.00

ULMMClPtCS CÿSiSÚLTORiÁ E CWTASflJDWE &S
• Antoniy&c -Nas-:imen1a Neto
íOCÿO Aíinrcistrador

mW &73h53 -CftC CE 0a0MW!-5

Fiancii

Spfltenwj ee$rOR - Módulo. EiealçJo Or»wntrirw Página,;1 /i



PREFEITURA MUNICIPAL

PENTECOSTE
DECLARAÇÃO

DECLARO, perante ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará - TCM/CE,

que durante o exercício financeira 2014 a SECRETARY DE CULTURA E TURISMQ não

efetuou cancelamento e nem declarou orescrícão de RESTOS A PAGAR.

Paço do Poder Legislativo Municipal de Pentecoste - Estado do Ceará

Em, 31de dezembro de 2014.

ROSANGELA RIBEIRO PAIXÃO GÓIS

-içò

Secretárla de Cultura e turismo
CPF: 142.265.648-98

Praça Bernardino Gomes Bezerra, 457,Centro, CEP: 62.640-000
Fone: (85) 3352.2617 - www.pentecqste.ce.ynv.hr

CNPJ: 07.fi82.651/0001-58 - CGF: 06.920.195-1



&PÉNTECOSTE
SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14

Contas de Gestão -IN-TCM/CE n.° 03/13
vm - Relatório do Setor Contábil (Modelo 07)

Praça Bernardino Gomes Bezerra, 457,Centro, CÉP: 62.640-000
Fone: (05) 3352.2617 - www.pentecoste.ee.Buv.hr

CNPJ: 07.682,651/0001-58 - CGF: 06.920.195-1



PREFEITURA MUNICIPAL

PENTECOSTE
RELATÓRIO DO RESPONSÁVEL PELO SETOR CONTÁBIL

Examinada a prestação de contas dofs) ordenadorfes) de despese(s) da SECRETARIA DE CULTURA E

TURISMO, referente ao exercido financeiro 2014. eontatamos:

NÃO NÃO APL1C.SIM

a), a regularidade dos documentos c comprovantes que

deram origem aos registros contábels.

ab). a propriedade e regularidade dos registros contábels,

cnc). a regularidade da execução orçamentaria da despesa.

nCDd), a regularidade da execução orçamentária da receita.

e). a existência de irregularidade ou Ilegalidades, bem como

falhas que tenham causado ou possam causar prejuízos ao

erário.

OBSERVAC0E8:

0 gestor primou pelo zelo com o património público já existente, bem como pela aplicação dos
recursos recebidos de forma honesta e racional,

Paço do Poder Legislativo Municipal de Pentecoste -Estado do Ceará

Em, 31de dezembro de 2014.

de AdminstrâçaopFmanças: Ordenador da 0«p«a;Contador:

17

MA5S:ASS:

NOME: Rosamjela Ríbclno Pstaao Gore

MAT,; 3562

NOME: Paulo Sergiu Santos

MAT,: 034.253.773-3?

NOME: Fto/RnlDnio do Nawmento Neto

MAT.: 16/CK) {CRÇ/CE}

Prnço Bernardino Comes Bezerra, 457,Centro, CiiP: 62,640-000

Fone: (85) 3352,2617 - www.pentecnste.re.gDv.hr
CNPJ: 07.682.651/0001-58 - CGF: 06,920.195-1



PREFEITURA MUNICIPAL

PENTECOSTE
SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14

Contas de Gestão- IN-TCM/CE n.° 03/13
IX - Termo de Conferência de Caixa e Conciliações Bancárias (Modelo 08)

Praça Bernardino Gomes Bezerra» 457» Centro, ClíP: 62,640-000

Fone: (85) 3352.2617 - www.pRntpcnste.ce.fnv.hr
CNP]: 07.682,651/0001-58 - CGF: 06.920.195-1



Estado do Ceará
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOS7E

Termo tie Conferência ite Caixa e Conciliação Bancária
Demonstrativo SECRETARIA PS CULTURA E TURfSMO

Aos 3 1 ( Tnnie o Um ) dias do méa de OcjemOro cfe 2014, eTatuou-se verificaç-So tios valores do Tesouraria,
obtendo os seguintes resuliados

1, tm Caixa RS: U.UU (Zero Real)

2. Em Banco RS: 17.448,92 (peÿessete Mlf e Quatrocentos e Quarenta e Oito Reata e Noventa o Dois Centavos)

Or*],: 12

U.O.: P8(H

SECRETARIA DE CULTURA £ TURISMO

Secretaria de Cultura 0 Turismo
Cód, Conta Nomenclatura Saldo RS

217 t? . R 3 0.506-5 ( PHP - 5BCULTUT1

3Q.B79-X t PHT - FKHTAFOtriA

I 6.G52.21

10.756,69

17.44S.S2

17.446,92

251 B. B J

TotaJ da Und.

Tola! da Unidade Gestora:

3. Total Geral (1+ 2) RJ: 17.448,92 (Dozassete MH e Quatrocentos o Quarenta e Oito Reais o Noventa Dois
Centavos)

A. Demonstrativo das Concllleçòos Bancárias

UG \z SECjULTUR Li.a. 0601 SECULTUR 217 B ti 30.60(3-6 LPMP- 3BCULTUR

Saído Inicial. 6mi.n tDj

1,#;* toc. :nf. Apt ioaoao 6.690.2S to1.11214 Out 311214 -

Oç 12 SECULTUR OO D601 SECULTUR 261 6 B 30.870-X [ PWT PENTAFOUA

SaJd& taiiidl 10 766.6ÍI [0}

o :ÿ ri [oO, filf. Apliíacao 311214 ip.75f.E5 (COut 313114 -

RÕSANOEIA RIBEIRO PAlXAO GóistftffflCiPI&SCDÿlfoftlÿtWlíailDÿ:ÿ
FrarKiito/nlOhio#NasElmanip Neto

AòtioArlmífHítíattíri
0Í7 5ÍÿSS*CRCICE HM48Í04

Gestor

LPF .

SlBlernn GESFOR-MarJulo: Exocufio Orÿanotiiana fegmir 1 1 1



'jAr.....PREFEITURA MUNICIPAL

&PENTECOSTE
SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13
X - Relação de Contas, Saldos e Extratos Bancários

Praça Bernardino Gomes Bezerra, 457,Centro, CEP: 62-640-000
Fone; (85) 3352.2617 -

CNP|; 07,602.651/0001-58 - CGF: 06.920.195-1



PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE

Relatório de Saldos Bancários em:31/12/2014

Página'

úm: zwzmu
11/13

SECRETARIA DE CULTURA E TURISMOUnIdade Gestora; 12

UnkL Qrçi 0601 Secretaria de Cultura e Turismo

Saldo Iniciai RS Entradas RSCódigo Ngmendalura Saídas RS Saldo Atuai RS

217 30.506-5 [ PMP - SÊCULTUR 0,00 436.786, DO 432.093,77B.a 6.692, 23

0,00 10.756,69251 3CLB7 9-X < PMT - PEKTAFQLIA D, D0 10-756, 69B.B

Total da Unidade Orçajmertiária:

Total da Unidade Ceÿíom:

Q.OG 449.542,69

449.542,69

432.0S3.77

432.093,77

17.446,92

17.446.920.00

UUNIOPIOS COWUw ORW ITCONM&LIDACE 5:
Francsscpÿintiin» Úi Nés, Neto

$«ie AdfnmtradçT

3ê£ Ê|7 573-53 ÍRC-'CE Dí H43= j-5

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária wwwÿsinfonnãtica-nel- (65) 3252*1454



@PÉNTECOSTE
SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14

PRIMEIRAS FOLHAS DOS EXTRATOS BANCÁRIOS

Praça Bernardino Gomes Bezerra, 4S7, Centro, CEP: 62.640-000

Fone: (05} 3352,2617-

CNP|; 07.082.651/0001-50 - CGF: 06,920.195-1



KOfl U (hl).comlw|

Extrato conta corrente A33M1QO440W191)9105

10.03/2014 07 BO -I t0
GDVfBMIl

Cliente - Ctmla atunl

Agôricla

Conl» conecte
TÿTíMíD do cxtrata

962-8

308CM FW - SCCLA. I1JR

027207*

Lançamentos

D!, movimento Ut. Iralimcete

tMil/wM

Hisldrlço

5o*fa Antruior

+ TT5nEferêncÍ3 mfe-n

* TfiwiBrcTônt*

< Tranif«<tlrnria nri frm

+ frâHsfeTénc-.a on Ine

SALDO

Documento Saldo

0 nn c
Valor Rí

ZftTOWM

ÍMWflfl14

JfWD?í2flU

26.13272014
20.02*201.1

8RÚ 962.1300.001.498

A60-Í62.000.01S,765
967.000,024.034

G6O.O62O00-074.I7S4

70 }H0 on C

20.74 Li
2-11)6.50 U

19 240,62 0

Í.L0C

OeOLP.VftfOF: :

'tr t cal de Ata- JImento BB

4005 CMH (IP-IP H1,1 trllNl
P4T* r1*fi oJLente» «urilHÿo*

UJIii- J V

1'rnní oçOo elíilLiaiki com anCflaío ptv .M7U7U02 lJAl.í.O SEOÍCilO SAWH3S

Serviço dfl Atoiuíinenta no CWWmidw • SAC 0600 729 0722 Uuvidnria OS 0800 729 5676

Rvii dof-cinnies auililivou 0800 779 OOBfl

httpsT/wpl bbromhr/napj/m«ciA toTIolwi&íssoo*03HT15fl37576otJ1mflTÇÃirÉOlDiiífVÍBAir.of|Mcrua= 6216,6368. t4!i8í1A<xdNal:dff»Q 171



(P4£U l*t inu.cÿn.çri

Extrato conta corrente A 33K)BinW162-laíW!h
flHitU'ífl'1 1U 6!).57m

AÓnM

clKfile -Conti otual

Cants rotnthfi

FVirO:> tit, HiHrafci

tONV 3
cacioii

L-ançanrontog

at. in IIviui L'lilo Dl. bb-i(iiricole

iww/mxt
DGÿiaSflM

r;tVii:i,7in*

si

HlLlõfkfl

Sflldo Anterior

* FranaTerínciii ofl line

B0 CPÿflnwi Surn'rTF

SALDO

OutUrnonto Valiif «$ SJIIIJO

O.IMC

B0O.9âa,OM.[Kli.4SÍ Tc jflBjwt;

i-asos.oop o.qc

D,®C

70

enatdYjtiÇaEs-í-

.ÿ* niAlTAi lit;'.; OKIPC t 1(1)7.LSCN1At L'L H lit: AHSli

F 0- Zi KAIO in 703'V ZEAP.A FSO

Ufl A- anti - nKTiin ib

ÍOLH dtll -iilJi 13-; fao]

C*;:* illKlLlVSi
(1060 DUG*

'iflrtr.ftirt.-. or(H-jB(1u(;D.niU!:*Tr.n [ior .lh/[>?no? FVUJLO t-TUGO SAMTOS

D i la Alfi-r.díTvtn!i: ao Ccrtiiinidor * tlAC OÇiLÍJ 729 0711? CwdíiílH BR OflCfl7;;i &&7ft

furo dcficonlW JU-ííIYQS Pflco ??{» 0W$

I
*

-I

V'1fflpiJVimpj1*omtrftllfí/noftcln ftWWTítíjffiin.TA 3«trt«8WÍ7r)5[c3Sfi71I7diitefloecDicwiM«nut*621fi.&ml45P»[XdNtlllda=0



tsr-iQígTJ fhb.coni|jf|

0|
, GUVèHMU l
y I.íI. - --,7

*'<C(ÍÍfll<7_
Ajjfirtcú

CWlIa

Ntisídrai r i!ttt tncia
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PREFEITURA MUNICIPAL

&PENTECOSTE
SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14

ÚLTIMAS FOLHAS DOS EXTRATOS BANCÁRIOS

Praça Bernardino Gomes Bezerra, 457, Centro,CEP: 62.640-000

Fone: (B5) 33S2.2617-

CNPJ: U7.6tJ2.651/U001-5B - CGF: 06.920.195-1
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Contas de Gestão-IN-TCM/CE n.° 03/13
XI- Atos de Nomeação da Comissão de Licitação e do Pregoeiro e Equipe de Apoio

Praça Bernardino Gomes Bezerra, 4S7, Cenmo, CEP: 62.640-000

Fone: (8S) 3352.2617 - www.pentecoste.ce.gov.br
CNP): 07.682.651/0001-5B - CGF: 06.920.195-1



c ESTADO DCICEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE

Gabinete <ío Prefeito

PORTARIA N° 001/2014

A Prefeita do Município de Pentecoste, S mtíora Maria Xvoncide
Rodrigues de Moura, no uso de suas atribuições lega s e:

CONSIDERANDO, o que determina o Art. 74 Inciso IX da Lei
Orgânica do Município, combinado com o Art. 51 da Lei da Lei 8.660/93, e
alterações posteriores,

teZQlVãi

Art. 1*. Designar: MARIA MÁRCIA RODRIGUES MARTINS,
EDNARDO TARGINO DE QUEIROZ, JEFFERSON STEFANE OLIVEIRA
GOMES, para sobre a presidência do primeiro, constituírem a Comissão
Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de F entecoste, competindo-
lhes a prática de todos os atos necessários ao procedimento e julgamento das
licitações, Inclusive na modalidade Pregão e Pregão Êlei rônlco.

Art. 2°. A presidente da Comissão Permanente de Udtaç3o fica
investida na função de Pregoelra, e equipe de apob será composta pelos
membros da Comissão de Licitações.

Art. 3d, A Presidente da ComissSo serS substituída em suas
ausências e Impedimentos eventuais pelo segurdo nomeado, ficando
designada como suplente da Comissão a servidora IV!NA KAGILA BEZERRA
DE ALMEIDA.

Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na dita de sua publicação.

Publlque-se, RegJstre-se e Cumpra-se,

Paço da Prefeitura Municipal de Pentecoste em 02 de Janeiro de
2014.

Maria Ivonelde Roarpues de>oura
Prefeita Mubicfpal

rrnça DcnwnJmn Ooroe* tíeremi, W-Centro - Tdeta; 33*1,2615/3; JLKS-Í7-CEP; fi2.<MtWQ0-
PerrtBtcw(B- Cc,

CNPJ:07.M2.6Í -COP: 06.930JM-1
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Contas de Gestão-IN-TCM/CE n.° 03/13
XII -Relação das Entidades beneficiadas por Convénio

Praça Bernardino Comes Bezerra, 457, Centro, CEP: 62.640-000
Fone: (OS) 3352,2617 - www.pentecoste.ce.yov.bf

CNP|: 07,682.651/0001-58 - CCF: 06.020.195-1



*OPENTÈCOSTE
DECLARAÇÃO

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, em

cumprimento ao disposto do inciso XII do Artigo 6.° da Instrução Normativa n.° G3/13-TCM/CE,

que a SECRETARIA PE CULTURA E TURISMO no exercido financeiro 2014 nada tem a

registrar no MODELO U- RELAÇÃO DAS ENTIDADES BENEFICIADAS POR CONVÉNIO.

Paço do Poder Legislativo Municipal de Pentecoste - Estado do Ceará
Em, 31de dezembro de 2014.

Secretaria de Culture e Turismo
CPF: 142.265.M8-9B

Praçu Bernardino Gomes Bezerra, 457, Centro, CEP: 62.640*000
Fone: (85) 3352,2617 -

CNPJ: 07.682,651/0001*58- CGF: 06,920.195-1



PREFEITURA MUNICIPAL

OPENTECOSTE
DEMONSTRATIVO SEM MOVIMENTAÇÃOI-N. No 03/13 — TCM/CE

MODELO 11

Exercício: 2014 Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

Unidade Gestora: SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO

Município: PENTtCOSTE

Órgão: SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO

RELAÇÃO DAS ENTIDADES BENEFICIADAS POR CONVÉNIO
VALOR EMPENHADO (R$)ENTIDADE BENEFICIADA VALOR PAGO (R$)

f/Í
lAWíOPiOSaÿfTÔí iE / hltBMHOEK

Ffapchcprfrtoftlo J; iviV.in o-to
StJCi? Admismuídir

r 3í0 zi7 _ I v'0-5

Cargo: Secretária fritura e TunsmoP.esporesávd pÿo oreendilménic

NOME: Rjoaargtía Ribeiro Paiaiio Gois

HATA 2562 Assinatura;

CP

du Admlnisi/agSo c Finanças-. Contador. Ordcfiador cia Despesa:

NOME: Rosangete Ribeiro Pantão Gois

HAT.: 2562

ASS: A55:ASS'

tonta do Nascimento Neto

<*6CE)
NOME; Paulo Sáfgio Santos

MAT.: 2559

NOME: Fr

MAT*:Q*

NÍ1

/OS (ÿ

Praça Bernardino Gomes Bezerra, 457, Centro, CEP; 62.640-000
Fone: (85) 3352.2617 -mvw.pentecoste.ce.gov.br

CNPJ: 07*682.651/0001-58- CGF: 06.920,195-1
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Contas de Gestão -IN-TCM/CE n.° 03/13
XVI - Demonstrativos de Receitas e Despesas do mês de DEZEMBRO

Praça Bernardino Gome*; Bezerra, 457, Centro, CEP: 62,640-000

Fone: (85) 3352.2617- www.ppnternste.re.Eoÿb1,
CNPJ: 07.682,651/0001-50- CGF: 06.920.195-1



PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE

Balancete da Receita * SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO Período. 01/01/2014 a 31/12/2014

PressãoOssalteKfo
Oíçamÿníâría

Tfl-Joú* Re«4a Orçamentara AntíttÇào em
Dtínmíiro

ATecsdaçSo wi

Dezembro
4nuEsçáo ate

Dezembro
AricctiitóçàD até Diferença para -t7-

DezcmDro

1GQO-OQJDO DOOO Reee*!as Correntes

*300.00-00.0003 Rscfira pjrtnmsrsal

132D.OQ.OQ OQOQ Recaia úé Valore* WoòAAnos

1325 00.00,0000 Remuneração ae Depósitos Bínesrlos

1325.01.CO.ODQO RemawaçàO de Dçposftps -de Recurecs Wnculados

1325.01.070000 Recefia de Remunflração do Dopftsftoe.ELancãrlDÉ do Reciift

Tolaís Orçsmentáríos:

D.OO 432-96

432-96

43Zr96

432,06

432,95

432,96

0,00 0.00 S62.5Q (*>

K2.50H

952.50 (-)

962,50 ('*)

962,50

962,S0(*)

962.50

952.50

962.50

967.50

962.50

962.50

0.00 0,00 0-00

fi.GO 0.00 o,ao
O.OQ a.oo 0.00

0.000.00 0,00

0.000.00 0,00

oroo 432,960,00 0,00 962.50

Titulo tfa RoasitaExtra QrçamertfárraClajarficaçâo
EWFB

Dedução em
Dezembro

Dedução a\à
Dezembro

Sal3no FanuBa

Salark? Matemidÿdo

Conltfbtdeao Prwideneaarls - IMSS

0,00500010000

100020000

íOOWOOOO

100060000

tOO070000

100000034

tOOOQOOl 1

100000035

100000036

100000037

Totais Extra Orçamentarias;

172,62 2 645,90

3.026,32

26.694.25

169.62

6 530.22

34.651.61

425 98

20.74

427 82

325.50

0.00

o.ac0,00 o.aa
4256,870.00 0.0D

tss 0.00 0,00 o.oo
0,00 599,25

4.571.05

164.21

IRRF

EMPRESTIMQ BB

PEMSAO AUMENTlUA

EMPRÉSTIMO ÇÇF

Canina. Sindical

S3NDSEF

0.00

O.OO 0.00

0,00 0.00

0,00 0,00 0.00

0,00 0.000,00

0-00 3522

9,794,16

0,00

0,00 0.00 77-361,56

Total Gene 10.Z27.1Z0,00 0,00 76-324.46

Transferência entre U«*ted« Gestora* Recebias Transaefên&s
em Dezembro

CÚdtfO TrarKfoitéíKU
até DazembroU.G

57.075,06

57.079,06

12 SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO 783.673,50

763J73.SOTotal de Transferencia*;;

1

i?

S«tema GÊSTOB - MQdufcr ÉJBCUçAO Orçamentaria Pftg«-;1 f 2



PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIMTECOSTE

Balancete da Receita - SECRETARIA DE CULTURAE TURISMO Período Q1/01/2Q14 a 31/12/201*

Trarftfarênda em

OíZerfibfÚ
CòdiQóU.G i ransferênda çnV-ç Urvtíadÿi Gestoras Recetadas Transferência até

Dezembro

miA/\ .
ÍGELA RIBEIRO PAÍXÂO GOIS

Secretário

PAULO SERGIO SANTOS
SÿçretânO de Administração e Finanças

MUNICÍPIOS CONSULTORIA
Corrjdoí ÇRC 000325

Sistema GESTOR Módulo tncuçãe OryamRniárta Pãoma:in



PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE

Balancete da Despesa - SECRETARIA DE CULTUR A E TURISMO Período Oli010014 a 31/12/2014

i Despesa Liquidada Despesa Paga Despesa

Suole. EapJExtr Cancel em Dezembro até Dotecâc em Dezembro até em Dezembro até a Paoar
Elemento Fic Firação Anulaçòe Créditos Adicionais Despesa Despesa Empenhada Saldo

Despesa Lar» Orc,

12 SECRETARIA DE CULTURA E TURÍSMO

06.01 Secretana de Cultura e Turismo

04 122.0005.2.028.0000 Manulencao da Alividades Administrativas da Secretaria de Cultura e Turismo

o.oo 0,00 0,000.00 0.00 0.003.0C coo0.00o.w0.0031900400 í63 io.ooo.co1QOOD.OO

3l.7VZ.22 0,0037795.32 321.251.95 0.00 3213SV56 37,790 32 321-251.95t.0000061_2ST.SÍ 0.00270000.00 0.0031901100 ÍS4

67JS49J5«7 549 75 67 54®rÍS0-25 K.433UW 1C423 53 OJDD7*66,530,000.C0COO 37 550 0031901200 t®5 30 000.00

2OTG.K)2000-00 0,00 20000 2 503.00 2DC 00 Q.OU200,00Q»0.006CQ.00MSC14GG COOJ 000,00

5000,00

20-QGQ.OO

13 0GG»

2.000.00

lOCO.W 5,100 00 to oco,00

1 DCO.CB

351000,00 26 155.47 118J22JA

13.391,0048.1.019.0000 Construção do Museu Municipal

1M

0,00 2,396.00 fl.DC13 662.00 10.062,00 tflM2»O.W O.oo0.000005.900.00TfT 38 OD33ÍK3MO

1.063 000,00 aettís.co32.821.00 1.60000 32.821.001.«00,00 2900.0Ç0.000.0012-821.00COO32SX560CI ias

0.00 0,1»O.ÕO 1.569.53 0,00 000 1.569,53 1 569.S3476.600.000.006.43047ira339C3COD

DOO 0,00 0.00 0.00 0.00 0.00000 0.00D.KJ0.00o.w2.000»33904700 tso

5.602,14 5102,14 5 802.14

sao.oo
6,00 0.00 0« O.flODM53909200 0.00191

33000 0.00 0 00 0 00C.ÔG 380 30 OfíOocoo.oeD.00620.0044905300 1S2

50,019 85 445 036.37 2B00C038.11 442 536.37 514*34 85442B3637!476,330,00 4726J&.95:Tetaí doP.A,:

fl.OC0,00 O 00 a.oo Gr0úooo Ú.DO0.00 C.Kf0.0044905100 133 350 000,00 5QCUMQ 00 16GJM0.CG

260000.00 500 000 00 150000,00

13 392.0047.2.029.0000 Realizacao de Festividades da Cultura Popular e da Valonzacao Local

0.00Q 00 OJOQ 0.00 00O» fl-,00 0.00C.QO0.00Tirtaf Ca F_ A.

0.001200 00 0,00 Q OQ 1 200,00 1.209.00

22-160 00

o» 0 DQ0.00 0,00OJOQ5000,00 3.600,00339CDOOO 1S4

22.1CO.OO22ICO 00 0,1» 0.00 000 0.000,000.0000040.00 20 200.0033900100 195 2 000,00

0.» 0.000,00 o.oo 0.00 ooo 0.000»0.000,000.002.000' 002.000,0033933200 1W

5 200,00 5054.00OCO n» 5200,00 a oo 150.00E OOO 00 0,000.00300.W5.10C 00333G3fiG0 197 13 OCO,03

0,00 000o.w 0.00 40.100 O.oo«.100.» «.Im.oo£33.990 450.»33903000 t9t 1000.00 534,900.00 $6* COT.»

44906200 190 2.000,00 2COO 00

31000.» 547.840 00 565 500»

13.392.0047.2.030.DOTO Realtaacao de Eventos Culturais

0,00 0 00ooo a» ooo 0.000.000,00o.oo 0.00»

150.00DOO GB 660.00 «8 510 00€6.660» 0.C0 000ooo53? 990 460»TçtnuoP 4

000 0.00 coo0.00 0,00 a» DOO0.00 ooo0/000.00Í3903Q00 2» 3000 003 OCO.00

000s.oc 0,00 oooa DO COTCM0»0/00 0»1OCQ» 0 0133933100 2D1 1.C03W

~w Psgma.'l 74Sístelra GESTOR- Moduki Execução Orçamentaria



PREFEITURA MUNICIPALDE FENTECOSTE

Bafsncete da Desp-esa - SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO Penado 01/01/2014 a 31/12/2014

'Elemento Fid Fixação Amilaçâe Créditos Adicionais Despesa Despesa Empenhada Saído
Despesa Lan

Despesa Liquidada
Suole. EspJExtr Cancel em Dezembro até Dotação em Dezembro até

Despesa Paga Despesa
em Dezembro aié a PsaarQrç,

Í.M/Q.Í»

5 200,00

3J903S03 304 11.000,0»

20.000,00 « 200,00 13 DOO C<1

13.392.0047.2.031.0000 Manatencao de Equipamentos Cufnjf&s

o» 0.OG 0.0035353200 302 OOP Ç <50zom.oo D,« 000 0,00 oco oco 0,00

0.00 5.&CO 0333323500 203 0.00 0.®2CC.D0 4 000-00 O.CO C.OB 6.500.W :ÿ co S«00.00 a_os

o.oo 0.00 2O.DC0.Meooo.oo 0.00O.CO 0.00 2ÚOCG.OC0.00 v.CC 0,0020300 00

0,00000 0,00 26.IM0.W 0.00TettfdfrP A.: CM 2SMO,te C.00 K 300.00 0.CO

0.00 O.CO 0,000.00 00035905000 206 2.000.00 2.DOO.CO 0J0D 0.00 030 0,00 o.oa0.00

o.co 0,0033003000 2W 1 QQQ£0 OCO 0.001 000.50 0.00 0,00 0.00 0,00 0.00 0.00 OCO

030 0,00000 0.00 o.oo*3903901 2D7 5 COO.00 SCCO.GO ooa o.co 0,00 0.00 soo0.00

o.oo OTQOooó 0.00iMOfiO

5 000,00

1.two 0044&&SD0 206 0 00 0,00 C.M 0,00 0.00D KJ 000

O.CO OQQ 0.00 COO 0.00T<X*\ i»P. A- 0,009.000 00 000 0.00 S.M 0.00 000

13.392.0047.2.032,0000 Manutencao da Banda de Musica do Município

0,00 Coo33903000 209 0.00 0.005 OOO.flO 0,»i0OOr«

9 €00,00

0000,00 0.00 0.00 ODC O.CO

0.00 0.00 200,004.60000 27.2CC.00 200.00 3.3000033W3600 210 31 400 00 31.400.00 3.200 00 31300.00 13O.C0

Q.OÓ0 005000.00 9,00 coa o.co35902900 211 S.DOO.OO O.0G 0.00 0.00 a.oo 0,00 oco

0,00 00044*52» 212 a.oo a,oo1.000.00 DOO a,ou 0001.000,00 o.x 0.00 0.00 oco

TctaídoP A 0,09 200,00 Jl 4X0020000,00 1&MAJB0 27 20000

13.392 0048.1 02Q.WQQ Construção do Centro de Arte e Cultura

o.oo 200,09 3.30000 at.4oa.oo 3.200.00 at.3C0.DC 10O.CO

D DO 0.ÕÕ O.WJ445051GO 213 2W.DGD.OQ 200.000,00 0,00 0.00DOO 0.00 0,00 0.00 0.00 CLOD

o.coTeWrtoP A O.CO 0,00 GOOJW 000.09 200,000.00 DOO 0,00 000 0.00 OOQ 0.00 C.OD

13.392.0048,1r021.0GQ9 Construção de Teatro Municipal

oco DDQ44906100 214 350 OQQ 00 35O0CO.GO

3GB ÉHÇ.Ú0 ã»rDCO,W

13.392.0048.2.033.0000 Manutencao de Centras de Artes e Cultura

o.oo 0,00D 20 0,00 0 00 0,00 o.co 000 0.00

TctaldaP A: 0,00 0,00 0,00000 0.00D.00 0.90O.OO 0.00 0.00COO

0.0053503000 2T6 IA000,00 10 OW.GQ

taflUyoo ia.ooG.oo

0,00 OJDO ú,oaDOODQD OQQ 0,00 0.00 g.00 DOO

3«36» 216 9,00 0.000.90 D 00000 0,M QÕG 0.00 aoe n.Dc oco

9.00 0.2033903-900 217 oco 9.0030.000.00 30.000.00 o.oo o.co 0.00 a,«> D,DO O.CO0.09

/T

M
Si$t-ffjns GESiOR - Wõduta: tuecuçào Orçameiiéita Pôfjma 2 í 4



PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE

Balancete da Despesa « SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO Período: 01/01/2014 a 31/12/2014

Elemento Rc Fixação AnulaçÔe Creditas Adicionais Despesa Despesa Empenhada Saldo Despesa Liquidada
Desossa Lan Ore. Suple. EspJTExtr Cancel, em Dezembro até Dotação em Dezembro aiê

Despesa Paga Despesa
em Dezembro até aFaaar

3.DO 0 rQ D.00 Q.00 a.®rÿEai CJS-EP. A O.í» a,0o D.oo5D.fflKP00 50 OCC 00 0,00 0.00

27.695.0039.1.022.0000 Canstmeao do Polo de Lazer de Açude Peneira de Miranda

o.oo o.oa oco 0.00 nu»AtÇ05ÍM 2ts 2QÚZ&OQC1 iS.gEDS 0.00 0.00 O.ffl í 00

G.OQ D.« 0.000.0© Í.DG Q.»TfcFal *>F. A. HJD.COC-.ÍK 2DO.GD0.iK' D.TO 0,00 O.CC Q.M C-QO

rctai cau C-J i £fli MO.-M fJ&LÍ2S.47 BÇ3.K2.9É 0,M S4&447 Pé. 47 ASQrti 5SS.63S-.37 255.11 £3.319.&S Sflfi.B.gS.17 SSÕ&4.ÈÊ 3.C5C-.C0

S«jttJ7.OT 47*40.45 SBfljSSâ.37r«lla» U 6: 1*a1.000,00 1.KM.ÁZB 47 &saj3?.9=' Q.DG Jfle.n 53119.&5 »=mlf S5 3S4.Õ5 5&&.&4Q.37 3 050.00

3.DC St;, *â? Dé 47.4A0.45 scir sse.ar*cíil Ofç.. T.5ai.M0.» .a»47 S53.Í22.&5 U.HSl,» SMJMJ7 6S0ÍI4.« &W:5*G,17 3.0*0 00

Demorairãflívo da Despesa EJftra Oíçsfnervtária

TTtulci da Coma Exíra OrçamentariaConta
Extra

Afiulsção até
Dezembro

Pagamentos em
Dezembro

Pagamentos até
D&íètobra

PENSÃO AUM&NTlCIA

EMPRéSTIMO B.B

EMPRÉSTIMO OEF

Ct-nlíib Sindical Anua

SINDSEP

RESTOS A PAGAR 2013

SaMo Faming

Balado Maternidade

ConfjLtHjiçgc Pfÿádeneiana - INSS

100CC0011

10000C034

100000015

100000036

1OO0OCHB7

10000,2013

100010000

100020000

100040000

1Q0Q60COQ

100070000

Toíaí Etáre Qiÿamenlãna

O.OQ 0.00 661,77

30.119.62

20.74

427.52

32.9.SO

200 170.00

2.843.1B

3.026,32

26 473r51

169.62

6.530.22

276.772,30

m.sz 0,00

0.00 0.00

0.00 0too
0.00 35.22

0.00 0,00

0,00 369,90

610,53

4.235.47
169.62

6.530.22

11,851,01

0,00

0,00

ISS 0,00

fRRF 0,00

172.62

iransreréncia entre Unidades Gestoras Raceb-idasGõdbgo Transferência
em Dezembro

Transfer&ncia sté
DeeemtíoLIG.

SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO

m12 328.19 1,330,37

SfltPirifl GESTOR Moduki Bucução-Orçafncnurlíi RÁ$ruiJ/t



PREFEITURA MUNICIPAL DE FENTECOSTE

Balancete cia Despesa - SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO Penedo 01/01/2014 a 31/12/2014

Total das Transferencias; 32819 1.330,37

ROSANGELA RIBEIRO PAJXAO GOISÿPAULO SERGIO SANTOS

Secretário de Administração e Finanças

MUNICÍPIOS CONSULTORIA

Connor CRC 0D032S Sscreíâfta

!

Siste#n3 GESTOR - Module Ejrecuçâc Grçimerrana Páginã :A f 4



_ it PREFEITURAMUNICIPAL

©>PENTECOSTE
SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
Exercício Financeiro

2 0 14

Contas de Gestão- IN-TCM/CE n.° 03/13
XVII- Alterações das Normas que Regulam a Gestão

Praça Bernardino Gomes Bezerro, 457,Centro, CEP; 62.640-000
Fone: (85) 3352.2617 -

CNPJ: 07.682.651/0001-58 - CGF: 06.920.195-1



*OPENTECOSTE
DECLARAÇÃO

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceara, em

cumprimento ao disposto no inciso IIdo Art. 7o da Instrução Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que a

Administração Municipal de PENTECQSTE/CE no exercício financeiro 2014. promoveu alterações

das normas que regulam a gestão da SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO.

Paço do Poder Legislativo Municipal de Pentecoste - Estado do Ceará

Em, 31de dezembro de 2014.

tOSANGELA RIBEIRO PAIXÃO CíÒlS
Secretária de Cultura e Turismo

CPF: 142.265.64B-96

Praça Bernardino Gomes Bezerra, 457,Centro, CEP: 62.640-000

Fone: (05) 3352.2617 - w ww.]iei te,ce.pov.I>r

CNPJ: 07.682,651/0001-50 - CGF: 06.920.195-1



*ft ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPALDE PENTECOSTE

Gabinete do Prefeito

LEI MUNICIPAL N*738/2014, de 17 de fevereiro de 2GM,

DEFINE A ESTRUTURA DE

UNIDADES

DESCONCEN1RADAS

ADMINISTRARãO MUNICIPAL, SEUS

QRDENADORJ 'S DE DESPESAS E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GESTORAS

DA

A Prufeita do Município de Pcniucoste, Estado do Ceará,
que determina o Ajt. 74 inciso IX da Lei Orgânica do MunJcIpí
Municipal aprovou c cu sanciono e promulgo snfiuínte |_çi;

na uso de suas atrlbuiçOe*
t. Faço saber que aCâmara

Art,1*. A Atlminisíraçan Municipal de Pentecoíte será compos la pefos seguintes Unidades

Gestoras Ucsconceninadns:

1. GABINETE DA FREFEITA, formada pela Unidade Oçem iruária Gabinete da Prclcite

*; pela Procuradoria Geral do Município, cuja gestflo udni nistraliva do riiceitns e o

ordenamento dc despesas serão exercidos pelo Chtlií de Gabjnc e da Prefeita Municipal,

IL SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANCES, formada pela Unidade

OrçamentArm Secretaria de Administração a Finanças, cují gÿstao administrativa dc

receitas c O ordenamento de dtispeSii serflú txwddos pelo Secretário Municipal de

Administração e Finanças.

III SECRETARIA DE GOVERNO, formada pela Unidade Orçamcjnârin Secretaria de

tiovttmo, cuja gesUo administrai!va de receitas e o ordenmento de despesas serílo

exercidos pelo Secretário Municipal dc Governo,

IV. SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA formada pela Unidade

Orçamentaria Secretaria de Agricultura e Pesca, cuja gestfio EU minlstraUva de receitas e o

ordenameittO de despesas serSo exercidos peloSecretário Munit ipal dc Agricultura c Peca.

V. SECRETARIA DE INERAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO,

formada pela Unidade Orçamcmária Secretaria de Infraestmura e Desenvolvimemo, cuja

MldM-P-CGI»; ÚÍ.Ó4ÍMXX)PraçÉ UtoinnliiroOrnina BiMflflift.+JI -CMíTB - I'tltl'ii*; t044Hl) J352.2Ú1ÍG

['nHseopí-CB.

CNI'l- 07 l/OOOl.í* -COFí OS «it-



a ESTADO DOCEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL tk PENTECOSTE

Gabinete do Pixltoito

gestão administrativa dc receitas o o ordenamento de

Secretário Municipal dc InfrocsfruLura c Desenvolvimento,

VI. SECRETARIA DE CULTURA E TlíRISMO. formada pela Unidade Orçamentaria

Secretaria de Cultura e Turismo, cuja gestão administrativa dei receitas e o ordenamento de

despesas serão exercidos pelo Secretário Municipal de Cultura e Turismo.

VII, SECRETARIA PE MEIO A.MBIEKTE. formada «la Unidade OrçamcnLária

Secretaria de Meio Ambiente, cuja gestão administrativa dc aceitas e o ordenamento de

despesas serão exercidos pelo Secretário Municipal de Meio A Tibiente,

Vlll, SECRETARIA PE ESPORTE K JUVENTUD formada pela Unidade

Orçamentária Secretaria de Esporte e Juventude, cuja gestão i dmlnistrativa de receitas e o

ordenamento de despesas serão exercidos pelo Secretári? Municipal de Esporte e

Juventude.

IX. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, instituída pda Lei Municipal nB 482 de

15/12/1997, formada púlns Unidades Orçamentárias Secretaria de Educação e Cultura e

pelo Fundo Municipal de Educação, cuja gestão administrai!v: de receitas e o ordenamento

de despesas serão exercidos pelo Secretário Municipal de Educação.

X. FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

BÁSICA E DE VALORT7ACÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCACÃQ -

FUNPEB. instituída pela Lei Municipal n“ 611 de 09/03/T007, (brm&da pela Unidade

Orçamentaria Fundo de Manutenção c Desenvolvimento da Educação Básica e de

Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, cija gestão administrativa de

receitas c o ordenamento de despesas serão exercidos plJo Secretário Municipal de

Educaç&o.

XI. FUNDO MUNICIPAL DF. SAfJPE. instituída pelp Ui Municipal n“ 402 de

16/09/1992, formada pelas Unidades Qiçamenlàrias Secretário de Saúde c pelo Fundo

Municipal dc Sailde, eojfl gestflo administrativa dc receitas o ordenamento de despesas

serâo exercidos pelo Secretário Municipal de Saúde.

XII FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, mstituída peta Ui Municipal

n* 458 dc 25/03/1996, formada pelas Unidades Orçamentar!s Secretaria de Assistência e

serão exercidos pelo

[•ÿ*<* BcmvdlnoOunw3 0<ujaij. 4ÍÍ -CwiUv - l«t«íiu; (»**») 13H-2ÓI 1/3332,16.17™CtV; 62.640-UVU -
Pditítaile-Cc,

CNHJ; 07 MO,«I/Q0Ò1-58 ~ COFi 06.020.105-1



ESTADO DO CEAiRÁ
PREFEITURA MUNICIPAL D£ PENTECOSTE

Gabinete do Prefdto

A

C
Cidadania ç pelo Pondo Municipal de Assistência Social,, cuja gestflo adminisimrivn du

receitas e o ordenamento dc despesas aerfio exercidos pelo Swetirío Municipal dc

Assistência Social e Cidadania,

XIII, FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS UÀ CRIANCA E DO

ADOLESCENTE. instituída pela Lei Municipal n* 421 de 06/0&/I993, formado pela

Unidade Orçirmentáriu Fundo Municipal dos Direitos du Cria iça e do Adolescente, cuja

gestão administrativa dc receiuw e o ordenamento de despesas ser3o exercidos pelo

Secretário Municipal dc Assistência Social c Cidadania.

XIV. FUNDO MUNICIPAL DE UAH1TACÂQ DE UNTEI.ESSE SOCIAL. Instituída

pela Lei Municipal n“ 631 dc 27/(2/2007, formado pela Unidade Orçiunentdm Fundo

Municipal dc Hnbitaçâo de Interesse Social, cuja gesíflo adniflistrativa de receitas e o

ordenamento dc despesos serão exercidos pelo SccreUtrlu Mitulelpal de Infracatruiura c

Desenvolvimento Urbano ou pelo Secretário Municipal dc dc AçUu Social c Cidudítnia. d

escolha da Chefe do Poder Executivo Municipal.

Art 2U. Por iniciativa exclusiva do Poder Executivo, poderá haver a cxlinçlo, indexação

a criação dc Órgãos, Fundos Especiais e Entidades da Adininistropao Direta, indireta,

Autarquia c/Fundncionul.

Art 3\ Para efeitos desta Lei Municipal, ficam definidos os sej uintes conceitos:

1) UNIDADE GESTORA: Órgão Municipal ou Unidade Òrçamentária investida de

poder pura gerir créditos orçamentários e/ou recursos finan:ciroi,

II3 UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0 agrupamento dc servidos subordinados ao mesmo

órgáo ou repartição a que serão consignadas dotações próprias.

HI) ORDENADOR DE DESPESA: Toda e qualquer autori lade investida do poder de

realizar despesa que compreenda os atos dc empenhar, flquit ar e ordenar o pagamento,

adiantamento ou dispêndio de recursospelo quul responda.

Art. 4*, Nas respective áreas de atuação c nos limites do

OrçamentoMunicipal, compete aos Ordcnndorcs de Despesas a prática dos seguinte* atõ$:

créditos estabelecidos no

me» lluiwdlds Oottcs OOOTTIL 4J7 -CínírO-Tolt/ax:(0"Í5) 335X26IV: 352.26-17 -CEI*: 62,6404)00 -
PcntetirtH - Ct

CNN; 07,6í2,$JtÿOOl*5S-COF;C6,?20.l9í1l



CJAJRá*n ESTADO DO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE

Gabinete do Prefeito

I. Ordcnsçflo e liquidação dc despeitas das Unidades Gestoras e Unidades Orçamcntárlua

e/ou Fundo Especiais a das vinculadas, inclusive despuj

Administrativa pelu qual responde;

II. Determinar abertura, homologar, revogar ou anular proiedímentos licitatórios, bem

como ratificar as dispensas ciu ínexiglbllldadede licitações;

Ul- Assinar contratos, ncordos, convénios e outros instrume tuo$ congéneres, bem como
designar ("omwlmente agente público, paru acompanhar a execução c et fiscalização próprias

e, ainda, a omitir ordem de serviço. paralisação c reinicio do execução de contrato, exceto

contratos de opciaçflo dc crédito, instrumentos de alienação, :c55áo ou concessão de bem

patrimonial;

IV. Acompanhar w «tividudes dc controle interno da Unidade Gestorapda qual responde,

Parágrafo único. O alo de liquldoçflo da despesa poderá, n ediante Portaria da Prefeito

Municipal, ser subddcgsdo a agente público indicado pelo titular da Unidade Gestora,

An, J*. As competências delegadas nesta Lei Municipal poddrâo scr avoesdas a quaiquer

momento, dç modo especifico ou genérico pela prelêilii Municipal,

Art. fi‘, Na vacância do cargo de Secretário Municipal, a gestSt administrativa de receitas e

o ordenamento de despesas da Unidade Gestora correspondente serão exercidos pelo Chefe

de Gabinete daPrefeito Municipal, interina, por um período méltimo de ÍO (trinta) dias.

Art. 7". Oa ordeaadores de despesas prestaria contas á Câmara Municipal t ao Tribunal do

Contas dos Municípios onualmeme e/ou ao final du gestão sendo responsáveis civil.

administrativa c criminalmente pelos aios de gestão praticados.

Art. 8*. Esta Leí Municipal entrará em vigor n» date de s ta publicação, com efeitos

orçamentários e financeiros a partir de Io de janeiro de 2014, r avogadas ns disposições era

contrário.

de pessoal da Unídudc

Paço do Prefeitura Municipal de Pentecoste, 17 de fóvere ro de 2014,

Marin Ivonelde
Prefeito

flrirjues dá Moura
inicipal

Pnii# ikflurdirK) Guiwe* Berefía, - ttuUo - Tdefeit: <,!)••«) J3J3.26!i/3 LEJÍ-I7 - CEP; 62.MOflU0-
Pemwoitfi- Cc.

CMPJ: 0?m«lA>WI-5S-CGF;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE
Praçc Bemerdfr» Gpmcs Bererra, 457 - Centro

CEP: W.64Q-000 - FONE: (65) 3352,2617

CNPJ: 07.602.651/0001-58 - CGF: 06.920.195-1

LEI MUNICIPAL N° 710/2013, dc 04 de julho de 2013.

DEFINE A NOVA ESTRUTURA
ORGANIZACIONAL E O QUADRO DE
CARGOS DE PROVIMENTO EM
COMISSÃO DO PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL DH PENTECOSTE, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

. A Prefeito Municipal de Pentocoate do Estado do
que determina o Art. 74 inciso IX da Lei Orgânica do jvíurucípío. Faço saber que a

Comma Municipal uprovou e eu sanciono c promulgo a seguinte Lei

TITULO1
Da Administração PúblicaM inicipal

CAPITULO1

Do Poder Executivo Municipal

no uso de suas atribuições

Art. Io. A Administração Pública Municipal compreende os
do Poder Executivo, os quais visamu atender as necessidade

órgãos que atuam na esfera
icoletivas.

Art. 2o. O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e implantar planos,
programas e projetos que Iradirrain, de forma ordenada, os objetivos emanados da
Constituição Federal, da Constituição Estadual, da Lei Orgínica do Município e das Ms
especificas, em estreitaarticulação com o Poder Legislativo,

Art. 3o. As açdes empreendidas pelo Poder Executivo dev im propiciar aprimoramento
das condições sociais e económicas da população, nos sets diferentes segmentos, e a
perfeita integração da Município ao esforço de desenvolvimerito estadual e nacional,

Art, 4°. O Poder Executivo ó exercido pela Prefeito Municipal, que será auxiliado pelos
Assessores e Secretários Municipais, ocupantes de cargos de provimento em comissão ou
funções de confiança, de livre nomeação c exoneração.

Ari. 5o, As atribuições dos auxiliaras diretos da Prcfcitn Mt nicipd sflo as estabelecidas
nesta LeL

TtTULOU
DOí Princípios Básico* da Administração Municipal

Art. 6o. A administração publica direta, indireta ou fundat ional, de qualquer um dos
Poderes do Município, obedecerá nos princípios da i:galidatíc, impessoalidade,
moralidade, publicidade e, ainda, aos seguintes:

1



PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE
Praça Bernardino Gc nes Bezerra, 467- Centro

CE* 62,640-000 FONE (85) 3352,2617

CNPJ: 07.682.651/0001-58 - CGF: 06.920.195-1m
L Planejamento;
n. Coordenação;
m. Descentralização; e
IV. Controle,

CAPITULO 1
Do Planejamento

Art. 7o. O Governo Municipal manterá processo permanente de planejamento, visando
promover o desenvolvimento do Município, o bem-estar <ii população c a melhoria das
prestações dos serviçospúblicos municipais.

Parágrafo Único — O desenvolvimento do Município tírd par objetivo a realização
plena de seu potencial económico e a redução das desigualdades sociais no acesso aos
bens e serviços, respeitando us vocações, as pcculiarirpdes c as culturas locais,
preservando o seu património ambientai, natural e construído,

Art. 8a. O processa de planejamento municipel deverá considerai os

aspectos técnicos e políticos envolvidos na fixação de objetivos, diretrizes e rnctus pnra n
ação municipal, possibilitando que autoridades, técnicos dt planejamento, executores e
represenUuites da sociedade participem de debates sobre os problemas locais e ofereçam
alternativas para o seu enfrentamento, buscando conciliar interesses c solucionar
conilitcs.

Art. 9°. O planejamento municipal deverá oricnlnr-se pelos seguintes princípios básicos:
Democracia e transparência no acesso às informsões disponíveis;
Eficiência e cficáda na utilização dos recur IOS financeiros, técnicos e
humanos disponíveis;

Complcroentaçâo e integração de políticas, planoÿ e programas setoriais;
Viabilidade técnica e económica das propoaiçõis avaliadas, observando os
imeresses sociais das soluções e dos benefícios à < omunidndc;
Respeito e adequação à realidade local e regioinl cm consonância com os
pianos e programas regionais e federais existentes

L
IL

UI.
IV,

V.

Art, 10. A elaboração e execução dos planos c dos programas do Governo Municipal
obedecerão ás diretrizes do Plano Diretor Participativo lerão acompanhamento e
avaliação permanentes, dc modo a garantir seu êxito e assegurar sua continuidade no
horizonte de tempo necessário.

Art.II.O planejamento das atividades municipais obedecerá às diretrizes deste Capitulo,
ntravés da elaboração c manutcmçllo atualizada, entre outros, < 'os seguintes instrumentos:

I. Plano Diretor Participativo;
11. Plano dc Governo;

Lei de Diretrizes Orçamentarias;111.
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IV. Orçamento Anual; e
V. Plano Pluriamisj.

Art. 12. Os instrumentos de planejamento municipal mencionados no artigo anterior
deverão incorporar as propostas constantes dos planos e dos programas setoriais do
Município, dadas is suas implicates pant o desenvoMmento local.

Art 13, O Plano Diretor Municipal 6 o instrumento básico da política urbana u ser
executadapeio Município,

CAPITULOII
Dn Coordenação

Art. 14. A Ação Administrativa Municipal será exercida mediante permanente processo
dc coordenação, sobretudo na execução dos planos e progri imas de governo, quer sejam
gerais ousetoriais.

Parágrafo Único, A coordenação será exercida cm todos os níveis da Administração
Municipal, mediante a realização sistemática dc reuniões tom Secretários, Assessores,
Diretores c demitis ocupantes de cargos com fbnção exccut va, sob a gestão do Prefeito
Municipal.

CAPITULO UI
Da Administração Municipal

Art. 15. A execução das atividades da Administração Municipal será desconcentrada c.
tento quanto possível, descentralizada, de modo que as decisões tomadas guardem
compatibilidade com o grau de habilitação de quem deliberar, capaz de formar melhor
jufzo sobre fatos ou problemas ocorrentes.

Art. 16. A descentralização efetuar-se-á;
I. Nadefinição do modelo da gestão financeira, orçanenteria e patrimonial;
IL Nos quadros funcionais da administração públita, atravís da delegação de

competência, distinguindo-se, em princípio, oravelde direção da execução;
III. Na ação administrativa, mediante a manutenção dc órgãos ou entidades de

direito público da administração indireta, ou aínto, mediante convínlos com
órgãos ou entidades de outras esferas dc poder,

IV. Na execução de serviços da administração p ublica pelo setor privado,
mediante contratos administrativos dc concessão ou atos permissivos ou
autorizadores.

Art. 17, A administração central cabit o estabelecimento de notes, planos e programas a
serem observados pelos demais Õrgao» ou entidades dc administração direta do
Município, no desempenho de suas atribuições legais ou regul intentares,
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Art. 18, A delegação de competência será uliliz ida como instrumento de
descentralização ndministrativa, com a finalidade de assegurar maior rapidez e
objetividade ás dccísfles.

Parágrafo Único — A administração municipal poderá, m< diante convénio precedido de
autorização legislativo, delegar competência n órgãos ou entidades dc direito público,
para a execução de serviços municipais, tendo por objetivo principal evitar duplicidade dc
serviços de igual natureza,bem como, desperdício do erário público.

Arte 19. É facultado no Prefeito Municipal a delegação de íompetència para a prática de
atos administrativos, quando st trator dc:

a) Provimento e vacância de cargo público e demais att s de efeito individual relativo
«os servidores municipais;
b) Lotação c ne-Iomçio do? quadros de pessoal;
c) Criação de comissões e designação de seus membros;
d) Instituição e dissolução de grupos de trabalho;
e) Autorização para contratação de servidoras por prazo ieterminodo e dispensas;
f) Abertura dc sindicâncias e processos administrativo! e aplicação de penalidades;
g) Outros mos que, por sua natureza ou finalidade, não sejam objeto dc Lei ou de
Decreto,

Parágrafo Único. O ato administrativo de delegação, que at rá sempremotivado, indicará
o seu fundamento legal ou regulamentar, a autoridade dclcgante, a autoridade delegada e
as atribuições objeto da delegação,

CAPITULO IV
Do Controle

Art 20. O Controle das Ações Administrativas deverá ser exercido em todos os níveis
órgãos e entidades da administração municipal, compreendeido,particulaimeote:

O controle pela chefia competente da execuç ío dos planos c programa?

administrativos e das normas que regem a atvidâde especifica do órgão
contratado;
O controle da aplicação dos dinheiros públicoi c da gunrda dos bens do
Município, pelos órgãos próprios da conlnbiildodi e património;
A publicação anual, nos termos ds legislação em vigor, do balanço financeiro
da PrefeituraMunicipal.

I.

n.

III.

TITULOm
Da Estrutura Grnil da Administração ’Municipal

Art 21. A Estrutura Administrativa do Poder Executivo Municipal compreende os
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seguintes Órgflos de administração direta e indireta, ficaruk
de Govcmo,

criada n Secretaria Municipal

CAPITULOI
Da Administração Direta

Art 22. A administração direta í & constituída dos órgãos integrantes da estrutura
organizacional básica e seteiml da Prefeitura Municipal de Peatccoste, definida na forma
desta Lei.

Art. 23. A Administração direta compreende:

1. SECRETARIA DE GOVERNO
1.1. Assessoria de Articulação Política
1.2, Aascasorla dc Governo
13. Asaessorin Técnica -1
1,4. Asscssoria Técnica -II
1.5. Asstuorla Técnica -III

2, GABINETEDO PREFEITO
2.1, Chefe dc Gabinete

2,1.1. Assessor» do Prefeito
2.1.2, Asscssoria Jurídica
2.13. Assessor» Administrativa
2.1.4. Assessor» TécnicaI
2,1.5. Asscssorin Técnica 11
2.1.6. Assessor» de Comunicação
2J.7.Presidente da Comissão deLicitação

2.1.7.1. ConiLuHo Permanente de Licitaçio

23. Gabinetedo Více-Prefcito

23. Ouvidoria Geral do Município
23.1-Ouvidor Geral do Município

2,4. Procuradoria Gera] do Município
2.4.1-Departamento dc Procuradoria

2.4.1.1Procurador Geral do Município

2.5- Guarda Municipal
2.5.1 Departamento da Guarda-Municipal

2.5.1,1. Diretor da Guarda-Municipal

3. SECRETARIA MUNICTPAL DE ADMINISTRAçãO E FINANçAS
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3.1.Departamento de Gestão Administrativa c Financeira
3.1,1.Diretor dc Gestão Administrativa clinuticcira

3.1.1.1. Tesoureiro
3.2. Departamento do Contabilidade

3.2.1. Diretor dt contabilidade
3.2,2.Dlvbâo de Execução e Controle Codtabil t Financeira

33- Dcpartainruto Tributário
3J.l.Dívlsilo de Arrecadação c Tributo»

331.1. Setor dc Arrecadação e Tributos
3.3,13. Sdnr de Processamento de dm os

3,4. Departamento de Recursos Humanos
3.4.L Divisão de Administração Pessoal

3,4,1.1, Setor de Administração de Recursos Humanos
3,4.1.2.Setor dc Folhn de Pagamento

3.4.2, Divisão de Desenvolvimento de Recursos Humanos
3.5. Junta dc Serviço Militar

3-5-1,Divisfio da Junta dc Serviço Mililur
3.6. Departamento Central de Compras

3.6.1.DivbAo dc Central dc Compras
3,7. Departamento de Licitações e Contratos

3.7.1.Divisão de LJdlaçÕes e Contratos
33.Deputamento de Gerência dc Conviufos

3.8.1. Divisão de Gerência de Convénios
3.9. DcpailamenluCentral de Controle Interno

3.9.1. Diretória de Alnioxurifado e Patrimâ ilo

3.10. Setor dc Arquivo Geral
3.10,1. Divisão do Setor dc Arquivo Geral

3.11. Departamento de Serviços Auxiliares
3.11.1. Divisão de Serviços Auxiliares 1
3.11.2. Divisão de Serviços Auxiliares n

4. SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA
4-1. Departamento de Desenvolvimento Rural

4.1.1. Divisão dc Acompanhamento Técnica
4.2.Divu&u dc Apoia A Produção, Comercialização c Abastecimento

4.2.1- Centra dc Abastecimento
4.2.2- Setor de Desenvolvimento Agropecua 1o

4.3 - Divisão de Desenvolvimento, Controle e Proteção dc Recursos Hídricos c
de lriguçfto

4.4 - Departamento dc Atividade dc Pesca
4.4.1 -Divisão dc Apoio u Produção c a Citnu
4,4.2-DlvisSo de Preservação do Pescado

rcíalização do Pescado
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5. SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO
5.1.Departamcbto de Obras e Serviços Públicos

5-1.1.Divisão de Obras e Serviços Públicos
5.1.1.1.Diretor dc Obras e Serviços Públicos

5.2. Departamento dc Ealrndas e Transportei
5.2.1. Divisão de E&tradas e Transportes

5.2.1.1.Diretor de Estradas e Transposes
53.Departamento de Urbanismo c Limpera Públ ca

5.3,1. Divisão dc Conservação c Limpeza dc Insislaçfics
53.1.1. Diretor do Setor dc Conservação Limpeza de Instalações

6, SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO

6,1. Coordenadoría de Cultura c Turismo
6.1.2. Coordenador dc Atividades Turísticas e Culturais
6.13.Diretor da Divisflo de Atividades Turísticas e Culturais

6.2. Departamento de Desenvolvimento Turístico c Cultural
63.1 - Divisão de CapacJlaçfio de 1ívestimentos e Promoções

Turislicai

7. SECRETARIA DEMEIO AMBIENTE
7,1. Coordenadoríu do Melo Ambiente
7.2. Divisão dc Preservação e Educação Ambienta

r 8. SECRETARIA DEESPORTEE JUVENTUDE
8.1- Coordeitadoría dc Esporte c Juventude
8.2 - Departamento de Cidadania
S3-Divisão de Assistincia a Juventude
8.4 -Departamento de Desporto
8,5-Divisão de Atividades Desportivas

8.5.1 -Liga Desportiva

9. SECRETARIA MUNICIPALDE EDUCAÇÃO BÃSIÇA

9.1- Gabinete da Secretaria
9,1.1. Coordenação de Projetos c Convénio
9.13. Assessoria Jurídica
9,13. Assessoria Tfcnlcu
9.1.4. Asscssoria de Comunicação

9.2. -Departamento de Orçamento t Finanças
93,1-Coordenador de orçamento e Finanças
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93.Departamento de Gestão c Adinimtraçfto
93.1. F)irctor(u) dc Gestão c Administração

93.1.1. Coordenação de Estatística e Inibriinção
93.1,2.Coordenação dc Recursos Humano»
93,13. Coordenação de Licitação e Contratos
93.1.4. Coordenação dc Compras
93.13. Coordenação de AJnioiarifado e Pt trimónio
93.1.6. Coordenação de Programas e Projcos
93.1.7. Coordenador de Apoio e Ac >mpanhamento dc Obras

EtMutnii
93.1.8. Coordenação dc Formação Perman :ntc

9.4. Departamento dc Assistência ao educando
9.4.1. Coordenação deNutrição
9.42. Coordenação de Controle de Estoque t Distribuição dc Merenda

Escolar
9.43. Coordenadoria de Transporte Escolar
9.4.4. Coordenadoria do Programa do LivroDfditico
9.43. Coordenação de Atendimento Psicossocial
9,4.6. Coordenação da Biblioteca Pública Mnnicl >al

93. Departameuto de Desenvolvimento Pedagógico
93.1.Í>iretor dc Desenvolvimento Pedagógico

9,5.1.L Coordenação da Educação infantil
93.1.2. Coordenação do Eosino Fundamental1
9.5.13. Coordenação do Ensino FundamentalII
93.1.4. Coordenação da Educação de Jovens < Adultos
93.13. Coordenação da Educação Inclusiva
9,5.1.6. Coordenação dc projetos Especiais

9.6. Departamento do Gestio Escolar
9,6.1. Coordenação Implementação do Projeto Pt lílico-Pedagógico
9.63. Coordenação de Avaliação
9.63. Coordenação de Organismo Cvlegiados
9.6.4. Coordenação deNúcleo Gestor

9,7. Departamento de Escrituração Escolar

9.8 -Coordenadoria dc Informática
9.8.1. Núcleo Tecnológico Municipal
9.8.2, Serviços de Manutenção em Equipamentos dt Inform&tiea

9,9. Ouvidoria
9.9.1. Serviços de Ouvidoria
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9.10. Serviço» Técnico»
9*10.1.Amiliar Téeniio

10* SECRETARIA DE SAÚDE-SESA

10.1.Departamento da Atcnçflo Básica de Saúde
10.1*1 - Coordenadori» do PSF

10.1*1,1-NASF-Núcleo de Saúde da Família
10*1.1.2 -Saúde Bucal
10.1.13 -PSF. - ITogramn Saúde na Escola

10,2* Coardcnadori* de Regulação, Controle, Aviliaçilo c Auditoria

103. Coordcniidorta de Assisiínda Farmacêutica
10.4 .Coprdenndoria de Vigilância cm Saúde

10.4.1- Vigilância Sanitária
10.4.2 - Vigilância Ambiental
10-4*3-Endcmfaa
10.4*4 - Epidemioiogia

10.5, Coardemidorla Administrativa da Secrctariíi de Saúde
10,5,1 -Almoxarifado
10*5*2 -Diretória Administmiivn da Secretaria
1U.S.J-Recursos Humanos
10,5.4-Serviços de Transporte
10.5*5-Serviço de Manutenção

10.6. Contrai de Proccisaamcnto de Dados * CPD
10.7. CoQrdeaadoria da Atençáo de Média e Alta Complexidade

1U.7.L, Diretória Admincstraiivo Flnancrin
10,7,2.Diretória Clinica e técnica

10.7.2,1- Serviço* Médico*
IG.733- Serviços de Diagnostico e Terapêutico
10.7*2-3 - Farmácia

10*73. Direção Administrativa
10.73.1-Recursos Humanos

10.73*2- Material * Património e Aimqxarifsdo

10.733-Apoio Operacional
10.733.1-Serviço de Manutenção e Limpeza
10.7,333- Serviço de Lavanderia c Rouparia
10.733.3 -Serviço de Recepção e Transporte
10,733.4-Serviço de Nutrição eIdetéliea

10,7*4 - Ouvidoria
10*7.5. Direçflo de Enfermagem
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10.5.5.1-Serviços de Enfermagem
10.5.5.2 -Centro de Material e Ester» lizaçào
10.5.53-Centro Cirugfco e Obstutlci

10.7.6 - Assietente Técnico
10.7,6.1-Auxiliar Técnico

U.SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL F. CIDADANIA
11.1. Assessor técnico dc gestflg do Sistema ático de Assistência Social -

SUAS e demais políticas interact»»rias a SMAS;
11.2. Secretaria (o) Executiva (o) do Connelh» Municipal de Asibtencin

Social-CMA$ e dentais conselhos viuculndos;
It3.Coordenadora (o) da Vigilauria Socioasslsic idal
11.4,Diretora (o) de Proteção Social Básica-PSB

11.4.1. Coordenação do Cadastro Único

11.4.2. Coordenação do Centro de Referencia cm Assltencln Social •
CRAS Sede

11.43. Coordenação do Centro de Referencia cm Assiiencu Social -
CRAS Rural;

11.5. Coordenação doProteção Social Especial de Média c alta Complexidade

11.6. Coordenação de Centro de Referencia em Assistência Especializada da
Assistência Social - CREAS

11.7.Dlretnra (o) da Política dc Geração de Emprego e Renda

11.8. Diretora da Política dc Segurança Alimentar
11.9. Diretora da poLHlca dc Habitação c Interesse
11.16. Assessor» técnicaII
11.11. Assistente Técnico

e Nutricional
Social

SESSÃOI
Das Competências

l. SECRETARIA DE GOVERNO

Art. 24. Compete 4 Secretaria dc Estado dc Governo:

1. Formular planos c programas em sua área de cornj«t&ncia, observadas as
diretrizes gerais de governo, em articulação cora o Secretaria de Estado dc
Planejamento e G»*ítflo;

II. Coordenar as ações dc representação c o relaciona:nento politico c

institucional no nível municipal;

HL Coordenar o relacionamento ds» Prefeitn com as Izd etanças políticas;
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IV. Executar us atividades de suporte ás unidades qu:compõem u Prefeitura, no
que se refere a recursos humanos, Administrativo s, materiais, orçamentários c
financeiros;
Formular e coordenar 4 política Municipal de comunicação social e
supervisionar sua uxccuçilo nas instituições que integram sua área dc
competência;
Prestar apoio técnico e operacional para o funcionamento do gabinete, nos
termos da lei;

Dirigir, coordenar,controlar c fiscalizar as alivic ades dos órgãos da
Secretaria;

Assessorar, diretamente, a Prefeita nos assuntes compreendidos na área de
competênciada Secretaria;

Desenvolver ações destinados á oblcnçio de iccdrsoscom vistas ao
desenvolvimento dos programas e projetos a cargo da Secretaria;

Estabelecer critérios parautilização dos recursos recebidos pela Secretaria,
bem como responder pela correta gestão doa tnesnos;

Avocar e decidir, quando julgar conveniente, qtuilqucr matéria administrativa
incluída nu área de competência da Secretaria;

LI. Assessor» dc Articulação Política

V.

VL

VII.

vrn,

IX.

ti
X.

11

XI.

iv

Art. 25. Compete ao Assessor de Articulação Política:
I Qílubonir com o Chefe do Poder Executivo no intercâubio com o Poder Legislativo
Municipal, no que tange ao equilíbrio político dois poderei, acompanhando a atividade
legislativa municipal c a tramitação de todas 33 proposições requerimentos, indicações c
encaminhamento de pedidos de informações;
II. Promover a articulação do contexto municipal, no senLidp dc assegurar 4 proximidade
de interesse comum, para fortalecer as reivindicações junto no Governo Estadual c

Federal no que diz respeito & administração pública;
Incentivar 0 intercâmbio ç 0 celebração do cínvCnJos, entre municípios,

destinados ao estudo e discussão dos problemas náministmir roa e sodoeconômicos;
Promover 0 maior entrosamento catre a Administração Municipal e os órgãos do

in.

IV.
Governo;

Facilitar c acelerar o processo operacional da ação, a fim de liberar os
administradores dos envolvimentos de interesses políticos; manter organizado e
atualizado 0 cadastro do3 Prefeitos, Vicc-Prefeitot:, President;dé
CâmarasMunicipais e Vereadores, bem como dos Municfpic s;

V.

1.2.Assessor»* de Governo
Art. 26. Compete ao Assessor dc Governo:
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I-exercer n Assessorio, de acordo com diretrizes pnigmmáticas e estratégicas
definidas pelo governo municipal;
D- auxiliar o Secrclário no desempenho de suas Atividades;
ITI - coordenar as relações com entidades, organizações, comunidades o outros

afetas a sua área;
IV -coletar,compilar c atualizar dados, indicadores t estatísticas relacionadas aos
serviços realizados na área de atuação;
V-criar e manter instrumentos de gestão capazes de produzir ganhos de
eficiência, eficácia e efetividade nas ações que vier a * icacnvolver;
V!-propor medidos que julgar convenientes pam o níelhor desempenho das
atividades;
VII- submeter àconsideração superior os assunlos que excedam ã sua
competência; e
VIU-exercer outras atribuições correlatas, conforme determinação superior.

1J. Assessor!» TécnicaI

Art.27. Ao Assessor TécnicoI, compete:
Articular oum as diversas secretarias, com v sta à elaboração de estudos.
planos, programas e projetos, que visem ao desenvolvimento económico e
social do Município;
Propor alternativas c orientar a programaç; lo do Município, tendo eni

vistas os desvios deteclados;
Acompanhar o avaliar a execução de plinos, programas e projetos
executados pelo Município;
Manter arquivos de informações dc aconpanharneilto para fins de
relatórios, exposições de motivos e outros dKumcntos sobre a execução
do plano dc ação municipal;
Manter-se informado das fontes de recursos financeiros a disposição do
Município,para fins de elaboração de projeto: específicos:
Exercer outras atribuições qw lhe forem desi[pados.

L

IL

ni.

IV.

V.

VI.

1.4. Assessor!* Técnica-II
Art. 28. Ao Assessor Técnico -II, compete;

I. Supervisionar c nvuliar as atividades odministijativa do setor,
IL Proceder o controle, acompanhamento c avaliações sistemática» dos

desempenhos dos serviços do setor,

Hl. Realizar outra» tarefes no Qmblto de sua comprtóucia.
IV. Promover ações e medidas que proporcionem tielhor desenvolvimento dos

trabalhos;
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V. Realizar outras tarefas no âmbito do sua competência, por determinaçOes

superiores.

1.5. Asseasoria Técnica -III
Art. 29. Ao Assessor Técnico-UI,compete;

1- a recepção dc pessoas t papéis;

II - a execução de serviças gerais da escritório;

ÍTl -outros trabalhos que lhes forem atribuídos;

2. GABINETE DO PREFEITO

Art 38, Ao Prefeito, como chefe da Administração, compete dar cumprimento às

deliberates da Câmara, dirigir, fiscalizar e defender os interesses do Município bem
como adotar, de acordo com o Lei, todos os medidas administrativas c de utilidade
pilblica, sem exceder as verbas orçamentarias.

51°. Cabe ao Prefeito a administração dos bens municipais* respeitada a competfincia da
CâmaraMunicipal, quanto àqucJcs utilizados cm seus servi*;os.

§2°. Compete, ainda, ao Prefeito, dentre outras atribuições:
L Tomar a iniciativa das leis, na forma e nos caso* previstos ua Lei Orgânica do

Município;
n. Representar o Município em Juízo e fora dele;
ULSancionar, promulgar e fazer publicar as his aprovadas pela Câmara

Municipal, bem como, expedir os regulamentos para sua fiel execução;
IV. Vetar, no todo ou em parte, os projet* s de lei aprovados pela

Câmara;
V. Decretar, noa termos da Lei, u desapropriação por necessidade, utilidade

pública ou interesse social;
VI.Expedir Decretos, Portarias ououtros «os administrativos;
VTI. Nomear e exonerar os auxiliares diretos;
VflL Exercer a direção superior da administração pública, prover os cargos c

funções públicas municipais,na formada lei;
DC. Celebrar convénios, acordos, contratos e out os ajustes de interesse do

Município;
X. Remeter mensagem à Câuutru Municipal, por ocasião da abertura das sessões

legislativas, expondo a situação do Município * i solicitando as providências
que achar necessárias;

XI.Prestar contos da utilização dos auxílios federais ou estaduais entregues ao
Município,na forma da lei;

XII. Fazer as publicações dos balancetes financeiros municipais e das
prestações de contas de aplicação de verbos, convénios ou auxílios federais ou

13
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<S)

estaduais, concebidos ao Município, nos prazos e na fornia determinados cm

XIII. Enviar fi Câmara Municipal os projetos d: lei relaiivos ao Orçamento
Anual e aoPlano Plurianual do Município;

XTV. Encaminhar á Câmara Municipal dentro de sessenta dias, após a abertura
du Sessão Legislativa, as contas referentes ao ex srcício anterior;

XV. Dar publicidade aos «tos oficiais;
XVL Tomar providências acerca dos serviços e ob as da administração pública;
XVII. Superintender a arrecadação de tributos, ben como n guarda c a aplicação

du receita, organizando as despesas e o pagamento dentro dns disponibilidades
orfftmcntArittS ou dos créditos votadospela Cámnra MuoipaJ;

XVIII. Colocar à disposição du Câmara Municipal, de acordo com a legislação
vigente, ns quantias que lhe são destinadas, oii ;ialÍ2ítr as vias c logradouros
públicos, mediante denominações aprovadas peli Câmara Municipal;

XIX. Convocar, extraordinariamente, u Câmara Municipal quando o interesse da
administração o exigir; apresentar rt Cârruirn Municipal, anualmente, relatório
sobre o estado das obras e serviços municipais, Ktn como o programa paro o
Hito seguinte;

XX. Organizar os serviços internos da Prefeitura Municipal;
XXI. Contrair empréstimos e realizar operações de crédito;

XX1L Providenciar nccrca da administração dos beis do Município;
XXIII. Conwdcr uuxilio,prémios e subvenções;
XXTV.Solicitar o auxílio das autoridades policiai: do Estado, para garantir o

cumprimento de seus aios;

XXV. Adotar providências para a conservação e i salvaguarda do património
municipal;

XXVIAplicar multas previstas em leis e contratos bem como revê-las, quando
impostas irregulamncnie;

XXVIL Exercer outras ações previstas na legislação cm vigor,

2,1. Chefia dc Gabinete

Art 31. Ao Chefe de Gabinete, compete:
I. Organizar e controlar as audiências solicitados ao Prefeito Municipal;
II. Atender aos representantes de entidades, os ori mtando quanta ã solução de

assuntos no âmbito do Município;
IILPreparar, organizar c controlar B tramitação dc |>rocessos c documentos para

despacho do Prefeito;
IV.Coordenar a representação social c políticado Pnfeito;
V, Organizar as reuniões do secretariado;
VI. Buscar assessoramento técnico nos assuntos que nflo dizem respeito à rotina

dos trabalhos e colaborar, nos assuntos rotineiro: T pare o melhor desempenho
das tarefas;
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VII. Exercer outras Atividades correlatas, determinadas pelo Prefeito.

2.1,1, Assessor!» do Prefeito

Ari. 32 - Ao Assessor do Prefeito, compete:
I, Exercer a coordenação de todas as at.vidadcs desenvolvidas pela

Assessorin Técnica;
IL Coordenar a articulação com as diversas secretarias, com vista u

elaboração de estudos, planos, program:s c projetos que visem ao
desenvolvimento económico c social do Mtiniclpio;

m. Definir, junto ao setor competente, diretrizes para o Plano Anual e
PluriouuaJ do Mumcipio;

IV, Coordenar u elaboração de nopnns operacionais para a
sistematização das funções de ncompanhamcrtlo flsico-financciro de
planos, programas e projetos, bem como acompanhamento geral das
atividades globais da administração municipal;

V. Prestar Assessors Polftico-Admmistrativi e Financeira so Prefeito;
coordenar, em nome do Prefeito, asreuniai do secretariado;

Vi, Coordenar a elaboração de mensagens do Poder Executivo, a

Câmara Municipal;
VU. Participar, ativamenlc, de atividades e encontros políticos;
VID. Exercer o tílias funções que lhe forem ,Idegadas pelo Prefeito.

2.1.2. Assessoria Jurídica
Art, 33. Assessor Jurídico, compete;

I- Exercer atividade dc assessoramartO, quatu o solicitada, em processos
administrativosc dc consultoria jurídica, emitir dopareceres respondendo n

consultas e prestando informações sobre aspect w de natureza jurídico-Icgal
em assuntos daadministração fundocional,
II- Orientar c acompanhar o cumprimento das c ccisfles judiciais;
III- interpretar a Constituição, as Leis,os Tratados, o Estatuto, o Regimento
Geral, a Legislação Interna, a legislação Admiíistrativa e os Atos Jurídicos,
no Âmbito desta Prefeitura;
IV - Avocor autos de processos e expedientes a fminiâtrativos, em
tramitação ou arquivados, quando relacionados com matéria emexamena
Asscssoria Jurídica;
V - Zelar pela observância do Estatuto, sempre que tiver conhecimento de
qualquer transgressão dos seus dispositivos;
VI - Assessorara Prefeitura era assunto* de natureza jurídica relativa aos
atos a serem por ele praticados oujã efetivados, assim como os de outros

órgãos internos;

2.J.3. Assessoria Administrativa
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Art, 34. À Aascssork Administrativa, compete:
I. prestar apoio administrativo, no âmbitodo Ç obinetc do Prefeito;
1L Serviços de mecanografia;
HL controlar c coordenar os serviços de limpeza do prédio dn Prefeitura
Municipal:

2,1,4. Asaessoría Técnica J

Art,35. Ao Assessor Técnico I,compete;
L Articular com as diversas secretários, com risia & elaboração de estudos,

planos, programas e projetos, que visem IIC desenvolvimento económico
c social do Município;

II.Pfopor alternativas c reonentar o program»çflo do Municipio, tendo cm
vistas os desvios dctoctadús;

III. Acompanhar c avaliar a execução de planos, programas e projetos
executados pelo Munidpio:

IV, Mamer arquivos de informações de reompanhtuncnto piira fins de
relatórios, exposições de motivos e outros < locumentos sobre a execução
do plano tie ação municipal;

V. Manter-se informado das fontes de recursoi financeiros n disposição do
Município, para fins de elaboração de projetas específicos;

VI. Exercer outras atribuições quo lhe fort ra designadas.

2*1,5. Assessors Técnica-II

Art 36. Ao Assessor Técnico -II, compete:

Supervisionar c avaliar as atividades administrativa do setor;
Proceder o controle, acompanhamento e avaliações sistemáticos

dos desempenhos dos serviços do setor;

Realizar outras tarefas no âmbito dc sua competência,
Promover ações c medidas qiic proporcionem melhor

desenvolvimento dos trabalhos;
Realizar outras tarefas no âmbito de sua competência, por

determinações superiores.

I
n.

ui.

IV.

V.

2.1,6. Assessor dc Comunicação do Gabinete da Prefeito

Art,37 - Ao Assessor de Comunicação do Gabinete do Pr ifeito, compete:
1. Divulgar os DIOS administrativos, jmliiicos e sociais do Gabinete do
Prefeito;

Dar publicidade às ações governamentais aos munícipes;
Divulgar, juntamente com os secretarias municipais, os projetos

desenvolvidos perante os órgífos governamentais;

II-
ra.
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IV. Manter víncnlo constante com os veículos de côniunicaçw do
Município e do Estado.

2.1.7. Comissão Permanente de Licitação
Ari 38-Ao presidente da Comissão Permanete de Licju çOcs, compete:

neia de Compras e domais
znto de informações;

licítntários, dc todas as

I. Manter sistemáticas relações com a Geri
unidades administrativas, visando o entrelaçam
tl. Elaborar ç planejar os procedimçntot
modalidades de Licitação;
IIL Organizar os Certames, publicar os Editais, enviar correspondências a
Fornecedores, providenciar as Alas. julg memos e resultados dos
Procedimentos de licitação;
IV, Proceder a habilitação preliminar, a inscr çâo em registro cadastral, a
sua alteração on cancelamento;

Observares princípios, normas e proe<dimumos emanados pela Lei
8.666/93 e suas alterações;
V.

23. Gabinete do Viw-Prefeíto

Art. 39 - Ao Vice-Prefeito Municipal, compete substituir <> Prefeito Municipal em sua
ausência na forma da Lei Orgânica Municipal e, empossado no cargo deste, dar
cumprimento ás deliberações da Câmara, dirigir, fiscalizar-e defender os interesses do
Município bem como adotnr, dc acordo com a Lei, todas as nedidus administrativas c de
utilidade pública, sem exceder as verbas orçamentárias-

2,3. Ouvidoria Geral do Município

Art 40 - Ao Ouvidor Geral do Município, compete:
Dar pleno cumprimento daLei Municipal de / cesso a informação;
Receber opiniões, reclamações, sugcutOcr, criticas ou denúncias
apresentadas pela comunidade em geral;
Examinar e identificar as cousas e proc ídência dos manifestações
recebidos;
Analisar, interpretar e sistematizar as manifest íções recebidas;
Processar e analisar os meios para solucionar todas as demandas,
utilbrando*sc de todos os recursos possíveis;
Encaminhar a demanda aos setores responsáveis c acompanhar as
providências tomadas, através dc prazo estabelecido;

VIL Dur ciência c manter informado o inwressad > das providências tomadas
quando for de interesse individual e qunnd t for dc interesse público,
informar colctivamente;

I.
n,

ia.

IV.
V,

vi.
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VUL Sugerir ou recomendar a adoção de medidai visando o aperteiçoamemo e
o botn funcionamento da máquina ndministr uiva;

IX. Divulgar os serviços presuntos pela Ouvidor a;
X. Prestar, quando solicitado, informações e esclarecimentos ao Prefeito

Municipal e aos Secretários Municipais;
Proteger os direitos dos manifestantes, bem como, resguardar a Prefeitura
Municipal de Pentccoste de acusações ou cri icas infundada.1);

Xll. Manter sigilo sobre a identidade do denimeiante. quando solicitado, ou
quando tal providência se fizer necessário;

Xm. Controlar o inventário e a manutenção de nudedais e equipamentos dc uso
da Ouvidoria;

XIV. Estabelecer e divulgar os meios dc acesso paru implementação dc suas
titividatks-

XI.

2.4.Procuradoria Geral do Município
2.4.1-Departamento deProcuradoria

A.rt.41 - A Procuradoria do Município é uma instituiçlo permanente, essencial ao
exercício das funçOes administrativos c jurisdicíonai no âmbito do Município, com nível
hierárquico de Secretaria Municipal e Subordinada dire
Executivo, sendo responsável peia defesa dc seus interess
como pelos futiçbcs de consultoria jurídico, sob a
indispobilidade dos interesses públicos.

ameme ao Chefe do Poder
:s em juízo c fora dele, bem
ígide dos princípios e da

2.5. Guarda Municipal
2.5.1- Departamento de Serviços dc Guarda Manic pai

Art. 42 -Ao Departamento da Guarda Municipal, compete:
I. Assessorar o Prefeito Municipal na íixoçtto de políticos c diretrizes no

planejamento do funcionamento da Guarda Muniripai;
n. Planejar, propor e coordenar os projetos do guarda Municipal, de forma u

garantir a consecução dc seus fins.
UL Coordenai açfles conjuntos com a Dsfesa Civ I. quando necessário;

2.5.1.1.Diretor de Serviço» da Guarda-Municipal

Art. 43 - Ao Diretor dos Serviços da Guarda Municipal cimpetc:

I-Representar ii autarquia emjuízo Ou fora dele; pess oalmente, ouatravás de
procurador;

11 -Coordenar as atividades du uuturquin;

lit -Praticar os demais atos fixadosno Regimento Interno que forem de sua
competência;
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IV - dirigir a Guardo Municipal, operacional e discíf
V -Planejar, coordenar c fiscalizar todos os serviços
Guarda Municipal;

VI -Cumprir c fazer cumprir as determinates legais

VII -Propor c aplicar penalidades cabíveis aos Guarc as Municipais de acordo com
o Regimento Interno;

VIII - Propor medidas de interesse da Gunrda Municipal;

IX -Ministrar instrução profissional aos guardasmui ícipais, bem como fiscalizar
o cumprimento do programa de instrução, a scr segti do pelos demais instrutores;

XJ - Organizar o horário da Guarda Municipal dc Pc itccosie;

XII - Despachar ou informar os requerimentos,cons iltas, queixas, pedidos e
reconsiderações de seus subordinados;

XI - Enviar ao Gabinete do Prefeito,mensalmcnte, o relatório das atividades da
Guarda Municipal;

línarmente;

iue forem exercitados pda

c superiores;

3. SECRETARIA DE ADMIN1STRAÇÀOEFINANÇA >

Art. 44. Ao Secretário de Adtninritrnçâo e Finanças, conpetc:
L Administrar e defender o património e ís bens de uso comum do

Município;
O. Planejar, orientar e supervisionar a política de pessoal da Prefeitura, bem

como a execução das atividades relativas ao material, património e
arquivo;

ni. Promover estudos e pesquisas e caráter leg slativo-tributàrio, bem como
defender os interesses da Faseada Póbiica municipal;

[V, Executar, orientar, supervisionar e controlar, tccnicamenie, as atividades
contábets da Prefeitura, efetunr o cadasiramçnto, tributário e arrecadação
do impostos e taxas;

V. Autorizar a aquisição, transferfincia, permuta ou cessfio de material
permanente ou bens patrimoniais do Munic pio, respeitando a legislação
em vigor.

VI, Elaborar propostas Orçamentarias da Prefeitura Municipal e encaminha-In
ao Gabinete do Prefeito, paraposterior nptcci içáo peia C&inara Municipal;

VH. Administrar senha de contas bancários c sistemas de gerencinmento
financeiro;

VTII. Emitir cheques c/ou realizar pagamentos de bens ou serviços adquiridos
pela Prefeitura, de acordo com a legislação er1vigor;

IX. Notificar contribuinte em fidtacom Oí seus Cí mpromissos tributários;
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X. Executar outras atribuições que )he Ibrem
competência.

solicitadas, na sua ilreu de

J.l. Dopariamemo de Gtstio Àdminteirutila r Financeira

Art. 45. Ao Diretor de Gestão Administrativa t financeir i, competi1;
1. Supervisionar c avaliar as atividades bdmjrastfutivm Jo Município;
D, Colaborar na elaboração (te planos, programas Eprojetos;
III. Promover ações e medidas que proporcionem melhor desenvolvimento

das trabalhas administrativos;
IV, Proceder ao controle, acompanhamento : avaliações sistemáticas dos

desempenhas das serviços das setores da Municipal;
V. Rcaliíor outras LUTCíELI no âmbito dc suac mípciíucte;
VI. Exeroer controle sobre as despesna e rece nos decorrentes de convénio?

firmados pelo Prefeitura coro outros instit tições;
VIL Mantor-at infarenodu sobre ou impostos arecudados pelo Município;
VUL Elaborar a ran]tear controle orçuroentAiO e financeiro dc projetos e

obras;
IX. EvHmínflf o cumprimento dc contratos, convtaios, acordos, ajustes a

atos que determinem a criação de direitos.c obriguçõcs;
X, Exercer controle sobre fl* desposas e rewites decorrentes de convénio?

firmados pela Prefeitura com outras ins iroiçOes, para a execução de
programas e/ou projetosreferentes àsua ( rca dc atuação;

XL Preparar as prestações dc contas doi convimos, observando a

legislação pertinente;
XII. Exercer outros atividades correlatas, quaido solicitado.

3.1-t.Tesouraria Geral

Alt, 46 - At» Tesoureiro Geral do Município» cumprir.

Assinar cheques e efetuar pagamentos por transferencias bancarias,

em conjunto cora todos os Ordetradorcs dc Despesos;
Manter-se Informado, diariamente, nobre o suldu das contas bancários
do Município;
Administrar senha de cantas bancárias e sistemas de gçrenciíuuento
financeiro em conjunto como o Socretàri o de Gestão e Controle.
Realizar outras tarefas no fliubitó de suo rompetfineia.

I.

II,

TTT

IV.

3.2. Departamento ilc Contabilidade
3.2,1. Diretor de Contabilidade

Art. 47. Au Diretor du Departamento dc Contabilidade, compete:
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I. Executar atividades auxiliares relacionadas t

contábil da Prefdtum Municipal;
1L Orgjiniw, mensatiuenle, demonstrativos

Município;

om a fiscalização o controle

la receitas e despesa dor

•irtWfl
Controlar e checar os dados ccmiábcís do Município;
Elaborar relaiórios consubstanciados ao seu Cbefc imediato;

V, Colaborar rm elaboração da proposta orçamentaria anual do Município;
Propor dEOroçSes na léi OrçamcntáHa Jo Mutúcípto;
Supervisionar os serviços de súdito ia nas Arcas administrativa,

eoiLEábil, financeira, orçamtnlária, operaúioruJ, patrimonial c de custos da
Secretaria;

m.
IV.

vi,

vu.

vm. Supervisionar e executar a fiscalização dc aios e procedimentos
relacionados comas despesas das SecretariasMunicipais;

Desenvolver puíras atividades destinados ii COíLWCUçíUI dc seus

,!. I
IX.

objetivos,

3.2.2. DivinSo dc Execução o Controle Cnntuhil * Financeiro
Art. 48 - Ao chefe da DivisSa de Execução c Controle Contábil e Financeiro,
compele;

I. Executor atividades MKíIÍMTO telacionidas com a íiscallfflrçflo,
contabilidade c tesouararia da Prefeitura Municijfel;
IL Promovar o controle dc programação dc crÿsança da dividas em defesa
dos lotCíMJts dn Fazenda Municipal:
ITT. Efetuar a execução dos serviços do planejamentos, lançamento cobrança.

arrecadação de impostos c taxas,pngamntr» c guarda e de valores.

3J3. Departamento dc Tributário
Art. 49 - Au Diretor do Departamento Tributário, compete:

L Manter-se informado sobre os impostos arrecadados pelo Município;
II.Realizar e controlar o Cadastro imobiliário dfl Município;

Realizar c controlar D cadastro dp contribuintes do 1SS nom.
Município;

IV, Lançar impostos 4 taxa*;

V. Lançar t controle a dívida ativa municipal;
VI, Fazer e distribuir alvarás e ducumenti>s de arrecadação municipal e

outros cjípcdicútõsque slflíHfiqutjm receitas \ HIU O Município;
VII. Manter atualizados os cadastros notessários paro a alteração dc

impostos ç twins;
vni. Notificar contribuinte cm falta cim os seus compromissos

tnbuLário$;
Exercer outras atividades correlatas, quando solicitado,IX.
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3.3. f ,Divmiij dr Arredai;fio e Tributos
33.1,1.Setor dt Árrtcadaçio t Tributoa

Art. 30 -Ao Chefe da DivfeBo de Aruí-mJjçAu e Tributo;,compete;
I.execussfip dn política financeira t tributária d< Município;
£L u.teoussSo dapolítica financeira c tributária d< > Município;

o processo de liquidação de despesas
IV. Instituir o processo de Dívida Ativa;

3,3.1.2, Setor dc Prucirasamenlo de dftdoa do tributo»
3,3,1.2.1 Responsável pelo setor do ProecHnrecuto de dados do trihutos

Arl.51.Ao Responsável pelo setor de Processamcalo do dt do» do tributos, compele:

I- Atender as necessidades deinformaçBes do;

novos sistemas;
II - Assegurar a Implantação t o contínuo descr volvimento de çnda sistema
de aplicação;
III- Promover a IlexJbiJidade da estrutura de dt dos, de modo a powJbilíLor
o acréscimo de novos sistemas aos jáem oper&yão;
IV - Utilizar adequadamciiíG os recursos de equipamentos (hardware} e de
software disponíveis;

V - Ser oelemento de li jjaçSo entre os usuários e o Banco de D&dos;
VI - Entender o Banco de Dados, suas estruturas e relacionamentos;
VII- Cuidar da integridade e segurança do Banco de Dndos, reorganizando
o periodicamente e extraindo &s cópias dc seguiitnça (backup) nas datas
estabelecidas;
VIU - Controlar o crescimento dos arquivos;

sistemas já existentes e dos

3.4. Departamento de Recursos Humanos

Art. 52 - Ao Diretor di> DcpurtftnieiUv de Rccunoi flumi nos, compete:

L ExocuçSo de atividades reiacionadas com pessjsl. treinamento, patíimflnio
serviços gerais c manutenção, expediente e outrós correltuos, omivís de seus
órgáos subordinados;

D. Supervisionar c controlar as atividades rela :tonadas no item anterior,
diligenciando para assegurar, em condiçGcs satisfatórias, * suprimento
apresentado dos SítvifOs necossários t iodisf pisáveis a e execução das
atividades;

111.Colaborar na dnboraçáo de planos, programas e f rojetos;

IV.Prepwnrr portarias, instniçdes e outros atos administrativos, inclusive
ddegandocompeifinciados assuntos de sua aiçad'u;
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V. Providenciar admissão, demissão, promoção, licença, afastamento às
penalidades c praticar demais aios administrai vos de pessoal, inclusive a
instauração de inquéritos administrativos,por delegação do Prefeito;

VI.Providenciar e informar, sistematicamente, o andamento das questões de
interesse dos servidores, que estejam cm trnmitiiçfio nos úrgtos dos Poderes
Executivo, Legislativo e Judiciário; realizar treinamentos executivos de apoio
nas áreas adrninistrativaa, interpretando leia, regulamentos, normas e
instruções;

VT1. Encaminhar a Secretaria, documentos e nformações necessárias ao
acompanhamento das atividades;

VIU. Realizar outras tarefas de SUB competência,qiando solicitado,

3.4.1. Divisão de foliia dc pagamento
3.4.1.1. Setor dc folha de pagamento

Art 53 - Ao chefe do Setor de folha de pagamento, compete;
I. Delink normas c diretrizes relativas às informações cadastrais dos eventos da
vida funcional dos servidores públicos municipais útclusivc, aquelas relativos ao
seu recadastramento anual;

tl. Definir normas c diretrizes relativas ao registro
oicntcnlos e ocorrências relacionados á vida fiincu
direitos dc servidora» municipais;

3,5. Junta de Serviço Militar
3.5,1. Dhisão da Junta de Serviço Militar

Art 54 - Compete ao Secretário da Junta dc Serviço Mi

e assentamento de todos os
irud c respectivoH deveres e

ítar:

L Receber doa cartórios a relação de óbitos dos cidadãos na faixa de 18 a 45

unos e registrar no sistema ou nas Fichas de Alist unenlo Militar.
II. Confeccionor documentos militares diversos: Ex Certificados dc Dispensa dc

Incorporação (CDI), Certificados de Isenção (Cl) Certificados dc Dispensa do
Serviço Alternativo (CDSA), etc.

111..Abrir processos de: Requerimentos de 2“ via < e Certificado dc Reservista,

Certidão de Tempo de Serviço Militar, Histórico Militar, Retificação de
dedos, etc,

IV. Efetuar o alistamento militar dos brasileiros resit entesno munvciplo.

3,6. Departamento Central dc Controle Interno

Ar». 55 • Ao Diretor do Deportameato Central de Controle Interno, compete:

Assessorar os Secretários Municipais em temas relativos à implementação
e diretrizes do sistema de controle interno municipal;

I.
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IL Recomendar as medidas necessárias ao reguler funcionamento do Sistema
Integrado de Fiscalização Financeira, Contabilidade e Auditoria;
Proceder à discussHo dc oasuntos tócnicos, objetivando a padronização das
decisões adotados pmti enda matéria;
Elaborar e acompanhar o planejamento global e integrado das ações
desenvolvidas pelos órgãos du Secretária de Planejamento e Controle;
Proceder, previamente, ã discuasflo de assuntos referentes a ações dc
qualquer setor da Secretária de Planejamento e Controle e que tenham
repercussflo nos demais setores;

Propor ao Secretário de Planejamento e Coitrole a adoção de normas
relativas âs avaliações de desempenho da Seen itario;
Proceder à análise global da avuliaçdo do desempenho dos servidores
integrantes do sistema de fiscalização financeiro, contabilidade e auditoria
e elaborar relatórios gerenciais da atuação do s sterna de comrolc interno, a
serem submetidos ao Prefeito e tios demais Secretários, conforme suas
áreas de responsabilidade;
Discutir cenários económicos com vistas
municipal nus ações dc governo.

III.

IV.

V.

VI.

VII.

viu. auxiliar a administração

3.6.1. Diretória de ALmoxarifado e Património

Art. 56. Ao Diretor de Almoxarifedo e Património, compel e;

Observar os condições e os princípios biskjos de armazenamento das
mercadorias

1,

no Almoxarifado, exigiade
recomendações indicadas pelos fabricantes, no
e empilhamento das mercadorias e. rccoméndur n baixa no estoque

observando o vencimento dos bens dc mode que as requisições sejam
atendidas comos bens maia antigas ainda no p* riodo de vencimento;
Verificar as aquisições de bens c serviços dt snecessários ou intima das
necessidades exigidas pelos feios;
Atestar ç denunciar ao superior hierárquico c recebimento definitivo de
bens incompletos, defeituosos, diferentes do estabelecido, inseguros, sem
garantia, com vencimentos antes do prazo ertabelccido para consumo,
embalagens violadas, deteriorados, de má qualidade, contaminados e/ou,

dc peso físico c químico inferior;
Atestar c denunciar ao superior hierárqueo da contaminação ou
deterioração proveniente de falhas de manejo no armazenamento,

empilhamento ou descumprimcnto das recomendações dos fabricantes
ocorridos no Aimexarifado;
Acompanhar o atendimento das reqmições eo aestino dos bens;
Decidir pela forma dc desfozlmcnto dc bens |nservivels e dos estoques
materiais imprestáveis;

o cumprimento das
tocante an armazenamento

II.

UI.

IV.

V.
VI.
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VII. Executar outras atribuições que lhe forem
competência,

solicitadas, no sua Area de

VIII. Vorificor senilo há superfaturamento das nqu isiçBcs de bene e serviços;

IX. Planejar estoques c propor a aquisição dc tt ateriais que devam constitui-
los, observadas as necessidades da Prefeitura

X. Requisitar du setor competemte o material de manutenção, combustíveis o
peças do rcposiçUo paro viaturas, máquinas c equipamentos de propriedade
da Prefeitura;

XI. Promover o transporte de pessoal e material, conforme ordens e instruções
recebidas da auLoridode competente, manter controlc de entrada e salda de
material, dc acordo com as normas gerais dc compra c documentos de
requisição;

3.7. Departamento Central de Compra*

Art. 57. Ao Diretor da Central de Cumpras, compete:
I. Organizar, coordenar c viabilizar todos os tnrefas relacionados a compras dc

produtos e bens pela Administração Municipal, Observada a dívida tramitação
dos procedimentos licilatõrios c celebração de cqntratos;

TI. Acompanhar toda tramitação dc recebimentos de mercadorias c bens
adquiridos pela Administração Municipal junto aos setores de almoxarifado e
património;

m.Cobrar responsabilidades c, atestando falhas, erros ou irregularidades na

oquisiçflo c/ou recebimento dc mercadorias e bens adquiridos pela
Administração Municipal, delas dar ciência imediata ao Prefeito Municipal;

IV.Exercer outras atividades correlatas, determinadas pelo Prefeito e Secretários
Municipais.

3.7.1. Divisão de Central de Cumpras
3.7.1,1. Setor dc Cumpras

Art. 58 - Compete ao Chefe do Setor de Compra*;
I- Emitir ordens de compra ou dc serviços aos fornecedores de bens e materiais e

prestadores de serviços;
II - Cadastrar os fornecedores e prestadores de serviços, na forma da legislação
cm vigor, atualizando nmmlmente o Cadastro;
III * Rcc-cbcr os comprovantes dc despesa, anexando-as aos respcctivos
empenhou, pam o adequado processamento e pagamdnto das mesmos.
IV - Coletar, estocai, controlar, movimentar e distribuir materiais, conforme os
procedimentos adequados;
V-Programar BS compras e os estoques;
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VI - Desempenhar c cumprir as normas do Controle Interno

3.8. Departamento de Licitações e Contratos

Art. 59 - Ao Diretor do Departamento de Licitações e Contraias, compete:
I. Gcrenciar o Departamento de Licitações e CsnLnitos em conjunto com o

Presidente dn Comissão Permanente de Licitações dn AdministraçAo
Municipal;

N. Mnnter sistemáticas relações com o Pcpmtaincueto dc Compras c demais
unidades administrativas, visando o entreluçameiito de informações;

IlLEJaborar c planejar os procedimentos licilatõrio:;. de todas as modalidades de
licitação;

IV,Organizar os Certames, publicar os Editais, enviar correspondências a

Fornecedores, providenciar as Atas, julgtmentos e resultados dos
Procedimentos dc Licitação;

V. Proceder a hnbílitaç&o preliminar a inscriçio em registro cadastral, n sua
alteração ou cancelaineuto;

VL Observar as principias, nonnas e procedimenLos sm&iados pela Lei 8666/93 e
suas alterações;

VIL Desenvolver outras atividades, quando solicit ido,

3.9. Diretória dc Gerência do Convcúlúa

Art 60 - Ao Diretor de Gerência de Convénios, compete
I. Conhecer de todos os convénios, acordos e ajustes celebrados pela

Administração Municipal;
II, Coordenar e gerenciar apolíticade captação der icuxsos;

III. Aconipouhur u execução dc todos os convénios, acordos e ajustes celebrados
pela Administração Municipal;

IV.Providenciar os prestações de contas de todos os convénios, acordos e ajustes
celebrados pela Administração Municipal j rato ao Departamento de
Contabilidade;

V. Responder diligências, sanar pendências, publicar c prorrogar convénios,
acordos e ajustes celebrados pela Administração vlumcipal;

VI.Desenvolver outras atividades, quando solicitado

3.10. Setor de Arquivo Geral
3.12,1, Divisão de Setor dc Arquivo Geral

Art. 61. Ao Diretor dc Arquivo PAblíco, compete:
Receber, mediante recibo, os materiais q

documentaçãocmordem;
te satisfizerem com a suaI.
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IL Promover u guarda o vjgiJ&nvia interna e exl:ma do prédio da Prefeitura
Municipal;

III.Organizar e proceder aos materiais, organizar fichas, atualizar cadastros,
conceder informações nos demais Setores documentos de Pessoal e ConLábil;

IV. Observar o wmazemnnemto e condições dos ar juivos:
V, Propor a política municipal de arquivos, gcutSo documental e acesso a

documentos públicos;
VI, Coordenar o funcionamento de Arquivo Pi blico, visando à gesiflo, à

preservação c ao acesso dos documentos públicos
VIL Autorizar a eliminação de documentos públices municipais desprovidos de

valor permanente;
VIIL Propor que sejam declarados de interesse público e social os arquivos

privados de pessoas físicos ou juridical que contenham documentos relevantes
para ahistória, a cultura D O desenvolvimento cien (fico estadual;

IX. Colaborar com o Ministério Público e cotr instituições dc direito do
consumidor,na defesa do património arquivístico nunicipaí:

X. Desenvolver outras atividades, quando solieinjdo.

3,11. Departsmenta de Serviços Auxiliares
3.11,1. Dívlsflo de Serviços Auxiliares

Art.61-Ao clieft da Divisão de Serviços Auxiliares 1eII compete:

I. Desenvolver e controlar as atividades de limpeza, vigilância, transporte,
telefonia, arquivo geral, protocolo, recepçfio e ex]edição de correspondência,
lavanderia, jardinagem, copa e cozinho, entrada e;alda de pessoas,materiais e
veículos;

4.SECRETARIA DE AGRICULTURA E PESCA

Art. 63 - Ao Secretário de Agricultura e Pesca, compete:

I. Planejar, elaborar e acompanhar a execuçfln d: projetos agropecuirius no
âmbito do Município;

II. Coordenar e orientar o desemolvimtnta d<: programas de expansão
agropecuária.pesca e irrigação no Município;

III. Coordenar a execução de programas e projetos municipais de promoção c
desenvolvimento da agropecuário;

IV. Executar convénio, acordos o ajustes com entidades a nível regional,
estadual c nacional, quer públicas ou privai as. sobre matéria de sua
competência;

V, Fomentar o Projeto Amigo do Peixe
VL Realizar anualmente o Festiva) do Peixe;
VIL Executar outras atividades que concorram direta ou indiretaroente para a

realizaçilo de seus encargos específicos;
VIU. Realizar outras atividades nu sua érea de atuaçOii,quundo solicitado.
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4.1. Departamento de Desenvolvimento Rural
An. 64 - Au Departamento de Desenvolvimento Rural, c »mpete:

I. Contribuir para o desenvolvimento agrícola r tunicipal, através do aumento
daprodução e produtividade;

II. Apoiar a organização de produtores rurais, \ fiando a elevação da ronda c
bttnestar dc suas famílias,

III. Incentivai a adoção de práticas e técnicas paraamelhoriados rebanhos, no
ftmbito do Município;

IV. Incentivar sistema de parceria entre pcx CT público, proprietários e
trabalhadores rurais visando o incremento da produção agrícola;

V. Promover orientação sistemática dc práticasie agricultura ecológica;
Incentivar a criação de pequenos grupos de trodução c definir estratégias
eficazes de comercialização de seus produtos
Promover estudos o pesquisas tdciiico-cíentfficns, visando propiciar um
maior incremento nas técnicas c métodís utilizados nas atividades
ogropccuárias;

VJJLI. Estudar a viabilidade de implementar novos culturas agrícolas;
IX. Realizar outras ntividadea na sua área de utoatío, quando solicitado.

CMETIU'1

VI,

4 VTI.
If*i:'.n I*

U! I

4.2. Divisão de apoio a produção, comercialização e Abastecimento

Art. 65 - Ao Diretor de apoio a produção, comercialização e Abastecimento,

compete:
i >.

I. Oferecer apoio aos produtores Rurais;

11. Incentivar o comérdo local através da comerrif JizaçSo de produtos agrícolas4.ÿ ;v,
regiqtiAia; ,
43. Divisão de desenvolvimento, Controle e Proteçãt de Recursos Hídricos c de

Irrigação

Art, 66 - Ao Diretor de desenvolvimento, Controle e Pri (eção de Recursos Hídricos
r de Irrigação, compete:

I- O gcrcnciamcnto integrado, com vistas ao uso múltiplo dos recursos hídricos;

II - o reconhecimento dos recursoshídricos como bem natural de valor ecológico,
social e económico, cuja utilização deve ser orientada pelos princípios do

desenvolvimento sustentável;
LU - a compatibilização do gcrenciamento do i recursos hídricos com o

desenvolvimento regional e com aproteção do meio ambienx;

4.4. Departamento dc atividade dc Pçsca

4,4.1. Divisão dc Apoio a Produção c a Comercializai âo do Pescado

23



PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE
Praça Bernardino Gwles Bezerra, 457 -Centra

CEP: 62.640-000 - FONE: (8S) 3352.2617
CNPJ: 07.682.65l/EXK 1-5B - CGF: 06,920.195-1

-k

w
Art. 67 * Compele no Diretor Ue Apoio a Produção ea CoiucmaLizaçúo dt> Pescado:

L Contribuir para o desenvolvimento pesqueiro uniucipal, através do aumento da
produção e produtividade;

IL tncctivur o sistema de parceria entre o poder público, proprietários da indústria
pesqueira visando o incremento daproduçBo;

m.Incentivar a criação de pequenos grupos de pnduçQo e definir estratégias
eficazes dc comercialização de seus produtos

Promover a orientação sistemática de práticas da pesca ecológica;

4.4.2. Divisflu tie Acompanhamento Técnico

Art.68 - Compele no ChefeDíviaUo de Acompanhamento Técnico:

]. Oferecer apoio aos programas de irrigação e a rovciuunenio dos recursos
hídricos;

LL Estudar a viabilidade dc implementar novas culturas;

ULOfcrccer acompanhamento técnico-agrícolanos agricultores

I.

5. SECRETARIADEINFRA-ESTRUTURA E DFSENV 3LVIMENTOURBANO

Alt. 69 - Ao Secretário de Infra-estrutura c Desenvolvimento Urbano, compete:
Formular diretrizes e indicar prioridades que se refere às aç<5es que visem
assegurar inlro-estniturs e contribuir para que. a população da cidade possa
viver e trabalhar em condiçOcs adequadas à ; jromoç&o do seu bem-estar,
compreendendo controle urbano, meio ambíe ttc. paisagismo, transportes,
obras (viários e municipais), limpeza urbana, saneamento básico,
gcrenciameuto do abastecimento, mercados e < croilérios;
Licenciar obras c atividades públicas ou partícldarnsno Município;
Propor, celebrar e executar convénios, acordos e ajustes com outros órgãos
públicos ouprivados;
Acompanhar o implementar o Plano Diretor dc DescnvoMnicnto Urbiuio.
Controlar a conservaçSo, manutenção, guard: e recuperação das viaturas
da Prefeitura;
Elaborar, coordenar c controlar programas e projetos para o construção
e/au manutenção dss estradas vicinais;
Manter fiscalização na execução dc obras básicas, bem como participar de
comissflcs para julgamento dc concorrânciis ou outros instrumentos
legais, de acordo com determinação superior; orientar. Controlar e
supervisionar as atividades de planejamento tísico- territorial do

f,

n.
ui.

IV.
V.

VI.

vu.
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Município, olaborar proposta para a melhoia dos recursos hídricos do
Município;

VTÍ1. Man(cr controle, na sua área de compct&iria, nas açOes que digam respeito
àenergia, comunicaçBes, água e esgoto;

IX. Exercer outras atividades, quando solicitado, ua sua área de competência.

5.1. Departamento de Obras aServiços Públicos
5.1.1. Divisão de Obras e Serviços Públicos

5.1.1.1. Diretor de Obras e Serviços Públicos
Art. 76 - Ao Diretor do Departamento de Obnu e Serviç is Públkm, compete:

1. Coordenar e controlar todas as obras sn execução, por parte do
Município;

II Exercer os serviços de alinhamento, locação c numeração de edificações,
na sede do município; colaborar no processo de fiscalização de obras
contratadas, opinar na execução de obras e/oi contratação de empreiteiras;

UI. Averiguar a legalização das obras em cxec;ç5o, no que diz respeito aos
impostos e taxas;

IV, Colaboração com a área dc finanças, com re açflo á cobrança de impostos
municipais, no Âmbito dn construção civil;

V, Colaborar na atualização dç cadastros, para fins de cobrança de impostos c
taxas;

VI. Sugerir u suspensão e/ou embargo de obras;
VII. Exercer outras atividades correiatas às suas finções, quando solicitado,

5.2. Departamento de Estradas c Transportes
5.2.1.Divisão dc Estradai e Transporte*

5.2.1.1. Diretor de Estradas e Transportes
Art.71 - Ao Diretor do Departamento dc listradas e Transportei,
compete:

I.Providenciar as condições necessárias para a perfeita movimentação de
veículos, máquinas c equipamentos da Prefeituralv unicipal;

ff. Mnntcr infonnaçOes para n existência de estoi;uc ntinimo no Almoxarifado
da Prefeitura, de peças básicas de reposição, evitando, dessa forma, a
paralisação de veículos, máquinas e equipamentos; manter cadastro de

prestadores de serviços especializados;
ITL Manter a vigilância quanto ao perfeito : undonamento de praças e

logradouros públicas;
IV. Exercer outms funções que lhe forem solicitados, na área de sua

competência.

5.3. Departamento de Urbanismo t Limpeza Pública
5.3.1. Dhisfin de Urbanismo e Limpeza Pública

Art. 72 - Ao Diretor do Departamento de Urbanismo e Limpcza Pública, compete:
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I. Exercer o controle t a fiscalização sobre a coleta e tratamento do lixo
domiciliai;

IL Propor medidas que visem « boa manutencfio de logradouros c praças
públicas;

Hl. Exercer a manutenção e controle da limpeza t o cemitério público c outros;
IV. Executar a localização e omplacamento de viis e logradourospúblicos;
V. Exercer o poder depolíciaadministrativacm matéria de sua competência;
VI. Implantar c gerir sistema central de informares cadastrais du emissão da

notificação dc embargo, posturas de demolição e interdição, autos de
infraçAo c dados depagamentos;

VII. Manter Atualizado o banco do dedos das ativk odes da Secretaria;
vm. Fornecer informações e orientações sobre maiéria de sua competência a

outros órgãos e à população cm geral;
IX. Acompanhar através dc relatórios mensais as itivjdades de suas unidades;
X. Exercer outras flmções que lhe forem solicitados, na área dc sua

competência.
5.3.2. Setor dc Conservação e Limpeza de InstaiLçóM

53.2.1. Divisão de setor de Conservai;no Limpeza dc Instalações

Art.73- Compete ao Diretor dc Conservação Limpam du1InstalaçA«:

I. Executa trabalho rotineiro de conservação* manutenção e limpeza em
geral de pátios, jardins, vias, dependências in|emas e externas, patrimónios
c bens imóveis, para Atender as necessidades de conservação, manutenção
e limpeza

Vrí,

6. SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO

Art. 74 - Ao Secretário de Cultura c Turismo,compete:
L Coordenar o sistema de planejamento para í Secretaria, com vista a uma

ação Integrada e eficiente, para maior produtividade do sistema;

II. Desenvolver programas de incentivo na área produtiva visando ampliar as

oportunidades de ocupaçSo de mSo-de-obra.
III. Participar de processo dc aniculaçSo com irgãus ligados o projetos de

geração de renda, a nível estadual, federal e úitemaciorurl.
IV, Articular projetos sociais paraa juventude;
V. Desenvolver eventos sócio-esportivos, tais tomo: torneios, campeonatos,

colónia de férias;
VL Elaborar calendários de eventos esportivos nc s estádios, praças de esportes

e outros locais;
VH, Divulgar us eventos e articular os patrocinudtjn»;
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VIM. Apoiar a comunidade na elaboração de prc
desporto,

jetoí dc desenvolvimento do

6,1.Coordenador» dc Cultura c Turismo

Art. 75 - Ao Coordenador da Departamento de Cultura Turismo, compele:
I- Promover, patrocinar e assessorar eventos e programas culturais;
II. Preservar o universo cultural e a memória nacional, incentivando e

difundindo todas its formas de produção ortís ica ç literário;
Apoiar realizações tradicionais, festas popuhrçs c outros manifestações dn
cultura;

IV. Desenvolver, implementar e diíundir political sobro o património histórico
municipal;

V. Coordenar os programas e projetos relaúonados à preservação do
património histórico da Cidade;

VI. Elsburor relatórios periódicos facilitando o acompanhamento, corrcçóej e

consolidação da atuação do Núcleo;
VII, Coordenar odimnlsírutivametLte os encargos d o Departamento;
VJIL ReaJizai outras atividades inerentes a sua ircí especifica
IX. Propor a realização de eventos para dinamizai o setor;
X. Manicí coniaioa permanentes com entidades 1 gadas ao Turíamo;
XI. Realizar o inventário turístico do município;
XII. Coordenar o sistema de planejamento pan a Secretaria dc Cultura c

Turismo, com vism a uma cçâo integrada e eficiente, para maior
produtividade do sistema;

XIII. Promover campanhas, em cooperação ctm instituições públicas c

privadas, coin objetivo de desenvolver o turismo, buscando a participação
de todos os segmentos sociais nas atividades c e fomento ao turismo local;

XIV, Instalar sistemas de infarmaçOes sobre o turismo, contemplando
estatísticas sobre a recepção turística, dados sabre equipamentos e infra-
cstnituru, bem como sobre os eventos c pro noçOes sociais, esportivas e
culturais;

XV. Desenvolver programas de capacitaçâo e desc tvolvimento de mâo-de-obra
na sua área de atuação.

XVI. Acompanhar o incremento dos atividades: comercial, industrial c turística.
XVn. Executar os programas e projetos na área tiuíaticá. contribuindo para a

geração de emprego c qualidade de vidadapo aukção;
XVIII. Acompanhar aí campanhas, em cooperação com instituições públicas c

privadas, visando u desenvolvimento do tnrisr to;

XIX. Promover o desenvolvimento turístico do mucicípio;
XX. Desenvolver programas de capacilaç&o c d ssenvolvimcnto do recursos

humanos para turismo;
XXI. Indicar áreas cm potencial para a exploração d= atividades turísticas;
XXH. Prestar assistindo úpromoção e realização dc eventos nfl cidade;

HL
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XXm. Manter balcão de informações para atendincnto uo público quanto aos
evento* patrocinados peia Secretaria;

XXIV. Atuar como principal centro receptor dis ínformaçOes relativas ao
comportamento turístico;

XXV. Coíciar, tabular c analisar dados eslolistfi ;os pertinentes às ntividudes
desenvolvidas na Secretaria.

6.2. Departamento de Desenvolvimento Cultural c Turístico

6.2,1. Divisão de Atividades Culturais c Turísticas
Ari. 76-Compete ao diretor da Divisão dc Atividades Turisticus t Culturais;

Instalar sistemas de informações sobjt o turismo, contemplando
estatísticos sobre a recepçtto turística, dado 3 sobre equipamentos e infra-
cstruiuru, bem como sobre os eventos c primoçOes sociais, esportivas e
culturais;

I.

6.3. Divisito de Cupacitsçdo dc Investimentos e P omoçdti '1'urbitleas
Art, 77 - Au Cbefc do Divisão dc Capaeitação de nvestimentos c ProrooçíJes
Turísticas, tumpetc;

í. desenvolver capaeraíaçflo programas do capocitttaçiío e desenvolvimento dc
mio-de-obra na sua área de atuação;

TI. Executor os programas e projetos rm área turística, contribuindo para a geração
de emprego c qualidade de vida da população;

Hl. Acompanhar as campanhas, «n cooperação com instituições públicas e
privados, vistuido o desenvolvimento do turismo;

7. SECRETARIA DEMEIO AMBIENTE

Art, 78. Ao Secretário de Meio Ambiente, compete:

Preservar c restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo
ecológico das espécies c ecosststemns;
Proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma
coloquem em risco suo função ecológica,1 provoquem a extinção de

ou submetam os animais á crueldade
Exigir, na forma da lei, para a instalação de obra ou atividade
polcncialmcnte causadora dc significativa degradação do meio ambiente,
estudo prévio de impacto ambiental, a que s: darão publicidade, realizar
outras tarefes, no âmbito de sua competência;
Propor c implementar programas para o cont olé, preservação restauração
do meio ambiente e recursos naturais;
Promover pesquisas, articulando-se com irgãos federais, estatuais c

particulares em matéria de politicos, legislação e atividades cspediicaa do
sua área de atuação;

1.

U. da lei, as práticas que

JU,

IV.

V.
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VI. Realizar outras atividades inerentes a sua árt a especifica,

7.1. CoordenuiiyriH da Melft Ambiente

Art. 79 - Coordenador!* do Meio Ambiente, compete:
Coordenar» elaborar e executar pianos, programas e projetos de proteção,
recuperação, conservação e melhoria da qualidade ambientai do
Município, bem como fiscalizar a aplicação < a legislação ambientai;
Coordenar ações integradas visando o tumprímento á legislação e
diretrizes municipais de proteção, control* de recursos nmbicnmia. de
produção e manipulação de substâncias que comportem risco è qualidade
de vida;
Coordenar ações integradas visando o cimpttiínonio du legislação de uso e
ocupação do solo na implantação e exccui

como de impacto ouinteresse Municipal;
Colaborar nn fiscalizaçAo relativa & legislação estadual e federe! sobre o
meio ambiente;
Dar oriojitaçõo e excrwr o controle uJcnieo sòbre a coleta t tratamento do
lixo,

I.

D.

m.
de projetos classificados

IV.

V.

7.2. Dlvfrflo de Pruscvaçúu e Educação Ambiental

Art. 80-Compete ao Chefe da DrvisSo de FnesevaçSo e Lducaç&o Ambientai:
incorporação dos cutadoreg dc processo de { estão nnibicniaJ;
Dar orientação e exercer o controle técnico : obro a coleta e tratamento do
Lixo;
Coordenar, elaborar c executar planos, prog-amas c projetos de proteção,
recuperação, conservação e melhoria ca qualidade ambienta) ao
Município, bem como fiscalisar a aplicação is legislação ambiental;

I.
U.

m,

8. SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE

S.l.Coordcnadoriít dc Apoia ao Esporte e Juventude

Art 81. Ao Coordenador do Esporte e Juventude, compete:

I, Criar oportunidades de ocupação para jovens incluindo o nuto-emprego e

O serviço voluntário;

11, Melhorar s qualificação du força de trabalho ti e jovens;
III. Melhorar a auto-estima e a participação cidadã da juventude na vida social

e económica do Município;
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IV. Desenvolver ama política de preparação de formadores com as entidades
executora, considerando sua diversidade origens, práticas c visões
diferenciados em relação ao trabalho com as juventudes;

V, Realizai pesquisas de perfil sricio-eeonàmící \ e de trajetórias profissionais,
como melo de captar, ouvir, conhecer « entender as demandas das
juventudes paro alirca do trabalho;

VI. Buscar nas ações comunitárias (serviço vóluntário} atividades voltadas
paramelhorar as suas próprias vidas e de out ros jovens da comunidade;

VIL Realizar outras tarefas, conforme solicitação superior, dentro de sua área
deatuação.

8.2.Departamento de CldudatiLu
Art. 82-Compele ao Chefe du Departamento dc Cldadanlí:

planejar, propor, coordenar as atividades relativas a direitos humanos e
cidadania;

1.

8.3.I)Jvisflo do Assistência n Juventude
Art. 83 * Compete ao Chefe da Divisão de ÁssUtcucíu * Juventude:

L Desenvolver apolítica de assistência aos jovens n nis carentes, com o auxílio us
Organizações Govemaineolais e Não Govcrnamenta s;

8.4.Departamento dc Desporto

Art 84 - Ao Diretor do Departamento dc Desporto, com;icte:
Patrocinar, promover e assessorar eventos e programas desportivos;
incentivar as atividades desportivas, em todai as suas manifestações;
Manter-se atualizado sobre arealização dc eventos esportivos, que possam
contar com a participação da delegação do Município;
Articular o planejamento e a execução de atividades relativas aos

desportos no Município.

l.

IL
m.

IV.

8.5.DmsAo de atividades Desportiva*
8.5.1. Liga Desportiva

Art,85- Ao Chefe da Liga Desportiva,Compote:
1. Apoiur a formação de equipes e garantir a participação dç delegações do
Município, em eventos esportivos;

9. SECRETA1UA DE EDUCAÇÃO BASICA
9.1. Gabinete da .Secretaria

Art. 86 - Ao Secretário de Educaçío Básica, compete;

35



PREFEITURA MUNI ?IPAL DE PENTECOSTE
Praça Bernardino Gemes Bezerra, 457- Centra

CEP: 62,64O-OCO - FONE: (85) 335L26I7
CNPJ: 07.M2.651/0Í 01-58-CGF: 06,920,195-1

I. Coordenar o sistema do planejamento para educação, com vistas a tuna

açSo integrada e eficiente, para maior produtividade do sistema de ensino
municipal;

11. Implementar os programas $ projetos de t «envolvimento da educação
estabelecidos no Plano do Metas dos Givemos Estadual, Federal e
Municipal, om consonância como Plano Muuripal dc Educação;
Planejar, organizar, supervisionar e control: r ns atividades de ensino cm
estabelecimentos da rede escolar munícipa, salvo aqueles encampados
pelo Governo do Estado, quando deverá ser executado um trabalho
complementar;

IV. Articular mecanismos de cumprimento do PI wo Municipal de Educação;
V, Incentivar a formação continuada dos profe tsores, com vistas â melhoria

dc sua prática pedagógica;
VI. Realizar visitas as escolas c reuniões fami ia, buscando o envolvimento

direto dos pals no processo dc aprendizagem dc seus filhos;
VIL Estimular a preservação da identidade cultural c educacional do

Município;
VIII. Articular o suprimento das emitirias de Professoresnas Escolas, mediante

as necessidades.

m.

9J.I.Coordenação dç Projetos e ConvÊnlos

Art. 87, Ao Coordenador de Projeteis e Convfinlus, comj

I- Encaminhar os trâmites necessários com vista:
oriundos dos convénios, em consonância com
Educação;

etc;

O disponibilizar os recursos
R Secretaria Municipal de

II-Distribuir, dc acordo com as áreas de compete icia da SME, os recursos dos
convénios;

III- Acompanhar c controlar a excctiçla dos convè lios, juntamente com as óxeas
fim;

IV - Organizar, a prestação de contas dos convên
pertinentes que lhe 1'otcm delegadas;

os; exercer outras atividades

V. A gestão de convénios c contratos, inclusivei manutenção de dodos cm
sistemas de informação;
VL Monitoramento na execução de convénios, ac jrdos c ajustes firmados pclu
Secretaria com outras «feras de governos;
VII. Monitoramento da execução de programas faletais, estaduais e municipais
executados pela Secretario;
Vlll. Apoiar ta unidades administrativas da Secret iria no desenvolvimento do
processo dc planejamento;
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9.1.2. Assesaarla Jurídica
Art. 88 - A Asicssorta Jurídica, compete:

- Prestar assessorammio jurídico direto ao Secretário e assessorar ns
demais tmirimlre da Secretaria, cm matéria de competência;
l.

II- Emitir infbrmações, pareceres e pronunciamcn os jurídicos no âmbito de sue
competência;

in - Acompanhar os convénios e contratos firmados pela Secretaria;

IV - Acompanhar as etapas das sindicâncias realizadas na Secretaria; e

V-Exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas

9.1.3. ARIOSOH* TécnicaI

Art. 89 - A Assessor!* Técnica I, compete:

Analisar processos pertinentes á auto -ização, reconhecimento e
credeaekuncnto de Unidades de Educação liuantil, Ensino Fundamentai e
Médio;
Orientar na montagem dc processos de autarizaçlo, de reconhecimento c
credenciamentu;
Assessorar o Secretário;
Atualizar OB clemcrrtoa e dados referentes aa questões de educação e

ensino;
Desempcnlior outras tarefas corrclams.

I.

11.

III.
IV.

V.

9.1.4. Assessors dc Comunicação

Art. 90-A **$c$sorin de Comunicação, Compete:

Divuigar os utos administrativos, politic >$ e sociais da Secretaria
Municipal dc Educação;

Dar publicidade ás ações governamentais aos munícipes;
Divulgar, os projetos desenvolvidos pdk Secretaria Municipal de

comunicação do Município.

L

11.
111.
Educação;
IV. Manter vínculo constante com os veículos de
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9.2. Departamento de Orçamenta e Finanças
9.2.1. Coordenador do Orçamento e Finançns

Art. 91 - Ao coordenador do Orçamento c Finanças, compete:

L Orientar, controlar, coordenar, as atividades de panejamento administração
orçamcntirío e financeiro;

IL Opaw com acompanhamento físico e firtanceir > os projetos e, atividades;

III.Fornecer os balancetes, o balanço geral, asposies orçamentárias,
financeiras c patrimoniais e os relatórios referentes í OS resultados obtidos na
aplicação dc recursospúblicos consignados á Cânuua dos Deputados,

93, Departamento de Gestão e Administração
93.J.Diretor (a) de Gestão c Administração

Art. 92, A» Diretor (a) de Gestão e Administração, comj etc:

I. Elaborar, atualizar e normatízar o currículo da ec ucaçâo básica;
II. Propor diretrizes e normas pedagógicas;
III.Identificar, selecionar, elaborar c especificar mai criais e recursos pedagógicos;
IV. Avaliar c definir tecnologias para uso pedagógtc jna educaçUo básica;
V, Implementar e gerenciar as ações educacionaisnarede;
VI, Analisar e avaliar os resultados do ensino e proror medidas para correção dc

ramos e oprimoramento,

93.1.1,Coordenação de Estatística e Informa :io

Art. 93, Ao Coordenador de Estatística e Informaçãii, compete:
I-programar e dirigir a elaboração de pesquisas e diagnósticos necessários ao

pifluejunento do Município;

II - Proceder à coleta e análise de dados estatísticos i:dirigir a preparação de
indicadores necessários ao planejamento municipal;

III- Identificar e implementar métodos de levantam mtos, tratamento c análise dc
dados relativos ao planejamento municipal;

IV -Organizar c manter atualizado um sistema bésic 3 dc dados c informações
para o planejamento das ações municipais;

V - proporcionar a$ informações necessárias paraouroa órgãos municipais a

respeito dos dados anwenados no Núcleo;

93.1.2. Coordenação de Recursos Uiuaonas
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Art.94. Ao Coordenador dc Recursos Humanos, compete:

I- aplicar a legislação dc pessoal, normas, insuoições e regulamentos referentes A
administração dc pessoal, de acordo com as diretriz JS municipais.
II - promover e supervisionar as atividades de regis /o, cadastro e controle da
situação ftmcional dos servidores efetivos, commit nados c à disposição do
município;
III - coordenar o controle de flcqQênciu dos servido•«;
IV - supervisionar c revisor fechamento mensal da f dha dc pagamento dos
servidores;
V * coordenar a elaboração da escala dc férias dos sirvideres;

9.3.I.3. Coordenação de Licitação e Contratos
Art.95. Ao Coordenador de Licitação e Contratos, comn-te:

I- Examinar a legalidade de editais de licitação e contjoios dc interesse da
Secretaria Municipal dc Educação;

II - Examinar os atos que visem areconhecer a inexigibilidade ou decidir a

dispensa de licitação;

área deIII - Emitir pareceres c informações em assurtos pertinentes
competência,

9.3.1.4. Coordenação de Compras
Art 96. Ao Coordenador dc Compras, compete;

I - Coordenar e orientar as ações da Secretaria Municipal da Educação do
aquisição de compras;

LI - Coordenar a manutenção e a atualização do cadastro de preços, propondo
medidos voltadas para o seu aperfeiçoamento;

III- Acompanhar u realização de pesquisas de mere tdo, para aquisição de bens e

contratação do serviços;

IV - Coordenar o sistema interno de compras, zelando pela integração do setor;

V - Formalizar os processos dc aquisições de bem e serviços encaminhando-os
á Comissão Permanente deLicitação, quando neccsslrio;

Sisleum deVI - Registrar os contratos nolmivos aos bens e serviços licitados no
Informação de Contratos fSICON);

Acompanhamento dos requisições e respective notas de empenho,
até o recebimento definitivo dot bens ou serviços;

Executar outras atividades relativas A érea que venham a JICT

delegadas pela autoridade competente.

V.

VI.
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93.1.5. Cuordeoflçlo de AlmouriJfado e Património
Art 97. A Coordenador dc Almoxarifado e Patrimonío, compete:

L Registrar c controlar os bens patrimo liais, através do Sistema de
Administração Patrimonial (SAP);

U. Acompanhar mensalmentc movimentaçSn dos heris patrimoniais;
III. Elaborar inventários anuais dos bensmóveis c imóveis;

Preparar os procedimentos neccssár os para a slicnaçSo dos bens
móveis de qualquer natureza;

V. Executar outras atividades relativa; â área que venham a ser
delegadas pela autoridade competente;

Receber, conferir, controlar, guardai e distribuir materiais dc uso

JV.

VI.
comum;

VH. Manter atualizado o controle dc esfoc uo dos materiais;
VIIL Registrar todos os materiais no Sistema de Administração dc

Materiais (SAM);
IX. Elaborar o inventário anual de estoquM;

93.1,6. Coordenação de Programas t Projetas

Art.98-Ao Coordenação du Programas ç Projetos, conpete:

I- Acompanhar a execução de custeio e financiar tento deprojetos;

n-Gerir, acompanhar, supervisionar e avaliar os
Projetos;

resultados dos programas c

III-Coordenar, articulado com a Secretaria de A> Imínistrsçao e Finnnçfls, a
execução da análise dc prestação dc contas;

IV-Coordenar e executar atividades de parceria íom órgãos;

93.1.7. Coordenador tie Apoio c Acompanhamento de Obras Escolares.
Art. 99. Ao Coordenador de Apoio c Acompanhamento de Obrai Eicolam,
compete:

I. Administração dos serviços de recuperação de bens imóveis c outros
serviços de manutenção c conservação das ir stalações físicas hidráulicos,
sanitárias e elétricas e de equipamentos dus diver sas unidades da Secretaria;

II. Administrar as demandeis de projetos de novos construçfles o ampliação
das unidades escolares da rede municipal le ensino c das unidades
administrativas, bem como o acompanhamento dessas respectivas obras;
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IU. Apresentação de medidas para cantençio v redução de ciurtos de
mauutaaçSo das unidades escolares e admiaistn tivas da Secretaria;

9,3.1,8, Coordenação de Formação Penuui cute

Art. 11)0,A Coordenação de Formação Permanente, ct mpele:
L Articular e dinamizar o entrosamento eW os diversos cursos s/ou
atividades dc formação de professares;
II. Formular uma proposta poro a avaliação petiõdica das Formações;
UL Promover e/ou realizar estudos e atividades que contribuam paru o

desenvolvimento do processo de formação d* pn fessorcs da cducaçflo básica;

! UlJ

)

9.4. Departamento de Assistência ao educando
9.4.1. Coordenação de Nutrição

Art 101- Ao Coordenador de Nutrição, compete;
1 L Acompanhar a execução dos cardápios da merenda escolar, elaborado por

profissional habiiitado;
tL Realizar visitas as unidades escolares para icompanhamatto da execução

eficaz do programa de merenda escolar;i

I

9.4.2. Coordenação de Controle de Estoque Distribuição de Merenda
Escolar I

Art. 102. Ao Coordenador de Controle de Estoque e Distribuição de Merenda
Escolar,compete:

L Planejamento, orientação, coordenação, Lupervisflo e avaliação do
recebimento e distribuição da merenda escolar;

II. Desenvolvimento dc programas de alimentação escolar em articulação
com entidades;

, ; m. Exercício de outras competências correlatas, sm razão dc sua natureza;

9.4.3, CoordcTiiulortu de Transporte Escolar
Art 11)3. Ao Coordenador dc Transporte Escolar, comp rtei

L Organizar c manter amalizadas as rotas de trmsporte;
JT. Acompanhar u execução do transporte dos al um;
III. Avaliar as condições dos veículos intervindo sempre que necessário;
IV. Acompanhar, fiscalizar o cumprimento das rt las diariamente;
V. Diligenciar que todos os alunos sejam lUcndif !os com o transporta escolar;
VI. Zelar pela conservação e a limpeza dos veícplos destinados noa transporte

escolar;
Vil. Acompanhar a execução do Transporte dos a unos;
Vin. Articular com motoristas c escolas para otimizar o serviço de transporte

«colar;

9.4,4. Coordcnadortít do Programa do Livro Dliitko
Art, 104. Ao Coordenador do Programa do LivroDldátl :o, compete;
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I, Orientar e coordenar o processo dc escolha do 1i\ ro didático pelo coletivo de
professores, no prazo e nos critérios definidos peloITIDE;
DL Conferir a quantidade dc livros didáticos a sc rem recebidos pela escola;
IV. Monitorar o recebimento dos livros diditiooi ;e acervos de leitura
encaminhados;
V- Promover ações para conscientizaçâo de fun úonários da escola, país e
alunos quanto à necessidade e importância da canse vaçfio c da devolução dos
livros.

9.4.5. Coordenação de Atendimento Psicossocial
Art. 10S. Ao Coordenação dc Atendimento Psicossocial, compote:

I. Participar ntivamente na elaboração do relatório tnual de atividades;

11. Participar da avaliação psicológica, quando julgar necessário;

IV. Realizar, quando necessário, do ocompanharnen o psicológico dos discentes;
V. O planejamento e O desenvolvimento dc pesí]uiras relacionadas ao

aperfeiçoamento c especialização dos atividades do setor;

VI. Auxiliar as diversas atividades propostas;

9.4.6. Coordenação da HfPilot«a Pública Municipal
Art. 106. Ao Coordenador da Biblioteca Pública Municipal, compete:

I. Gerenciar JL manutenção e organização da biblioteca, salas de leitura e
demais espaços dedicados à Literatura na escola, atuando em parceria com
professores;
II. Orientar professores e alunos para o uso dos espaços dc leitura, coordenar
a criação de murais corn dicas e indicações liter irias e outras estratégias dc
disseminação da Literatura no espaço da escola;

Coordenar, em parceria com professores, bibliotecários e responsáveis
pelas salas de leitura, um sistema para empréstimo c e livros na escola, Promover
campanhas para troca e arrecadação de livros junto A comunidade e outros escolas.

Ill,

9.5. Departamento dc Desenvolvimento Pedagógica
9.5.1. Diretor de Desenvolvimento Pedagógico

Art. 107.0 Diretor de Desenvolvimento Pedagógica, cam writ:
L Planejar c propor as atividades pedagógico-didáticos e curriculares d»
escolas, visando e devoção dos níveis de competências c habilidades dos alunos
mediante o processo de ensino c aprendizagem;

1L Prestar assílêncítt pedagógico-didática aos gestores e/ou professores
referente aos uspccros organizacionais do ensino; Calendário letivo, horário
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escolar, organizing de turmas tie alunps, lotação dí professores, planejamento
das atívidiiJcs curriculares c pedagógicas de rotina r outras ações relacionadas ao
ensino e a aprendizagem;

III. Coordenai o processo dç elaboração, e; ecução, acompanhamento ç

avnliaçio do PPP dos Unidades Escolares da rede Piiblica Municipal;
IV. Assegurar A unidade de ações de açflo-poí agógien da escola, propondo
orientações e ações de desenvolvimento do currfculd e do ensino, tendo em vista a
aprendizagem dos alunos;

V. Coordenar o gerir a elabornçflo dc diagnósticos, dc aprendizagens dos
alunos do lD ao 9° ano. para elaboração do Program a curricular dc cada sóneAmo
e dos outros planos e projetos das escolas;
VI. Reunir o coletivo dc Ndclco Gestores pari avaliar o processo ensino-
aprendizagem, lendo como referência a linha ttóric,i-metodológica das Diretrizes
CurricularesNacionais do Ensino Infantil e Rmdtwi Fundamenta].

9.5.1.1Coordenação da Educação Infantil
Ari. 1US. Ao Coordenador da EducaçãoInfantil, compel u

I, Dirigir as políticas educacionais da edicaçfio infantil, bem como
acompanhar, avaliar e controlar sistematicamente SUí execução;
li. Supervisionar e coordenar a definição dc no mas e diretrizes noncadoras
da educação infantil;
TTT. Promover ações de aperfeiçoamento ao ctnpo docente, e oo pessoal
lêcnico-administrativo e pedagógico;
IV. Orientar, avaliar, analisar e acompanhar as aç Jes técnico-administrativas e
pedagógicas em consonância com os objetivos dai unidades de ensino c das
políticas instituídas;
V, Coordenar c supervisionar as ações de a irimoramento da educaçfio
infantil, no que diz respeito à estruture de ensino iam a educação Inclusiva e
programas educacionais;
VI. Desempenhar outras atribuições correlatas, dí terminadas pelos superiores
hierárquicos.

9-5.1.2, Coordenação do Ensino FundamentalI

Ari. 109. Ao Coordenador do Ensino FundamenteiI,com Kte:

I. Elaboração das políticas educacionais voltadas
darede municipal;
II. Definição de diretrizes gereis o acompanhamer
currículo escolar das unidades de ensino que oferecem

para o Ensino Fundamental

to da elaboração do
O Ensino Fundamental;
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IEL Planejamento, orientação, nronitoramenlô e avaliação dos programai e
projetos que integram as atividades do processo ensino-aprendizagem no Ensino
Puodamentnij
IV. Orientação pedagógica a$ unidades adminisuativas distritais c suas
respcctivfls unidades escolares;
V. Exercido de outras competências correlatas, em razão de sua natureza;

9.5,1.3. Coorticnaçflo do Ensino Fundamci talII

Art. 110. Ao Coordenação do Ensino FundamentalII,ct rnpete:

I- Coordenar a elaboração, o desenvolvimento, o ac impanhamento e a avaliação
daproposta pedagógica, juntamente com professores o demais gestorea da
unidade escolar, cm consonância com os princípios c e uma gestão democrática
participativa c das disposições curriculares, bem con o dos objetivos e metas a

serem atingidos;
U- Promover a integração horizontal e vertical do currículo, assegurando
conteúdos e formas de operacionalizaçâo articuladas para os segmentos do ensino
fundamental;
m- Atuar colabcrativaniente com o Professor do se jmento correspondente aos
anos finais do ensino fundamental, orientando, acompanhando e intervindo, se
necessário, nas atividades desenvolvidospela coordenação;
IV - Tomar as ações de coordenação pedagógica um espaço dialógico e

: colaborativo de práticas gestoras e docentes, qua assegurem:
a) a participação proativa dc todos os professores, nas horas de trabalho
pedagógico coletivo,promovendo situações de orier taçâo sobre práticas docentes,
dc acompanhamento e avaliação das propostas do trabalho programadas;
b) a vivência de situações de ensino, de aprendizagem c de avaliação ajustadas aos
conteiâdo3 e as necessidades e possibilidades mítódológicas utilizadas pelos
professores;
c) a otimização do uso dc materiais didáticos, previamente selecionados e

organizados, adequados às diferentes situações de ensino e de aprendizagem dos

*rt<

d) a divulgação e o intercâmbio dc práticas docente st bem sucedidas c que façam
uso de recursos tecnológicos e pedagógicos disponibilizados nas escolas;

9.5.1.4, Coordenação da Educação de Jovem c Adultos
Art. 111. Ao Coordenador da Educação de Jovens e Adultos, compete:

I. Coordenar, acompanhar o avaliar o implement loção dos ctções do Programo
e a avaliar a consecução dos objetivos do Programa;

II. Prestar apoio técnico-pedagógico, paraiexecução das ações do
Programa;
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*<s>
IIL Elaboraÿ relatório das atividades de acompanl:amento e avaliação realizadas

Programa;

9.5.1.5. Coordenação da Eduçaçpo Inclusiva
Art. 112. Ao Coordenador de Educação Inclusiva, compNr;

I. Incentivar c apoiar os projetos desenvolvidospelo seton
íl.Promover atividades do capocitnção para servid >rcs reiacionadas A Educação
Inclusiva;
111.Assessorar a elaboração de projetosna área da Educação Inclusiva;

9.5.I.6. Coordenação dc Projetos Especiais
Art. 113. Ao Coordenador de Projetos Especiais, compele:

1 - coordenar os projetos especiais, assim definidos pelo Secretário de
Educação do Município;

II - Propor atos relativos a projetos especiais;

III-manter atualizadas os informoções no fimbiu > dc sua competência;
IV - Coordenar as atividades da unidade;
V - organizar, integrar, ticompanlitir c agilizar os, \ irojetos, obras e serviços;
VI - emitir relatórios o demais encaminhamentos iiversos;
VH - exercer outras atividades afins,

9.6. Departamento de Cestia Escolar
9.6.1. Coordenação Implementação do Projeto Politicti-Pedagogkn

Art 114. Ao Coordenação Implementação do Projeto Polilico-Pedigogieo, compete:

1. Planejar as atividades educacionais;,
II. Coordenar com a direção a construção do projeta político pedagógico:
Definição de objetivos e metas educaci inais, para elaboração e
acompanhamento dos projeios;

III. Promover a formação contínua dos educador* s;
IV. Assessorar u direção nas atividades idministrativíut acadêmicas:
Organização do calendário escolar, horário, eadistro de docentes, recursos na
área pedagógica;

V. Coordenar atividades pedagógicas: cumprimento do currículos, ações de
melhoria continua da qualidade, reuniões com coordenadores c professores,
avaliar desempenho de professores e coordenar ores, analisar indicadores de

qualidade e evasão, monitorar aproveitamento dc estudos e progressão parcial,
ações complementaresna formação dos alunos;

Vi. Implementar a execução do projeto políticc pedagógico: Acompanhar e
Assessorar docentes e coordenadores;
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*ta>
vn.AvatÍBr o desenvolvimento do projeto pciltico pedagógico: avaliar o
desempenho das ciasses, níveis de evasfio, desempenho dos professores e
propor soluções para.os problemas.

9.6.2. Coordenação de Avaliação
Ari. 115. Ao Coordenador de Avnliaçio, compete:

1.Coordenar os processos internos de avaliação institucional;
D - Apreciar e aprovar o plano de Avaliação,en /olvidas nos processos de
uulo-uvidinçBo;
m.Propor n criação de um sistema de infbrmaçio pura gerencinmento do
processo dc avaliação;
IV, Assessorar c arornpjuduir a execução dapol; tica de avaliação nas Escohts;
V.Prestar informações sobre a nvaJiaçío instituc onal uos órgfios dc de
competentes,

9.6.3. Coordenação dc Organismo Colegiado*
Art. 116. Ao Coordenador de organismos Colegiadas compete:

I. Criar e consolidar mcoaraamos dc dera icratizaçâo, considerando a
importância política dos diversos organismos Conselho de Classe, Grémio
Estudantil, Conselho Escolar, Associação de ’ais, ctc;

U,Promover a inserção quulíficada dos organ! unos colcgiados no processo
dc planejamento da escola;

Propor estudns/debatcs entre escoli e sociedade para díscusSo
sobre autonomia e o papel dos movimentos ir temos da escola;

Articular n comunidade escolar, piU, sociedade, funcionários,
gestoras para transformar o projeto político pedagógico em nçdes
concretas para o fortalecimento da escola e o ntercicio da democracia;

V, Realizar reuniões sistemáticas para acompanhamento c avaliação das
açõesr desenvolvidas pelos rcspectivos organiàmos colegiodos;

Colaborar e participar de eventos, órum de debates, palestras,
feiras, promovidos pelos organismos colegiac os na cscoja/çomunidadc.

DL

IV,

vi.

9.6.4. Coordenação de Núcleo Gestor
Art 117. A Coordenação do Núcleo Gestor, compete:

I. Requerer as informações, e dados sobre a Edicação do Município;

D.Planejar, dirigir, executar, controlar c nvnliar ts oçóa setoriais acargo do
Município relativas à garantia e à promoção o& Educação

46



PREFEITURA MUNICIPAL DE PENTECOSTE
Praça Bernardino Go T*S Bezerra, 457 - Centra

CEP: 62,640-000 FONE: (65) 3352,2617

CNPJ: 07.682.651/00 11-S8- CGF: 06.320.195-1

m. Formular e coordenar a política municipal de educaçfio e
supervisionar sua wrecuçfio nas instituiç&es qa integram sua área de
compctCncia;

Fonnular planos e programas em sua urea de competência,
observadas as diretrizes geraia do Ministério la Educaçio;

V. Estabelecer mecanismos que garantam a qual dade do ensino público
municipal;

IV.

VI. Promover e acompanhar os açfles deplanejamento c

desenvolvimento dos currículos e programas :a pesquisa referente ao
desenvolvimento escolar, viubilmindo a orga lizaçfto c o funcionamento da
escola;

VIL Realizar a avuliaçflo da educação municipal;

Desenvolver c acompanhar a gesJlo escolar primando pela
participação democrática da comunidade escolar e tocar através de
conselho escolares, associação de pais, grêmi JS estudantis ou similares;

Modernizar a gestflo da escola, voltada pare o desenvolvimento dc
competência dos gestores e otimização dos recursos humanos, materiais e
financeiros;

X, Capacitar os gestores escolares nas atividade; comuns e especificas;
Regularizar o funcionamento das escolas junta aos órgflos de

fiscolizaçilo e credenciamento:
Orientar c acompanhar as unidades escolares na elaboraçflo e

cumprtmentâ: do calendário letivo da cscolí, respeitando um mínimo dc
duzentos dias letivos de efetivo trabalho esc ílar, com jornada mínima de
quatro horas em sala de aula, por dia,no ensii io fundamental;

vm.V*T

LX.

XI.
“A

An XII.

9.7.Departamento de Escrituração Escolar
Art. 118. Ao Departamento de Escrituração escolar, compete:

1. Processar dados sobre matrículas, dados pessmis estudantes e abandono
escolar,

II. Processar a frequência escolar dos estudantes, do;professores c servidores;
m.Processar o número dc estudantes para servir de base para o repasse de

recursos financeiros e assistência técnica;
IV.Processar dados de professores, equipe pedagógica c técnica administrativo;

9.8 -Coordenadoria de Informática
Art.119. A CoorduLftdcrria de Informática, compete:

I - Coordenar a implantação dc inovaçõ :s tecnológicas no que
concerne a informática, visando a modernização de sui gtstEo;
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II Coordenar e executar as tarefas de
manutenção dos projetou de sistemas;

análise, implementação e

III - Manter os sistemas e programas com às devidas documentações
atualizadas e dentro das especificações determinadas;

IV — Elaborai t implantar formulários, instruções e manuais de
procedimentos dc sistemas;

Planejar, implantar e manter processos técnicos relacionados
com equipamentos, sistemas operacionais e softwares básicos
e de apoio, assegurando plena disponibilidade do utilização de sistemas aos
usuários;

V

VI Definir, implantar e acompanhar os procedimentos dc
segurança das instalações, equipamentos, arquivos e s stemas;

Efetuar a instalação e manutem;3o de equipamentos eVU
softwares;

VUI

funcionamento da rede local:
planejar, coordenar c executar atividades relativas ao

IX - Receber, processar, armazenar
geradas pela Secretaria Municipal de Peulccostc,

; divulgar informações

9.8.1.Núcleo Tecnológico Municipal
Art. 120. Ao Núcleo Tecnológico Municipal, compete:

1. Capacitar professores e técnicos das unidades escolares de sua área de
abrangência;
Prestar suporte pedagógico e técnico as escolas (jelaboraçáo de projetos dc uso
pedagógico das TTC, acompanhamento o apoioiexecução, etc,..);
Realimpesquisas edesenvolver e disseminar e cperjêncittô educacionais;
Interagir com as Coordenações Regionais doirolnfo e com a Coordenação

Nacional do Programa no Ministério da EdiícaçíLo-MlIC, no sentido dc
garantir a homogeneidade da implementação e o sucesso do Programa;
Apoiar o processo dc planejamento t gestão de uso das tecnologias nas
escolas;
Dai' assessoramento pedagógico ao uso da TI no processo ensino-
aprendizagem;

II.

III.
IV.

V.

VL

9.8.2, Serviços de Manutenção cm Equipamentos deInformática
Art.121. Ao Serviços de Manutenção em Equipamentos flc Informática, compete:

I. Manutenção nos equipamentos dc informática;
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1L Elaboração de Projeto, instalação e manutenção dc rode local;
Instalação, configuração e gerenciamenlo de witches c aparelhos wireless;
Coordenar o planejamento, especificação e drtnlhnmento de equipamentos

III.
IV.
e serviços de TI;
V. Definir normas de utilização dos serviços dc Informática)

Atuar na modernização administrativa, aiunizaçflo, no que diz respeito aVI.
TT;

9.9. Ouvidoria
9.9.1. Serviço» de Ouvidoria

Art. 122. Ao Selar de Ouvidoria,compete:

Receber» examinar c encaminhar rcclamiçfles. sugestões, elogios o1.
denúncias;
II. Acompanhar as providências solicitadas is unidades organizacionais
pertinentes, informando os resultados aos interessadoi, garantindo-lhes orientação,
infbnnâçSo c resposta;
UL Identificar e interpretar o grau dc satisfação dos usuários, com relação uos
serviços públicos prestados;
IV. Propor soluções c oferecer recomendações na instâncias pedagógicas e
administrativas, quando julgar necessário, visando à melhoria dos serviços
prestados, com relação as manifestações recebidas;
V. Requisitar fundamentadamente e exciusivamcnte quando cabíveis, por
meio formal, informações junto aos setores e as unidades da Instituição;

9.10. Serviços Técnicos
9.10.1. Auxiliar técnico

Art. 123. Ao Auxiliar técnico, compete:

1. Executar atividades de natureza técnico-administrati rti da Secretaria Municipal
de Educação;

II. Receber, classificar, arquivar, instruir e encan inhor documentos.
garantindo sua alualizaçSo;

III, Executar utividades auxiliares de lulministroçi o-;
IV. Atender ao público em geral, prestando infonnações e transmitindo avisos
erecados;
V. Exercer ouíras tarefas que lhe forematribuídai,emsm área dc atuação,

Art. 124. A redeMunicipal de Ensino é formado pelas eseol ut municipais dc educação
básica.

Art. 125. As escolas municipais de educação básica sc dividem cm três níveis, a saber;

a) ESCOLA TIPO A; Serão as unidades escolares dc 501 (QUINHENTOS E
UM) alunos;
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b) ESCOLA TIPOÕ: Serão os unidades escolares de
um) uté 500 (quinhentos) alunos;

c) ESCOLA TIPO C: Serfio as unidades escolares
alunos;

d) ESCOLA TIPOD: Serão as unidades escolares de
Quadro Demonstrativo das Especificações acima_

251 (duzentos e cinquentac

de 101 (cento e um) a 250

até 100 (cem) alunos;

TIPO QUANT. DE
ALUNOS

QUANT.DE FUNC.DA
COORDENAÇÃO

A ACIMA DE 501
ALUNOS

DE 251 a 500
ALUNOS

DIRETOR E 03 (TRÊS)

COORDENADORES
u DIRETpR E 02 (DOIS)

COORDENADORES
C DE 101 a 250

ALUNOS
DIRETOR £01 UM) COORDENADOR

D ATE 100 ALUNOS EIRETOR

Art.126 - O quadro administrativo das escolas municipais de educaçOo básica será
formado pelos Diretores c Coordenadores.

9.2.1. Diretor Escolar

Art. 127 * AoDiretor Escolar, compete:
Oerenciar a Escola sob seu comando, exerceulo a autoridade que o cargo
lhe confere devendo subordinação ao Secretírio Municipal de Educação
Básica;
Assegurar o cumprimento do calendário da escílar;
Promover reunião com o corpo docente, disci Undo sobre as necessidades
da escola;
Realizar outras tarefas, conforme solicitação luperior, dentro de sua área
dnatuação.

I.

II.
m.

IV.

Art. 128 - Aa Coordenador Escolar, compete:
Acompanhar o rendimento escolar doa aluno:, pesquisando as causas do
aproveitamento insuficiente e utilizando medidas de ordem pedagógica na
solução dos problemas constatados em relação ao processo ensino-
aprendizagem;
Viabilizar a avaliação do processo do ensúLO-aprendizagem, adotando
medidas para corrigir deficiências diagnostic relas na uprcndizugcm dos
alunos;

Cooperar com o$ professores, na construct de uma ação curricular
dinâmico, propondo inovaçO», promovendo estudos, seminários,
encontros, favorecendo a apropriação do conhcrimento;

I.

IL

111.
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rv. Acompanhar os Professores nas rareias

disciplinando as diretrizes e normas advinda;

V. Realizar outras tarefas, conforme sojicitaçãc
de atuação.

10. SECRETARIA DE SAÚDE - SESA

;ue lhes forem incumbidas
da Secretaria de Educação;
superior, dentro dc sua árcn

t

ArL 125 - Ao Secretário de Saúde, compete:
I. Programar, dirigir, executor e controlar to ias as atividades relativas ft

saúdo c higiene públicas, de responsabilidade do Governo Municipal;
t*< t ' 11. Elaborar os Planos Municipais de Saúda, detectando carências c

prioridades de atuação;
V' ; dl- Promover acesso universal e igualitário de todos os habitantes do

Município as açiíes e aos serviços de pnunoç to, proteção e recuperação da
saúde, sem qualquer discriminação;

IV. Participar, ao nível de decisão, da entidade representativa da população e
dos representantes governamentais na lòimtilaçifo, gestão e controle da
políticamunicipal dc saúde;

V. Convocar, de forma regular, conferência municipal do saúde, formada por
representantes de vários segmentos sociais para avaliar a situação da
saúde no Município e estabelecer aa dirtjtrires da política, municipal dc
saúde;

1 V3. Nomear representação pertinente ao regimeno do Conselho Municipal de
Saúde;

VTT, Realizar outras atividades na sua área dc atuação, quando solicitado.

1

t.

10.1. Departamento da Atenção Dástea de Saúde

Art. 130 - Ao Coordenador da Atenção Básica de Saúde, compete:

Articular a integração entre as coordenadorias da saúde;
Coordenar e orientar todas aa uçCci das outra: coordenadorras
Coordenar as ações de educação em saúd : na município, atuando nn

prevenção de doenças;
Atuar cm conjunto com a coordenadorir dc Mobilização Social a
divulgação das atividades realizadas no Ambit > da Saúde;
Realizar outras tarefes, conforme solicitação superior, dentro de sua área
de atuação.

L
II.
in.

IV.

V.

10.1.1. CourdcnadurJa do PSF

Art.131 - Ao Coordenador do PSE, compete;
Planejar, organizar, dirigir, coordenar e avolií r a atividades das equipes de
saúde da família e agentes comunitários dc sa ide;

L
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U. Planejar estratégias dc atuação visando lima maior integração entre
equipes do PSF e comunidade;
Anuiisar fatores sócio-ecológicos que influenciam a saúde, como:
condifSo sócio-econômica e estado de saúde

IV. Supervisionar todos os dados c informações <
c PACS;

V, Coordenar a alimentação de dados aos Programas determinados pelo
Ministério da Saúde, tais como: SIAB, SIS PRENATAL* H1PERDIA;

VI. Emitir parecer, proferir despachos interlocutórios c quando for o caso
despachos decisórios nos processos submetid )$ a sua apreciação;

VTL Prestar assessonunento ao Titular da Parra sobre assuntos de sua
cnmptrtôncia, quando for solicitado;

VIU. Apresentar e analisar meimlmente ou quuido solicitado relatório da
Atenção Primária;

IX. Promover reuniões periódicas com os servidore$ que lhe são subordinados,
de acordo com o estabelecido pelo protocolo do Programo Saúde da
Família;

X. Realizar inspeções rotineiras nas equipes de saúde da família, visando o
bom andamento do serviço de saúde;

XI. Articular a atenção primária no âmbito municipal;
XII. Realizar outras tarefas, conforme solicilaçâoi superior, dentro de sua érea

de atuação.

111.

ia população;
olhidas pelas equipes do PSF

10.1.1.1. NASF-Núcleo dc Apoio a Saúde da Fatnliía

Art. 132 •Ao Coordenador do NA5F, compete:
L Supervisionar e avaliar as mivitlaies lécnico-adminiatrativas

desenvolvidas noNA$F;
H. Promover ações e medidas que proporcionem melhor Controle da demanda

a ser atendida;
UI, Proceder ao controle, acompanhamento e avaliações sistemáticas dos

desempenhos dos serviços do setor, na coitsc tuçjio dos objetivos do plano
municipal dc saúde;

IV. Realizar outras tarefas no âmbito de sua comi«téneia;

10.1.1.2. SaúdeBucal

An, 133 - Ao Coordenador de Saúde Bucal, compete:
Coordenar cm conjunto com a Coordenação do PSF c do PACS u ações
do Programa Saúde daFamília;
Solicitar u qualificação e o ciuUstramento dt a equipes dc saúde bucal no
Ministério da Saúde;
Elaborar plano de ação para enfrentament J dos principais problemas
relativos & saúde bucal identificadospelos lev tmamentos cpidemiológieos;

L

n.

ui.
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Assegurar o vínculo do Cirurgião-Dentista, ijlo Técnico em Higiene Dental
e do Auxiliar de ConsultórioDentário ria equipedc saúde da família;

IV.

V. Incorporar nos trdrumiemoa dos Agentes Comunitários de Saúde os
conteúdos mlativos a prevenção em saúde bt cal;

VL Disponibilizar meios paru capacitaçSo Lécnú a e educação permanente dos
profissionais de saúde bucal;

VH. Solicitar o material de consumo e perroane: te pum o aícndimenro clinico
individual ó coletivo das equipes de Saúde bt cal da família;

VTII. Supervisionar as açOcs dos profissionais dc :aide bucal, realizando visitas
periódicas nas áreas com equipes de saúdo b\ cal;

IX. Realizar miniOes mensais para avaliar os t atiltadcs das açíies de saúde
bucal;

X. Calcular tpactuar metas e indicadores da saídc bucal.

10.1.1.3. FSfc- Programa Saúde »n Escol i

ArL 134-Compete ao diretor do PSE- Programa Saúdena Escala:
Promover a comunicação entre escolas c unidades de saúde, assegurando a
troca de informaçfles sobre as condiçíics de siúde dos estudantes;

10.2. Coordenador!» dc Regnlaçáo, Controle, Avaliação t Auditoria

I.

Art. 135 - Ao Coordenador de Regulação, Contrate, Avaliação t Auditoria,
compete;

Controlar, avaliar, regular ç audítar todas as
Analisar e emitir relatórios da produção m
da família e dos posto de saúde municipais e dos prestadores de serviço;
Regular as referências c contra-referências municipais e de outros

municípios;
Audítar os postos de saúdo do município perilidicamente;
Monitorar os prognunus do sistema de iníonnaçfio em saúde.

10.3. Coordenadoria de Assistência Farmacêutica

1. i referentes A saúde;
de cada equipe de saúdeII.

ni.

IV.
v.

Art. 136 - Ao Coordenador de Assistência Farmacêutica,
Planejar, executar, controlar e avaliar a:

farmacêutica;
Receber, nimazcnar, distribuir e control ix a entrada e salda de
medicamentos;
Propor medidas que visem a aprimorar o atent imento da população;
Mumcr o controle sistemático de medicamentos;
Agilizar, para o bom funcionamento dos serviços, 8 distribuição de
imumos para realização dc pequenos procedimentos de enfermagem e

atendimento básico;

compele;
atividades de assistênciaI.

II.

III.
IV.
V.
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VL Realizar inspeçAcs periódicos nas mini-farinócias localizadas nas nnirinHfs
de saúde da familial

VIL Prestar assessoramenio ao titular da pssta sobre assuntas de
responsabilidade, guando solicitado.

10.4 .Coordeundorla dc Vigilância em Saúde

Art. 137 - Ao Coordenador dc Vigilância era Saúde, conipete:
I. Fiscalizar c manLer cadastros atualizi dos das residências que

cvcmualmcnta nâo disponham de sisterna sanitário de satisfatório,
implementar sétor de vigilância cpidcmiológica cm iodas ns unidades dc
saúde;
Notificar todos os casos suspeitas ou confirmados de doenças infecto
cornagiosaa, ocorridos no município, previste s na logislaçflo federal;
Realizar investigação epidemiologies, em to dos os casos confirmados dc
doenças infecto-contagiosas;
Tomar medidas dc controle junto aos que cc nvivem com doentes infecta-
contagiosos;
Realizar bloqueios com medicamentos e vadias;

Coordenar a íiluncntaçSo dc dados dos programas determinados pelo
Ministério da Saúde como: SENAN, SIM, SQslASC eMODA.

10.4.1 Vigilância Sanitária

sua

II.

m.

IV.

V.
VI.

Art. 138 - Ao CoordciiAdor da Vigilância Sanitária, compete:
L Execução de suas atividades, devendo obedçcer âs normas do Ministério

da Saúde, objetivando atender a todas as necessidades da saúde plena do
município;

TL Agir com os procedimentos básicos quando
concede a manifestação de perigo quanta a investigação cpidcmiológica;

HL Compete a fiscalização c aplicação 4o poder de policia nos
estabelecimentos comerciais pare o bom [e saudável ambienta a ser
regulada por lei especifica;

IV. Observar c aplicar as normas tio código deposrurrt do mimjcfpio;
V, Coordenar a dimentaçSo dc dados do prograr ia SISVISA.
VL Realizar, controlar e avaliar o monítoramento da água conforme a Portaria

n° 1469 do Ministério da Saúde.
10.4.2. Vigilância Ambiental

10.4.3. Endemias
10,4.4. Epldcmlologii

se verificar abuso no que

10*5. Coordenadoria Administrativa da Secretaria de Saúde
Art. 139 * Compete ao Chefe da CoordtnidorLn Administrativa da Secretaria de
Saúde;
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I- supervisionar c avaliar os atividades técniTO-adminislrativiU desenvolvidas
no Centro dc Saúde;

10.5.1. Almorartfado
Art. 140 -Compete ao Chefe do Almuxarifado:
Receber, mediante recibo, os materiais que satisfizerem com a sua documentaSo em
ordem;

10.5.2.Direlorlu Administrativa Geral da Secretaria da Saúde
An. 141 -CnmpentP uo Chefe da Diretória Administraiiva Geral do HMP:

I, promover nçGes a medidas que proporcionem melhor controle da demanda
a ser atendida;

10.5.3.Rtcureo» Humanos
Art 142- compete ao Chefe do Recursos Humanos:

Receber, toda ndocumontação dos funcionários da coordotiadorio,
necessários investidos no cargo ocupado;

L

10.5.4. Serviços do Transporte
Art 143-Cabe no Chefe dos Serviços dc Transporte:

1. organizar as rotas dos veículos próprios da secretaria e daqueles à da
disponibilizodo, com o efetivo controle do quilometragem r destinaçSo de uso;

LI.controlar o uso e a desunação dos veículos utiliza los pela secretaria;
10.6,Centrui dc Processameuto de dados -CPD
Art. 144-Cabe no Chefe d* Central de Processamento ( c dados -CPD:

Manter ocadastro atualizados dos Profissio iaís de Saúde;
Atualizar o Banco dc Dados do Ministério t a Saúde;

L
U.

10.7. Coordenadolia da Atcnçiio de Média e Alta Compi oridade

Art. 145- Ao Coordenador da Média e Alia Complexidai e, compete:
L Articular a integração com caordenadoria de atençãobásica;
D. Coordenar as ações dc educação em saúd: no munidpio, atuando no

tratamento dc doenças;
Ui. Atuar cm conjunta com D Coordeuadorit i dc Mobilização Social a

divulgaçilo das atividades realizadas no ftmbi o do Hospital Municipal;
IV. Realizar outras tarefas, confbnne solicilaçSí superior, dentro de sua área

dcatuação.

10,7.1. Diretória Administrativa Finaceiro do1MP

Art. 146 Ao Diretor Administrativo Financeiro do Hospital Municipal de

Pentecoste, compete:
I. Einbomr c participar mivamente das atlvldudi s Fifwmcelrado HMP;
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IL Definir o planejamento, as diretrizes, as estr tógias e as táticas para atingir
as metas;
Estabelecer o planejamento do hospital can o um coajunlo do sistemas c
subsistemas devidamente inter-relacionados;
Executar o planejamento por meio da tireçâo das atividades e do
estabelecimento de um ambiente de trabalhe integrada e coordenado, e de
um clima organizacional propicio para o aicí nco dos metas;

Integrar, uvaJiw e controlar os diversos sistemas c subsistemas integrantes
do hospital,

Ui.

IV.

V.

10.7.2. Diretória Clínica e Técnica
10.7.2.1,Serviços Médicos

Art, 147 - Ao Diretor Clinico e Técnico, compete:

I. Compele ao Diretor Clínico e técnico deutminar, entre os médicos do
plantão, qual ou quais deverflo atender aí urgências que chegarem ao
hospital, Caberá ao médico prestar o atene imento inicial c providenciar
transferência ou imemaçSo caso julguenece tsário;

II. Cabe ao Diretor Clínico e Técnico proier n escala médica com a

contratação e remuneração dos profissionai t, cabendo ao Diretor Clinico
selecionar os médicos interessados e elaborar a escala de plantão.

1Q.7.2.2, Sarvlçns de Diagnéslko c krfipéutico
Art.148- Compete ao Serviço deDiagnóstico e ttrapíuti

I- Aluar no Hospital Municipal, atendendo ao
l0.7JJ.Farmiela

Art 149- Compete no Serviço de Famácia:
I- Receber, armazenar, distribuir e controlar a

(’o:

ito prescrito pelo médico;

e saída demedicamentos;

10.73,Dircç$o Administrativa
10.7.3,1. Rccuraos Humanos

Art. 1SO-Compete ao Setor de Recursos Humanos:
I. Arquivar os documentos relativos os r tmuneraçfles dos servidores
municipais por pasta;

10.7.33. Material, Patrimonii) e Almniaril ado

Art.151-Compete ao setor de Material, Património e Almoxarifado:
L Planejar estoques e propor a aquisição de materiais que devem constitui-los;
U. Receber, mediante recibo, os materiais t ue satisfizeram com a sua

documentaçflò em ordem;

10.733. Apoio Operacional
10.733.1-Serviço de Manutenção e Limpeza
10.733.2-Serviço de Lavanderia e Robparia
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Ari. 152 - Compete ao actor dc Apoio Operscioial, Manutenção, limpeza,
lavanderia e Rouparin:

]. Realizar cronogramas para a manutenção de rouparia e o
agertdimtcnio dos serviços de lavanderia

10.7333.Serviço de Recepção e Transporte
Ari, 153 - Compete ao Serviço de Recepção e Transporte’:

Coordenar as açócs relativa as marcações e agendamento de
consultas dos pacientes do Sistema Único de Saúde.

I.

10.73.3.4- Serviço dc Nutrição e Dietética
Alt.154 - Compete ao Serviço de Nutrição e Dietética:

I. Contratar profissional qualificado, NUTRICIONISTA, para elaborar
alimentação geral c especifica dos pacicn ca c funcionários;

10.7.4.Ouvidoria

Art. 155-Compete ao Setor de Ouvidor»:
Receber, examinar e encaminhar recla nações, sugestões, elogios c

denúncias;
VIL Acompanhar os providências solicitada: as unidades organizacionais

pertinentes, informando os resultados áos interessados, garantínòo-
lhcs orientação, informação c resposta;

VIU. Identificar c íntapretar o grau de satisfação dos usuários, com
relação aos serviços públicos prestados;
Propor soluções e oferecer recc mendações as instancias
pedagógicas e administrativas, quando julgar necessário, visando á
melhoria dos serviços prestados, COM relação os manifestoçfles
recebidas;
Requisitar fundamçntadainenle e cxclusivamente quando cabíveis,

por meio formal, informações junto a JS setores c as unidades da
Instituição;
Revisar, otganizar, documentar e jublicar os procedimentos
relacionados à sua área,

VL

IX.

X.

XL

10.73,Dtreçfio de Enfermagem
103.5*1-Serviços de Enfermagem

Art 156 -Compete k enfermeiras:
1. atender o» pacientes da comunidade

1033-2-Centro doMaterialt Eslerelixaçflo
Art, 157 -Compete ao Nclur dc Material cEslcrdlzaçlo:
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I. setor responsável pela limpeza, Píepçâo, acondicionamento,
estcrclizaçfio. guarda e dcstribuiç3o dosiinterims;

\

10,7.6. Àasurtente técnico
AH. 158. Ao assistente técnico, compete;

I. Acompanhar, orientar c controlar a Implanta?ao e o desenvolvimento de
atividades dentro de sua área de atuação;

Analisar processos, expedientes, elaborar informações, pnrcçcre*,

ofícios,portarias, necessários à instniçSo ( à tnunitaçSo dos mesmos;

In. Realizar visitas técnicas com objetivos específicos da unidade; propor ao
dirigente dc ensino parcerias com empresas c nstituições locais, de acordo
com os políticas e diretrizes estabelecidas pela Administração;

TV. Manter o dirigente informado sobre o desenvolvimento dos trabalhos e

resultados alcançados; zolor pela guarda, conservaçflo e limpeza de
equipamentos e materiais de trabalho.

ll.

10.7.7. Auxiliar técnico
Art. 159. Ao AiiHltar técnico, compete:
i

1. Executar atividades de natureza tóeoico-sdmiíistialivada Secretaria
Municipal de Educação;

11. Receber, classificar, arquivar, instruir e cncar linhar documentos,
garantindo sua atualização;

Hl. Executar atividades auxiliares de adminlstmç Lo;
IV. Atender ao publico em geral, prestando infoi nações ç transmitindo avisos

e recados;
V. Exercer outras tarefas que lhe forem atribuidí s, em *uu área dc atuaç&o,

11. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIALE CIDr DANIA

AH. 160 - Ao Secretário dc Assrtencíi social c Cidadania compete:

I. Desenvolver suas açOcs no sentido de fazer c nuprir a PolíticaNacional de
Assistência Social;
ILExecutar a Política Publica de Assistência Social de forma integrada às
políticas setoriais, considerando as desíguilds íes eocloienitoriols, visando
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sou enfrcntonnmu;, o garantia doa minima sociais, ao provimento de
condições para nlcnder contingências sociais e & universa)izaç&o dos direitos
sociais;
UL Prover serviços, programas, projetos < benefícios de proieçáo social
básica c, ou, especial para famílias, indriJduos e grupos que deles
necessitarem.
IV, Contribuir com a inclusão o a equidade dos usuários e gmpos
específicos, ampliando o acesso aos bens c scrvkos Eocioassistenoiais básicos
e especiais, cm áreas urbana c rural;
V. Assegurar que as ações no âmbito da assistência sociál tenham
ccntralidade na família, c que gurantam n eonvívintia familiar e comunitária.

11.1. Assessor técnico dc geslSo do Sistema iro co de Assistência Social -
SUAS c ilemais políticas Intersetoiiai a SMAS;

Art. 161. Atribuições do Assessor técnico dc gtslfio do Sistema unlca de Assistência
Social — SUAS t demais políticas intersetorias A SMAS:

L Prestar assistência ao titular da pasta en suas tarefas técnicas e
administrativas-,

IL Organizar, preparar c encaminhar o expedient;<la (o) secretária (o);
Acompanhar a execução das ativi iodes inerentes a Política

Municipal de Assistência Social e Cidadaniaí demais;
11.2. Secretaria (o) Executiva (o) do Conselho Municipal de Assistência
Social -CMAS c dcmal* conselhos vinculados;

ITT.

Art. 162. Compete ft Secretaria Executiva do CMAS edenals conselhos vinculados a

Secretaria de Assistência Social t Cidadania:

L Assessorai us reuniões do CMAS e demais conselhos vinculados a
Secretaria de Assistência Social:

UL Apoiar os conselhos nosprocedimentos udmíi
III.Assegurar que as informações sejam tiansrnii

como cópia de documentos e prazos a serem cumpridos;
IV.Registrar as reuniões do plenário cm atos e manter a documentorso

atualizado;
V. Publicar as deoisões/resoluções no Diário Ofic &];
VI,Manter os conselheiros informados das reunifies c da pauta, inclusive das

reuniões temáticas;
Organizar e zelar pelos registros das rui.niões e demais documentou

dos conselhos e tomá-los acessíveis aos conseíi teiros ea sociedade;

ístrarivos internos;
das a todos os conselheiros,

vn.
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VIII, Subsidiar, nnscssorar, Icvanlnr c aiat írnatizar as informações que
permilam à Presidência, ao Colegiado, as Co niasôes e Grupos de Trabalho
tomarem decisões,

IX,Coordenar, supervisionar e dirigir a equijc de trabaJho da Secretaria
Executiva dos conselhos e estabelecer seu plano de trabalho;
Executar outras atividades que lhe forem (tribufdas pelo Presidente do
CMAS c demais presidentes dos outros core eíhos vinculados a Secretaria
de Assistência Social.

113. Coordenadora (o) da Vigilância Sociojtíitstcncial

Art.163. Compete a Coordenador da VígllÚtida Socioms Jleneial:

1. Produzir, sistematizar informações, c instruir indicadores e Índices
Krrilorlaiizados das situações de vulnernbílí Iode e risco pessoal c social,
que incidem sobre famfllas/pessoas. nos differ :nte$ ciclos de vida (crianças,
adolescentes, jovens, adultos e idosos);
ri. Identificar pessoas com reduçfio <lu capacidade pessoal, com
deficiência ou em abandono;
Hl. Identificar a incidência de crianças, aJolescentes, jovens, adultos e
idosos vftimus de formas de exploração, dc violência, de inaus Iratos e de
ameaças;
IV. Identificar a incidência de vítimas í e apartaçflo social, que lhç$

impossibilite sua autonomia c integridade, fragiLizaiido sua existência;
Exercer vigilância sobre os padrões' de serviços de Assistência

Social, em especial aqueles que operam na forma tie albergues, abrigos,
residências, semi-rcsidências, moradias pioGsórias para os diversos
segmentos etários;

Conhecer o colidiuno da vida das for nflios. a partir das condições
concretas do lugar onde elas vivem e nâo só as médias estatísticas Ou

números gerais, responsabilizando-se pela id ratificação dos “territórios de
incidência1' dc riscos no âmbito do município

Dctectar e informar as caracteristicas s dimensões das situações de

precari2ftçSo, que vuloerabílizam e trazem riscos c danos aos cidadãos, a

sua autonomia, â socialização e ao convívio fiimiliar;
Alimentar o Sistema de Dados das Organizações de Assistência

V.

V]

m

VOL
Social.

11.4. Diretora (o) de Proteção SocialBásica -P5B

Art. 164. Compete ao Diretor de Proteção Social Básica:

L Planejar, executar, monitorar c avaliar os ssrviços socioassistenciais de

protcçflo social básica da assistência social;
U.Acompanhar a elaboração do Plano Muniripa dc Assistência Social;
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111. Exercer a coordenação geral dos a& untos referentes às ações de
proteção social básica da Secretaria;

Participar do processo de elaboração da proposta orçamctUáriu,
diretrizes orçamentarias e plano piuriánuaí da Sscretaria em conjunto com as
demais Diretórias* bemcomo o acompanhamento de sua execução;
V.Elaborar relatórios periódicos sobre os progfamas/serviços de sua área de

competência;

TV,

Encaminhar mermlmentc os eíatórios periódicos dos
programas/serviços de sua competência para o S icrelário;

Desenvolver ações de proteção socit 1 básica e inclusão social de
forma integrada com as demais Diretórias, com iRede Socioassistencial. bem
como com as demais políticas sociais;

Informar a Secretária quanto is nepessidades deteciadas para a
n do funcionamento dos

VL

VT1-

vm.
viabilização da infraestiutura para garant

prognmms/scrvlços afetos A suaDiretória;
Emitir pareceres e documentos de ma competência;

X,Supervisionar aí equipes dos programns/srviços afetos â sua área de
competência visando o cumprimento dos objeti >os C diretrizes da política de
assistência social;

IX.

Planejar, organizar c promover formação continuada das equipes
cm conformidade com as demandas identificadainoprocesso de supervisão;

Acompanhar e executar os deliberações dos Conselhos afetos A sua

XI.

xn,
área de competência;
XilL Representar a secretaria em çonselhps e comissões, c cm outros

eventos o atividades aíçtus a suo diretória* ou pof delegação do secretário.
XIV. Desenvolver outras atividades afins,no âmbito de sua competência

11,4.1. Coordenação do Cadastro Unko

Art, IG5. Ao Coordenador do Programa dt Cadastro Único — CADÚNICO,
compete:

I. Coordenar e monitorar as ações de traníferêijcia de renda junto és famílias
beneficiadas;

11, Coordenar e manter otualjzado o Cadastro Único das famílias em situação
de vulnerabilidade e!ou risco social;

TTI. Realizar a rcvisflodo beneficia de pnfsLaçSo continuada, concedido
pelo Governo FdernJ, juntamente com aasse&oría técnico;

IV, Coordenar o recadostrametito da Bois? Família e CADBES;
V. Proceder a exclusão das famílias quando verificar a nío necessidade das

mesmas;
Transmitir sempre que necessário dados do CADIINICO e

CADBES para o Departamento dó Cadastro Único do Ministério do
Desenvolvimento Social c Combate aFome;

Alimentar o banco de dados diariamente;

VI.

VIL
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viu. Acompanhar, processar e enc&mmliar os requerimentos dos
benefícios do prestação continuada ao INSS;

Garantir as famílias carentes os benefícios eventuais quando o
Conselho Nacional de Assistência Social regularizar, pois os mesmos já
estilo asseguradosnaLei Orgânica da Assistência SoeialíLOAS;

X. Executar outras atividades «racistas, por iniciativa próprio ou por
determinação do seu Superior Hierárquico.

L\.

11.4.2. Coordenação do Centro de Refere:ida on AssitencU Social -
CRAS Sede t Rural;

Art 1S6 - Ao Coordenador do Centro dc Referencia en Ajuiatenctn Social -Sede e
Rural,Compete:

I* Direcionar o desenvolvimento das atividades cotidinnas no trabalho da
equipe de referência do CRAS a partir das dimundas, encaminhamentos,
Infbnnaçflcs disponíveis, prioridades dellnidas ( planejamento dm açOcs, de
modo a dar materialidade aos objetivos do irabal10 social com as Famílias;
II.Estimular mu ambiente de trabalho into disciplinar, promovendo o
atuação» participação e cooperação entre os pr jíissionajs, do modo que as
tomadas de dccisíes c a busca de soluçfle; sejam feitos de maneira
participativa e proatíva, respeitando a formação profissional e valorizando o

conhecimento lécaico-cirniíílco de cada um;
Estabelecer um fluxo de comunicação- c encontros regulares com a

equipe técnica para o planejamento, monitpramento e avaliação das
atividades desenvolvidas;

Disponibilizor para a equipe técnica nirmativos atualizadas sobre o
PAIF c demais serviços socioassistenciais, assim!como diretrizes de gestão do
SUAS, reservando tempo para seu estudo le discussão. Ressalta-se a
necessidade de estimular momentos dedicados a estudos de caw e
investimento em processos de formação profissional, de modo a contribuir na
qualificação contínua dos técnicos, uniformizar p entendimento dc conceitos
e em consequência, aprimorar os serviços ofortapos UO CRAS, em especial o

PAIF;
V.Pmmover modelo de gestão participativa (em todo seu cloto:
planejamento, monhoramento e avaliação) a partir do reconhecimento das
famílias usuárias como agentes constituintes e integrantes do Serviço e não

somente como meros destinatários, democratizando assim o Serviço, bom
como fgrtalocendo o sentimento de pertença ea jrostividade das famílias;

Organizar HS ações c informações oritindas da Gestão da Proteção
Social Básica no Território do CRAS e da Organizuçáo Gorenoial do PAIF de
modo a potcnciá-las mutuamente. Ou seja, elaborar ferramentas que

possibilitem o aproveitamento efetivo da articult çBo da rede socioassistenclal
d* PSB referenciada ao CRAS; da promoção da articulação iniersetorial e da

UI.

rv.

vi
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busca ativa noa ações de direção, planejamento, organização, monitoramento,
avaliação do PAIF o vice-versa;

11.5. Coordenação do Proteção Social Especial de

Art. 167 - Coordenação do Proteção Social Especial de
Compete;

Média e ulta Complexidade

Vlédín e nltn Complexidade,

I* Planejar, executar, monitorar c avaliar os erviços socioassistencíais de
proteção social especial da assistência social;
D, Acnmpimhnr 8 elaboração do Ploijo Municipt 1de Assistência Social;
III, Exercer a coordenação geral dos asaunlos referentes âs eçítes de proteção
social especial da Secretaria dc Assistência Social
IV. Participar do processo de elaboração da pro
orçamemárias c plano piurianual da Secretaria
Diretórias, bem como o acompanhamento de sua
V. Elaborar relatórios periódicos sobre (» progjamas/serv iços de sua Area de
competência;
VL Encaminhar mensalmente os relatórios periódico» dos programas/serviços
dc sua área de competência para o Secretário da Assistência Social e
Cidadania;
Vtl.Dcsenvolvçr ações dc proteção social cspccid dc forma integrada com as
demais Diretórias, com a Rede Sodoasulstencis lt bem como com os demais
politicos sociais;
VIII.
viabilização da infraestruíura para garanti
programas/serviços afetos à sua Diretória;
IX, Emitir pareceres c documentos de sua competência;
X Supervisiouiir as equipes dos programas/serviços afetos à sua área de
competência visando o cumprimento dos objetk era ç diretrizes da política de
assistência social;
XI. Planejar, organizar e promover formação continuada dos equipes cm
conformidade com as demandas identificadasno processo dc supervisão;
XII.Acompanhar e executar as deliberações dos Conselhos afetos à sua área de

competência;
XIII.

e Cidadania;
xjsta orçamentária, diretrizes
cm conjunto com as demais
ixecuçâo;

Informar a secrotiria quanto ás necessidades detectadas para a

do funcionamento dos

Representar a Secretaria cm Conselhos e Comissões, e em outros
eventos e atividades afetas & sua diretória, oupor delegação do Presidente.
XIV. Desenvolver outras atividades nfíns, nb âmbito de sua competência,

11.6. Coordenação de Centro de Referencia em Assistência Especializada da
Assistência Social - CREAS

Art. 168. Compete ao coordenador do Ceutro dc R
Assistência Social-CREAS:

tferência Especializado da
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1. Coordenai o funcionamento da unidade;
n. Manter aiUculaçSo/pârccria sistemática com instituições governamentais o
n3o governamentais;
ill.Coordenar o processo de entrada, atendimento, acompanhamento c
desligamento das famílias no CREAS;
IV. Garantir que as ações implementadas no CREAS sejam pauladas em
referendais teórico-metodológicos compatíveis c )m as diretrizes do SUAS;
V, Garantir o planejamento, o registro, a cxecuçflo, moniloramcnto, e
avaliaçao dos serviços de competência do CREA 5;
VL Articular o fortalecer a rede de prest&çlo de serviços de proteçflo social
especial do média complexidade, na área de abrni gência do CREAS;
VII.CootribuTT para o estabelecimento de fluxos entre os serviços de Proteção
Social Básica c Especial de Assistência Social, cm sua área de competência;
vm.
promoção dos direitos de famílias, seus membros c indivíduos;
(X. Participar dc reuniòes periódicas com ti Diretória de Proteção Social
Especial;
X. Realizar reuniões sistemáticas com toda a equipe da unidade, para
elflbomçáo do planejamento, controle, avaliaçíes e ajustes qué se fizerem
necessários;
XI. Planejar, coordenar e avaliar a execução daj atividades administrativas da

unidade c proceder levantamento de custo da unit ade;
XII.Prestar assessonunenro ao Diretor e nos Gere nice em matéria relativa A soa
área de competência;
XHL

Participar da comissões/ fóruns/ Comités locais de defesa e

Subsidiar, aos assuntas de sua área le competência, a elaboração
do orçamento anuál da Subsecretnrin dc Assistêrufla Social;
XIV. Executar as demais atribuições afetas à sua área de competência.

11,7, Diretor» (o> da política d« Emprego c Renda
Art 169. Compete ao Diretor da Política de Gcraçáo de Emprego c Renda;

I. Planejar e excouiar a política de emprego c renda e de apoio ao
trabalhador,
II. Formular, coordenar e executar políticas públicas de promoçfio do

trabalhador, tais como: formação profissional, orier tnçflo. visando a organização
dos trabalhadores, identificação de oportunidade de trabalho e emprego, biscrçflo
de irabalhfldorea no mercado dc trabalho e melhoria dasrelações de trabalhe;
III. Propiciar condições c iniciativas que estimulem a promoçfio do trabalho

digno para todos;
IV. Participar dc atividades que estimulem o defeenvolvímento sustentável, o

enfrentamento da pobreza o o exercício da cidadania, como políticas de promoçtlo
do trabalhador;
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V, Desenvolver ações destinadas à qualificação profissional. inclusSo do
trabalhador no mercado de trabalho, com a consequente geração de renda e de
apoio uo trabalhador desempregado;
VI, Promover pesquisas a estudos voltados pore o fomento, a produçSo, a

comercialização c a preservação do artesanato;

VII, Identificar, junto a entidades de direito públi»,recursos financeiros para o
desenvolvimento das ações de geraçSo de emprego t renda:
VIU,Planejar, coordenar, executar e acòmpaiih ir as ações e programas dc

fomento à economiapopular c solidaria. microcrédii o e tu finanças solidarias;
DL Exercer outras atividades correlatas.

11,8. Diretor da Política de Stgtmnçn Alimentar e Ntitr donal:
Art. 170. Compete ao Diretor de Segurança Alimentar e Nutricional:

L Promover ações que possibilitem um olhar dif< rendado sobre os alimentos c
suas formas de bem utilizá-los no sentido de eliminar o desperdício;

IL Contribuir para a adcquaçSo dos hábitos alintcptares da população, dc forma
saudável c respeitando-se a cultura e a culinária regional e local;

m.Possibilitar a participação da sociedade de forutn aíiva, consciente O

mobilizada no sentido de contribuir para a so uçrto dos problemas oriundos
da insegurança alimentar;

IV.Fortalecer as ações e intervenções de promo da segurança alimentar e
nutricional;

V, Sensibilizar as escolas para que se empenhai num processo de educação
voltado para a temática de segurança alimentar c nutricional;

VLContribuir para o processo de educação dos ag iculimes no sentido de que os
mesmos compreendam que a produção agríc da deve ter por finalidade a
snúdc « o bem-estar coletivo, portanto sem a utilização de agrotõxícos,
hormõnios e aduboe químicos prejudiciais ao Inmctn c ao meio ambiente:

VIL Realizar atividades educativas que promovam o desenvolvimento do senso
de responsabilidade ecológica e preserve os recursosnaturais como forma,de
garantir gerações futuras um meto ambiente saudável e equilibrado;

VIII.Elaborar o Plano Municipal de Segurança A imentar c Nutricional através
da uniDo dc foiças entre as instâncias governimcutais c da sociedade civil
organizada

DC.Oferecer condições favoráveis ao funcionamer to do Conselho Municipal dc

Segurança Alimentar e Nutricional -COMSE/
X. Incentivar a agricultura através do estímilo ao associativismo e ao

cooperativismo; à promoção da agricultura ecológica; ã aquisição dc
alimentos produzidos pela agricultura familiar :suporte e assistência técnica
uns agricultares o agricultoras.

XLIncentivar o uso racional da água, através do apoio às ações dc gestSo da

recursos hídricos e uso consciente da água.

r
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-Xil. Colaborar com u m&Miteoç&o da bíodiversidade: campos de sementes,
feiras de sementes, incentivo ao cultivo ogibecolAgico, campanha contra
alimentos transgênicos.

X1ILGanintir alençSo especial às mulheres pro tutoras rurais, cora ações de
combate à discriminação c introdução dn temáneu de género.

XIV.Promover ações de trabalho e renda com estimulo à economia solidária,
feiras livres, qualificaçãoprofissional e estlmú oaomícrocrídito.

XV. Fortalecer o Sistema de Vigilância Abater lar c Nutricional — SISVAN
como monitotader da situaçlo alimentar e nutridónaJ da população do
município,

XVI, Acompanhar grupo.f específicos, como dftbélicos (as), celíacos (as),
obesos (as), baixo peso,hipertensos (as), etc.

incentivar u educação alimentar, através do resgate de hábitos
alimentares saudáveis;

XVm. Acompanhar a alimentação das escolas c demais instituições que
fornecem merendas ao seupúblico.

XIX, Buscar meios paru promover a suple:aenlaçfto alimentar através de
ações como: Programa dc Alimentação do Tr ibalhndor (PAT), restaurantes
populares, cozinhas comunitários c banco de al mentos.

XX. Promover mutirões, coleta e doações d« alimentos, visando o epoio
emergencial às famílias ç grupos em situação d:insegurança õliinentar.

XVU,

11,9. Diretor da Política de Habitação de Interesse Socia
Art. 171. Compete ao Diretor da Política de Habitação:

I, Planejar, organizar, articular, coordenar, integrar, executar c uvaliar a
políticamunicipal da habitação e rcgulariz&çio fundiária;
IL Propor c coordenar os projetos dc o instrução, de ompllaçflo e de
melhorias habitacionais para frmílias dc baixirenda do Município;
III. Realizar estudos e pesquisas sobre : realidade aocíoeconôinica e
habitacional do Município;
[V, Coordenar a elaboração dc projetos c orçamentos para captnçio de
recursos na área habitacional cm consonânciacom o Gabinete do Prefeito;
V. Monitorar as Arcas de risco para tea

VI, Administrar os fundos c recursos er

Vil. Coordenar c administrar o banco de mhtcriab;
VIU. Dor suporte para ú funcionamento db Conselho de Habitação dc
Interesse Social cuja Arca dc atuação está afeta á Secretaria e
IX Assumir outras competências conete s .

itamento de famílias;
fjlcos de sua Secretaria;

11.10. Assessoria Tfenica -II

Art. 172, Ao Assessor Técnico -11, compete:

L Supervisionar e avaliar os atividades a iministrativa do setor;
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IL Procedei o conirole, ocompírnlxamcr to c avalJoçOes sistemáticas
dos desempenhos dos serviços do setor;

UI. Realizar outras tarefes no âmbito de s ia competência;
Promover oções o medidas t ue proporcionem melhor

desenvolvimento dos trabalhos;
V, Realizar outras tarefas no âmbito dc sua competência, por
determinações superiores.

IV,

11,11. Assistente técnico
Art.173. Ao assistente técnico, compete:

I. Acompanhar, orientar e controlar a implan açáo c o desenvolvimento de
atividades dentro de sua área de atuação;

n. Analisar processos, expedientes, clatarar informações, pareceres,
ofícios, portarias, necessários i instrução o à tnuuitaçflo dos
mesmos;
Realizar visitas técnicas com objetiiros específicos da unidade;
propor ao dirigente de ensino parceria! com empresas e instituições
locais, de acordo com as políticas c diretrizes estabelecidos pela
Administração;
Manter o dirigente informado sob e o desenvolvimento dos
trabalhos c resultados alcançados; zelsr pda guarda, conservação e
limpeza de equipamentos c materiais de trabalho.

m.

IV.

CAPITULOn
Da Administração Indireta

Art. 174 - A admimstiaçSo indireta sera constituída dc or>âos ou entidades dotadas de
personalidade jurídica de direito publico, criadospor LeiMiniclpal especifico.

Parágrafo Único. A administração indireta comprccide as empresas públicas,
sociedades de economia mista, autarquias e fundações públioas.

Art. 175 - A participação de pessoas jurídicas de direito público interno no capital de
empresas públicas e sociedades de economia mista, será permitida desde que a maioria
absoluta do capital com direito s voto pertençano Município

TITULOIV
Da Unidades Gestoras da Administração Municipal

Art 176 - S&o Unidades Gestoras da Administração Municipal:
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L Prefeitura Munícipe] de Pcntecostc Fundo Gemi, com gestáo c
formação por Unidades Orçaroentárias definíd ss nesta Lei Municipal

Fundo Municipal dc Educação - FME, instituído pela Lei
Municipal ns 4Bÿ1997;

Fundo Municipal de Manutenção c C ‘csenvolvimcnto da Educação
Básica e de Vaiorizaçliu dos Profissionais da Educação - FUNDEB,
instituído pelo LeiMunicipal os 46871997.

Fundo Municipal de Saúde - FMS, instituído pda Lei Municipal nB

IL

T1J,

IV.
40fi/l992
V. Fundo Municipal de Assistência Socú d — FMAS, instituído peia Lei
Municipal n"4SS/199fi.
VI. Fundo Municipal dos Direitos díi Criança e Adolescente -

FMDCA* instituído pda LeiMunicipal tf* 3È0; 1990
VII. Fundo Municipal de Habitação dc Interesse Social - FMH1S,
instituído pela Lei Municipal pa 631/2007

§1“ A Unidnde Gestora Prefeitura Municipal ds Pcntecostc
pelas seguintes Unidades Orçamentãrias:

-Fundo Gemi«uicomposta

a) Secretaria dc Governo
b) Gabinete do Prefeito;
c) Secretaria dc Adrainisiraçfto e Finanças
d) Seíreturiu dc Agriculturac Pesca
c) Secretaria dc infra-Estrutura c DesenvolvimentoUriano;
0 Secretaria de Cultura e Turismo;
g) Secretaria de Meio Ambiente
h) Secretaria de Esporte e Juvunmdc

§2L As demais Unidades Gestoras constituídas na fornii de Fundo Especiais serão
compostas pelas Unidades OrçamentàrioS C dotaçOes comsiodentes.

Art, 177 - A Unidade Gestora Prefeitura Municipal de Pntecoste - Fundo Octal terá
como Gestor/Ordcuador de Despegas o Secretário Municí sal de Gestão e Controle qu

Secretário Adjunto de GestSo e Controle, nomeado pelo 1refeito Municipal através de

Ato Especial

Art. 178 - A Unidade Gestora Fundo Municipal de f duração - FME Serf coiUO

Gestor/Ordenudor de Despesas o Secretário Municipal de Eiucaçao Básica ou Secretário
Adjunto Municipal de EduceçSo Básica, nomeado pelo Preí rito Municipal através de Ato
Especial,

Ari. 17Í - A Unidade Gestora Fundo Municipal de Manutenção e Desenvolvimento da

Educado Básica e dc Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB lerá como
Gestor,'Orctenarior dc Despesas o Secretário Municipal de Eiucaçáo Básica ou Secretário
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Adjunta Municipal do Educação Dájícu. nomeado pdo Prefeito Municipal através de Alo
Especial,

Art. 180 • A Unidade Gestora Fundo Municipal da Saúde - FMS terá como
Gcstor/Grdcnador de Despesas o Secretário Municipal de Saúde ou Secretário Adjunto
Municipal de Saúde, nomeado pelo Prefeito Municipal através de Ato Especial.

Art, 181 - A Unidade Gestora Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS terá como
Gestor/Ordcnfldoj- de Despesa» o Secretário Municipal do jTrabalho c Desenvolvimento
Social ou Secretário Adjunto Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social, nomeado
pelo Prefeito Municipal através de Alo Especial,

Art. 182 A Unidade Gestora Fundo Municipal dos Direitos da Criança c Adolescente -
FMDCA terá como Gestor/Ordenodor de Despesas o Secretário Municipal de Assistência
Social e Cidadania, nomeado pelo Prefeito Municipal através de Aio Especial.

Art. 183 - A Unidade Gestora Fundo Municipal de Habitação dc Interesse Social -
FMHIS lerá como Gestor/Ordenador dc Despesas o Secretário Municipal Municipal de
Assistência Social c Cidadania, nomeado pelo Prefeito Municipal através de Ato
Especial.

TITULO V
Do Quadro Funcional do Poder Executivo

Art 184 - Os Cargos dc Provimento em ComissSo - Cí C que compõem os Órgãos
integrantes da Estrutura Organizacional Básica e Setorial d > Poder Executivo Municipal
síio os constantes do AnexoÚnico, pane integrante desta Le L

§r - Os Cargos de Provimento em ComissSo - CPC sSo de ivre nomeação c exoneração,
por purte do PrefeitoMunicipal,
|2* - Os Cargos dc Provimento Efetivo - CPE SCTtO ser ipre criados através de lei e
providos, mediante prévia aprovação em concurso public) de provas ou de provas e
títulos,

Art 185 - Fica instituída a Gratificação por Serviços Relivantes correspodcntc a 20%
(vime por cento) do salário-busc, arbitrada e atribuída ais servidores municipais do
quadro efetivo pelo Secretário da Fasta onde so encontra lot ido o beneficiário, impondo-
se o referendo do Prefeito Municipal,

Art. 186 - A iiomeciatura e a simbologia dos cargos de livre provimento, suas respective
quantidades e valores, sfic os constantes do Anexo Único, parte integrante destaLei.
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Art 187 - O servidor efetivo convocado pura o exercício do cargo de Societário
Municipal se licenciará da nw função tio quadro efetivo, para cmpó$ lusumir o cargo
político, vedada a ucnmutação de vencimento com subsidio.

Ari, 188 O servidor efetivo nomeado parao exercício de q ralquer Cargo de Provimento
em Comissão - CPC definido no Anexo Único desta Lei ft lunitipal, receberá sempre a
representação do cargo, faculiaju a esculliu pelo stUàrio-bixc de »ua função wu qumlro
efetivo ou pelo vencimento do cargo comissionado, com a ojção daquele que Ihv for untis
vantajoso pecuniariamente.

Art. 189 - O servidor efetivo uonwsdo para q exercício de q mlquer Cargo dc Provimento
cm Comissão - CPC coniribuiripom Regime gemi de Frevit tooia Social-RGPS.

Art. 190 - Os nomeados para a exercício de qualquer Cargo de Provimento em Comissão
- CPC, que não tenham vinculo funcional efetivo com a Administração Municipal farão
conlribuiçtta para o Regime Geral de Previdínciu Social -í GP5,

Art 191 - As despesos decorrentes da execução desta Lei co Tcráo por cotila das dotóçOcs
orçamenmri»& próprios. suplementados, em coxo de insuficiíiicin.

Art. 192 - iiflta Lei cnLm cm vigor no ato de sua publicação, revogados ns disposições em
contrario.

Paço da Prefeitura Municipal de Pentccosle, em 04 de Ju lio de 2013.

Maria Ivnnelde t
PrefetbJ

nqueíi de Mount

iniciirai
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Aquisição cie B&ns Moveis

SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO

0601 - SECRETARtA CE CULTURA E TURISMO

Unidade Gestora:

Unidade Oçamentária:

N" Emp. HOITH do credor Funcional ProgramáEka ElementoData Nota Fiscal Vir Liquidado ft$ Var.PaL

CW l22.00Ctô.2.£l2ÿíKX3C 4 4 90.52.0011/02/2014 11020005 TORRES IND COM E SERV DEMSIRUMMUS>£AISUUA

Htalônco: AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTO MUSICAL DESTINADO A MAMJTENÇÁG DA BANDA 0€ MUSICA DESTE KUNICiPK>

65 380.00 B Móvel

Valor Unitário RS Quantidade

3-8C.GDQ

Cod.Item Nome do itam

334 BOMBO 30X22 CHAPAESC LUEN

Valor Total RS

380,0001

Total por Unidade Orçamentaria R$: 3fiD_ÍJO

Total por Unidade Gestora RS: 360.00

Total Geral RS: 380.00

ijíc-.JKíABLiOADESlS
d»j Nsftcifflflnld Neto

kfiAHCiPlOS CONSULTtiR
Frandsc/AKonio

SoooAdnuhislrador
WJ =.07.573-5" -TRC'CE í>t*«(V




